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PROCESSO LICITATÓRIO N 109/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 53/2026.

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de conjunto de

roupa de cama, composto por 01 (um) lençol de

solteiro com elástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodão,
para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no município
de Mercedes/PR.

DATA: 26 de maio de 2026.



!

Município de jereede$

Estado do Pàraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE IEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

S,tor r,qui,it,nt, (U„id,d,/S,t,,/D,p,,t,m„,t,), S„„t„14 d, A„i,tê„,i, S,.,i,I

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasoçial@{nercedes.PLgov.br Telefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sueinta):
Aquisição de conjunto de roupa de cama, composto por 01 (UId) lençol de solteiro com elástico
e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de malha 100% 4lgodão, para uso no Centro Dia
da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR.

/-\

2. JustiHcaüva da necessidade da contratação (descrever asituação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atebder a demanda existente):
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de çonjunt bs compostos por 01 (um) lençol
de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha, destinados ao uso no Centro Dia da Pessoa Idosa,
com a finalidade de assegurar condições adequadas de codforto, higiene e bem-estar aos
usuários atendidos.

Considerando que o serviço realiza atendimento contínuo a pe]soas idosas que permanecern no
local durante o dia, torna-se imprescindível a disponibilização de roupas de cama eIn condições
apropriadas, contribuindo para a manutenção de um ambient+ limpo, seguro e acolhedor. A
aquisição justifica-se, ainda, pela necessidade de garantir a digbidade, a saúde e a qualidade do
atendimento prestado, em conformidade com os princípios de duidado e com as normas básicas
de higiene voltadas à pessoa idosa.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de CatalogaçãÓ de Material ou de Serviços*,

.unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vajores unitários e totais:_/o\
Item Descrição Catmat I Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit R$ Total

Conjunto composto por 01 (um)
lençol de solteiro com elástico e 01
(uma) fronha, confeccionados em
tecido de malha 100% algodão, fio
penteado, com gramatura mínima
de 150 g/m;;, proporcionando toque
macio, conforto e boa
respirabilidade. O lençol possui
elástico em toda a volta, enquanto a

fronha conta com fechamento tipo
envelope.

1
478501 Und. 30 l 74,46 l 2.233,80

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 2' _;rço de 2023, utiliza-se o
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catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATStR), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o megmo):
A definição da quantidade baseia-se no levantamento reajlizado pela equipe técnica da
Secretaria Municipal de Assistência Social, junto ao Centro DiE da Pessoa Idosa, considerando
o número os atendimentos realizados diariamente.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação {se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plbno) :

R$ 2.233,80 (dois mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta ce+tavos).
r/-'\

3. Previsão da data desejada para a contratação:
25 de junho de 2026.

6. Grau de prioridade da cornpra ou contratação:

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito 4lta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de obtro DFD para sua execução,
visando a deterrninar a sequência em que as respectivas conkratações serão realizadas:
( )SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicancio a ;ão, até nível de eiernento e
desdobrarnentos:

Dotação orçamentária:
02.012.008.0243.0013.2061 -- Serviços de Proteção Social Es:
Elemento de despesa: 333903020
Fonte de recurso: 10112

lecial

/P-q\

8.1 -- Centro de custo:
02.011.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g I'\ do
art. a=’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2623):

1 g 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes {asos:
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fraqassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da o[dem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), arnbos da Leijn'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo bu apostilamento, inclusive açréscirrlos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de n+tureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandol a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimin4r e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da dernanda;

IV - rnediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de qaixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 8$998-000 -- Mercedes - PR
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( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o ca 40): objeto de baixo valor e

complexidade.

Mercedes-PR, 19 de maio de 2d26.

Askespo;lsável pela ÊMaz da

Ciente e de acordo:

/nx
Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

JULIANA HICKMANN Assinadodeforma digital por

EFFTI NG:0568621 190 {YE}Tllâà!=::N06

Assinatura : 6 Dados: 2026'05'19 165432 43'oo'

/+-\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE dOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANPA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de conjunto de roupa de cama, composto por 0/ (um)
lençol de solteiro com elástico e 01 (uma) yronha, con/eccionbdos em tecido de malha 100%
algodão> para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no municípih de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.' 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta badronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/h

Mercedes -- PR, 19 de maio de 20}6

JULIANAHICKMANN BTIT1;BR=âligitaltr

E F F 1r 1 1N 1(1IJ1 : 1(bHH) 5 16l l81f 16 l12 1 1 906 :IT: : 3== :J 72 : 4 : 45l4 y oo1

Juliana Hickmann Eating
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA S' ICIAL

/--\
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Município de Mercedes
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Memorando na 05/2026 - SMAS

Em, 04 de maio de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômich, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre e4quadramento de Processo
Licitatório destinado a Contratação de empresa bara Aquisição de conjunto
composto por 01 (um) lençol de solteiro com +lástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodã+, para uso no Centro Dia da
Pessoa Idosa, ao Decreto Municipal n' 093/2024, qúe instituiu a política pública
denominada “Compra Mercedes”.

/nu~

Considerando que a Lei Complementar no 123/20d6, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da l Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao foftalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favoreciÜo para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social nol âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o indentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de pridridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas loc41 ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, atravé4 da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regra+ de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n'’ 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreerldedores Individuais –l MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, coMo uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem corrIo para o incentivo à inovação
tecnológica.

#-\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de llo de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, conso4nte justificativa constante de seu
Anexo único, regulamentando as disposições da Lei Compjementar Municipal n.' 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.o 073, de 04 dh junho de 2024.

Considerando que o art. 8'’, 1 e II, do Decreto Municidal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresab e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nds itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para rtlicroempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e ciÓco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos at+avós do tratarnento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como # promoção do desenvolvimento
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econômico e social no âmbito municipal e regional, a jampliação da eficiência das
políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais
serão contempladas em proporções variáveis entre si, 4 depender do objeto que esteja
sendo contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municidal n.'’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certam4s públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microerhpresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, compostal pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em núm#ro igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada 4s Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e MicroempreerIdedores Individuais, sitUados na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

.'n\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Muhicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, juntb ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministérib da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES co+patíveis:

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de d3 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econÔmicas principais ou secundárias
CNAE 4755-5/03 – (Comércio varejista de artigos de cam b, mesa e banho);
• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifiq Qe se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregipo 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como Mq ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas ativiHades econômicas principais ou
secundárias, CNAE 4755-5/03 - (Comércio varejista de a+igos de cama, mesa e banho);

#=\
Se existente o número mínimo de empresa4, requer seja juntada cópia

atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedore+ identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclareqimentos.

n,

{LcD,U ,H,
-J/ Sidiane Weiss
Assistente Administrativo
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Memorando n') 05/2026 – SMAS

Mercedes, 04 de maio de 2026,

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trab4Ého e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao memorando n'J 05/2026

Prezados Senhores,

.}
@

Diante da instituição da política pública denominada de “COÜPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido prdvÊsto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n,Q 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigoq 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal nc) 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclu{ive, a realização de certames

destinados aos Microempreeridedores Individuais - MEI, Micr4empresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedbs, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na micro[região 022 do Instituto Brasi:eiro

de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relaçã+ de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadast+o Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de conjunto de rbupa de cama (CNAE N.c) 47.55-
5-03) para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa), estando po4sivelmente aptas a participar no
processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

'À
{$

MO K MODAS E LAR LTDA IVIE

ME

ME

[VIE

14.111.055/bc)Di-83

SENAIDI PUFAL KELM 08.302.610/boo1-51 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

VILSON ESTACIO DUTRA 24.082.636/bo01 -98

DEMIANA COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA

84.902.618/bo01 -37 Região de
Mercedes

ADILSON PALDO DA SILVA ME

EPP

ME

73.518. 144/bo01 -08 Região de
l\dercedes

JAIR F BACK & ANDREIA D R
BACK LTDA

05.252.765/boo 1 -32 Região de
Mercedes

FRITZEN & FINCKE LTDA 17.185.200/bo01 -69 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8d998-ooo – Mercedes – PR
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Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

MaanDe
IVI ercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes „nüTo{

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licidação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ad conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Públiba (art. 9'’, II e § 4c’', do Decreto
Municipal n.') 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de ernpresas mencionadas é merjamente exempÊific,ativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do pro[esso iÊcitatório.

Atenciosamente,

,3RTÇ\
Vanessa Res€el Moenster

Diretora de Departamento

TAYNA ERN ME 46.856.528/4o01 -68

VALSIDI COMERCIO E
CONFECÇÕES LTDA

BARBARA MARTINS

EPP 84.871.623/4o01 -20

ME 56.922.225/4o01 -50

VENETE ViNCENSI ME 24.615.779/doo1-18

DENIZE HOMERDING
BELARIVI INO

VITÓRIA DA SILVA LANGER

ME 08.849.888/4o01 -43

ME 45.194.089/4o01 -02

Art. 9' A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pecjtlcno porte local izadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e ll do artigo anterior, desde que:

11 – a restrição prevista no caput não resultar em preÇO superior ao valor estdbllccido como referência,

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo collsictcradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito. mesmo que, desconsidel’a}’, do a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45>3256-8000 – CEP 85bç'3-ooo – Mercedes – PR
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04/05/2026, 16:35 about:blank
pÃO.

40
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, bS 1 L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.111.055/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

No DATA DE ABERTURA

12/08/2011

NOME EMPRESARIAL

ESPACO K MODAS E LAR LTDA

r ASiA)

ESPACO K MODAS E LAR

mmo M
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos ejetroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos del áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho #
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatÓs
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de eolchoaria
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

afD-iEFETE=ê-a?'ÃOiX–
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CANDIDO THOMAS DE SOUZA
M-MTÊtÉrEÉfõ

SANTA RITA D OESTE
-nCÍFllcTFi8

TERRA ROXA#

çFÊiÊTRÔ-ÚiCO
LOJALUADEPRATA2011@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3648-1157

R ATIVO RESPONSÁVEL (EFÊ5
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS ,O CADASTRAL
12/08/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+Ü

DATA DA
+++++++É

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 04/05/2026 às 16:34:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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a
rAs&

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.302.610/0001 -51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

No DATA DE ABERTURA

01/09/2006

NOME EMPRESARIAL

SENAIDI PUFAL KELM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LZ ENXOVAIS

O ICA PRINCIPAL

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espbcificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos deláudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7.02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

TmE DESCRlçm-mIm-iBm-i
213-5 - Empresária (Individual)

LOG.RADOURO

R TOLEDO
mamEFRm

85.930-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-mNTêTfd
NOVA SANTA ROSA

-a/

TELEFONE

(45) 3253-1 523

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+ +

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUA('ÃO CADASTRAL

01 /09/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+ +++á

DATA DA SITUA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Kf--- 11 ASS.

'll II h
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.082.636/0001 -98
MATRIZ

T U Ç Ã

E

VILSON ESTAGIO DUTRA 23912731268

T ASIA)

O MICA PRINCIPAL

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

DÍãmOmmm
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

m6TEnKEi;ÁmmmmIEX
213-5 - Empresário (Individual)

M
R SANTA RITA DE CASSIA

COMPLEPtIL N TO

SALA

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE HORTENCIA
L

GUAIRÔ/

ÔNICO

vilsonedutra@hotmail.com
TELEFO XF

(44) 3642-3219

E
+

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01 /2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-:iRm::ÃTígFEõíÃt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, bSIL 4.3

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.902.618/0001 -37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

2

NOME EMPRESARIAL

DEMIANA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOJAS SILVA

D MICA PRINCIPAL

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.59-8.01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho #
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63.6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veiculos recreativos; peças
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DOUTOR JOAO INACIO

BAIRRO/DISTRITOCEP

CENTRO85.998400

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMPLE

ÜmJ BIO
MERCEDES

T

(045) 2561-1 87

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
++A

ioDATA DA

25/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIALDATA DA
'++++à

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, hSI L ,Hq

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

73.51 8.144/0001 -08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

Fo DATA DE ABERTURA

18/10/1993

NOME EMPRESARIAL

ADILSON PALDO DA SILVA

b SIA)
LOJA TOTAL

EO müi=A–FRTRElííC
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O =>MICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccion4das sob medida
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p+ssoal
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos .

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 8+
47.82-2.01 - Comércio varejista de calçados
47.63.-6.02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espbcificados anteriormente
47.61 .0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 . Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV JOAO XXIII

COM PL E hã E N TO

85.998400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
TUNICiPld

MERCEDÇ>+

TELEFONE

(45) 3256-1243

t–R=ÊEmÁmFF–q
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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45REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, bSI L

FASS.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

Wo DATA DE ABERTURA

15/08/2002

NOME gEIMIgEl!
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

b SIA)
CASA DAS FLORES

DO mmêmTpR
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esdecificados anteriormente

O MICAS SECUNDÁRIAS

13.51 -1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccion+das sob medida
14.12-6H02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134.01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitárIo
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; pdrtes e peças
47.12-1 .00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prodbtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado er+ produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infotmática
47.534-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos del áudio e vídeo

D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

r\
CENTRO

co
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

MUFrãnTifõ

L

MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1 389

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

,O CADASTRALDATA DA
05/07/2003

ESPECIALDATA DA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, bS 1 L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

bÇÃo
DATA DE ABERTURA

15/08/2002

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de çolchoaria
47.55.5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.614)-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63.6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene p
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -cl - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

'ssoal

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JAIR BACK@HOTMAIL.COM

A
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

?ÕmÊ©EiTT

t
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1 389

ÁnfFR)
++++Ü

DATA DA

05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIALS
+++kk++

ESPECIALDATA DA
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ,ÍDICA

RCmm-ano
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

5

bid#

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89.0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periférico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

BD

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOU RC

R DR. BERNARDO GARCEZ
-MÜFí®EXFõ

85.998-106 CENTRO
MUNICÍPIO

MERCEDES

ERTDEREÇO ELÊHÕTC6
JAIR BACK@HOTMAIL.COM (45) 3256-1389

aa-É-R6HmüVvnm

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA ,O CADASTRAL

05/07/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

0
++++++++
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.185.200/0001..69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABERTURA

19/1 1/201 2

TF
FRITZEN & FINCKE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MABELE

O MICA PRINCIPAL

47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene phssoal

CÓDIGO E DESCRI(,'ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
32.99-0-06 - Fabricação de velas, inclusive decorativas (Dispensada *)
46.23-1 -09 - Comércio atacadista de alimentos para animais (Dispensada *)
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prol
mercearias e armazéns
47.23-7-.00 - Comércio varejista de bebidas
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infofmática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dd áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis {Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)+
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas {Dispens+da *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espbcificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-ol - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.63-643 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (DispensaHa *)
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *)
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

ltos alimentícios . minimercados,

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL
tõüFiÉaÊiifõ
++++++++

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNtLiPIO
PATO BRAGADO

ENDEREÇO )NICO

VIVI FRITZ@HOTMAIL.COM
TELEFON[

(45) 9925-1734/ (45) 99P4-0467

ÊTÍFÉTaÃfFÓTÊmVÊm
++4

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA
03/07/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+É

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRI
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.1 85.200/0001 -69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL @n2Tm

r

FRITZEN & FINCKE LTDA

aBmm=
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria {Dispensada *)
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animai
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

de estimação (Dispensada *)

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

AV CONTINENTAL
M%FrmI
++++++++

O/DIST

CENTRO85.948-200

ENDEREÇO ICO

VIVI FRITZ@HOTMAIL.COM

M UM©l O

PATO BRAGAD+9

TELEFONE

(45) 9925-1 734/ (45 99k4-0467

E

STÜTÀ6UbBTRm
ATIVA

DATA DA SITL

03/07/2023

O

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

ESPECIALDATA DA

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantbs na Resolução CGSIM nQ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, Dão tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

46.856.528/0001 -68
MATRIZ

0
CADASTRAL : Ã q : ;% E/nm

NOME EMPRESARIAL

TAYNA ERN 11476316970

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

O ICA PRINCIPAL

47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pqssoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-01 - Tabacaria
47.21 '1 -03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho#b
47.21-1 -02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda ' '
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

-mí=ãFBÊm,,ÃoDANATURÊmãíõTa
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R RUA MARECHAL CASTELO BRANCO
EÕU-A-min

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
ml qTcíÊTo

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNECO

TAYNAERNI 6@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9843-5272

E
Hdr+rh

O CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITU O ESPECIAL
+++

DATA DA S

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA.
CADASTRAL :Ão W /URA

E

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

TfmDOEêN j
VALSIDI CONFECCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

13.51-1 -00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
18.13..0.01 - Impressão de material para uso publicitário
47.12-1 -.00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prod'
mercearias e armazéns
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infol
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho#
47.59-8-OI - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esp1
47.61 .0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 .-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

Itos alimentícios . minimercados,

lát ica
ludio e vídeo

:ificados anteriormente

D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOAO XXIII

T3mFÍÊünr-6

85.998-000 CENTRO
MUNICÍPIO

IVIERCEDE.9/

mRO
valsidi@hotmail.com

TELEFONE

(45) 3256-1255

ENmspoNsÁvEíTFRJ

O CADASTRALS DATA DA S O CADASTRAL

17/O1 /2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUA
+++++++9
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azREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E ASS.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.871.623/0001 -20
MATRIZ

c @o
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/10/1991

NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6.04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pdssoat
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 . Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0.02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionaHas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
mGm-afa
++++++++

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
hMEPI:0
MERCEDE g/

EmRÊÇmETRÔNICO
valsidi@hotmail.com

TELEFONE

(45) 3256-1255

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR>
+++++

-:iTLmoETÕTsHií
ATIVA

,O CADASTRALDATA DA S

17/01 /2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIALDATA DAS
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=.igA;',,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, ISI L

W
0a

1 ASS.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

56.922.225/0001 -50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL 0

NOME EMPRESARIAL

56.922.225 BARBARA MARTINS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+++++++à

Ee>-Bo ÚÃFmãmm->n®iêm
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 . Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4,
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos’
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pl
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.83-1 -01 - Comércio varejista de artigos de joalheria

ludio e vídeo
isoal

O

213-5 - Empresário (Individual)

R JOSEFINA FERRARI
mFpTmfõ

CEP

85.990400
BAIRRO/DISTRITO

SANTA RITA D OESTE
-atTÊFciFi8

TERRA ROX/A +

ENDEREÇO E

,RTINS30@OUTLOOK.COMBAR
TELEFONE

(44) 9824-5938

mTÊmÀT®-mTigÀTnE
+++++

ATIVA
DATA DA S
20/08/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/05/2026 às 16:38:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



04/05/2026, 16:38 about:blank

ASS.

-)REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.615.779/0001 -18
MATRIZ

C
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/04/2016

NOME EMPRESARIAL

VENETE VINCENSI 59527528100

b IA)
++++++++

O dICA PRINCIPAL

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho#

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pl
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

;soal

o mRmJFÊTBíci
213-5 - Empresário (Individual)

AV WILLY BARTH

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.948-000

ENDEREÇO

VENETEVINCENS11 5@GMAIL.COM

iNTO

UtTRFéTFl6

PATO BRAGADO/

TELEFONE

(45) 9903-7554

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

SITUA(,,ÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS
18/04/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÀSIL
PAO.

25

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU jDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.849.888/0001 -43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

: Ã 1C

NOME EMPRESARIAL

DENIZE HOMERDING BELARMINO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARTE MANIA

O MICA PRINCIPAL

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças Ido vestuário

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho#
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfurÕaria e de higiene pl
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

;soal

-di5BiEõoT
213-5 - Empresário (Individual)

R PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK

85.930-000 CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARTEMANIANSR@HOTMAIL.COM

TraP(ma
SALA O

-ÜtINiêTFTã

NOVA SANTA ROSAJ...

TELEFO NEI

(45) 2032-0312/ (45) 99#2-7614

E
+++++

-giTÍAT,Ro CAmFÁ=
ATIVA

DATA DA S

24/05/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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ASS.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, bSI L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.194.089/0001 -02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL %/ÊMTURA

NOME EMPRESARIAL

VITORIA DA SILVA LANGER 11736983962

CIMENTO (NOME DE FAmAi
+++1+++++

D MICA PRINCIPAL

47.554-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho #
O MICAS SECUNDÁRIAS

56.20-1 -04 - Fornecimento de alimentos preparados prepanderantemente para consum}
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.21 -1 -03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.21 -1 -.02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe
47.89-0-.05 - Cornércio varejista de produtos saneantes domissanitários

domiciliar

,soal

OüXTRniêX
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PLANALTO
EaGPml @

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA TRES IRMAS
-ütiiilmp

MERCEDES_'/

ENDEREÇO ECO

VITORIA2016LANGER@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9861 -2801

FNTÉ-ÍEmmtgFbTÍÁ-VFI?EFR)
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

08/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 04/05/2026 às 16:39:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



04/05/2026, 16:39 about:blank

Asa

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÀSIL av

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.386.612/0001.56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA.
CADASTRAL :Ão/

mm/
55.386.612 SUELI PORTO

iI Ê
++++++++

O MICA PRINCIPAL

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.30-7..05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho#
47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfurriaria e de higiene pebsoal
10.93-7-01 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias

MREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário {Individual)

LOGRADOURO

IOAV AVENIDA JOAO XXIII

CENTRO85.998-000

moEífTRima
SUELIBUSSPORTO@YAHOO.COM.BR

nFían

ml llõíFia

MERCEDES/

TELEFONE

(45) 9943-0963

7RiflÇõi-ÍSPONSÁVEL(EFR
+++++

O CADASTRALSI

ATIVA
DATA DA

04/06/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O AL DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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ESTUDO TÉCNICO PREI_,IM}NhR

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Objeto: Aquisição de conjunto de roupa de cama, composto hor 01 (um) lençol de solteiro
corn elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de +nalha 100% algodão, para uso

no Centro Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR.

Área Requisitante: Secretaria de Assistêneia Social.

/H-\ Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Pretimi4ar tern por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demanda qbe consta no Documento de
Oficialização da Dernanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômiea das

soiuções identinGadas, fornecendo as informações rrecessári4s para subsidiar o respectivo
processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à neeessidade especificada no doeumcnto de forrnalizhção da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadarrlente e identificar a melboI solução existente no mercado

para supri-l83 em conformidade corn as normas e princípios que qegcm a Administração Pública.

1. DESCR}ÇÃODANECESSIDAI)E
Fundalnentação: Descrição da necessidade da contratação, bonsiderado o problema a sor

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § if do art. 18 da Lei n'’ 14.i33, de

2021)

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de conjuntob compostos por 01 (um) lençol
de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha, destinados ao uso +o Centro Dia da Pessoa Idosa,
com a finalidade de assegurar condições adequadas de conforto, higiene e bem-estar aos
usuários atendidos.

Considerando quo o serviço realiza atendimento contínuo a pes4oas idosas que permanecem no
local durante o dia, torna-se imprescindível a disponibilização df roupas de cama em condições
apropriadas, contribuindo para a manutenção de um arnbientq limpo, seguro e acolhedor. A
aquisição justifica-se, ainda, pela necessidade de garantir a dig4i(iade, a saúde e a qualidade do
atendimento prestado, eIn conformidade com os princípios de c+idado e com as normas básicas

de higiene voltadas à pessoa idosa.

/H-\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação do plano de eontratações anual,
sempre que elaborado9 de modo a indiear o seu alinhamfnto com o planejamento da
Administração (inciso 11 do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dc202 1).

o objeto da contratação está previsto no Plano de ContraKações Anual 2026, confor ine
detalhamento a seguir:
II) PCA no PIVCP: 298

Data de publicação no PNCP: 04/05/2026

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85698-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr-gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Estado do Pàraná

Mg,;„/,$,n.x9y_.M#}}p/7,$_M}„+mw
Uniíiatie Gestora: 02011 - Seeretaria de Assistência Social

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufIcientes à escolha da soiução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do A 10 do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
do 2021)

/+-\\ Descreva os requisitos da contratação:
A Contratada deverá entregar o objeto em conforrrridade com o +stabeJecido na descrição;

O Município se reserva o direito de solicitar troca ou dev+lução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituiçfo sem ônus à contratante;
O conjunto deverá ser composto por: 01 (um) lençol de so+teiro com elástico e 01 (uma)
fronha; teeido ern malha 100% algodão, no penteado; Grarnatu+a mínima de 150 g/m2;
O lençol deverá possuir elástico resistente embutido em toda a\,o ita, compatível c;om colchão
pddrão solteiro; Dimensões compatíveis com colehão de $oiteido padrão (mínimo aproxirnado:
1,90 m x 0,80 m x 0,15 rn);
A fronha deverá possuir dimensões padrão aproximadas de 0,7p m x o,50 rn, com fecharnento
tipo envelope;
O tecido deverá possuir toque macio, bem como ser conforfá\,'el e adequado para contato
direto com a pele; Boa respirabilidade e capacidade de abso4ção de umidade; Produto com
boa elasticidade natural9 facilitando o ajuste ao colchão; Açabhmento antipiiling (resistente à
formação de bolinhas); Costuras reforçadas, sem falhas, re$arbas ou fios soltos; Produto
submetido a processo de pré-encolhimento ou com garantia d+ estabilidade dimensional após
lavagens ;
Cores e estampas poderão ser definidas pela Secretaria de Asqistência Social no momento da

contratação, priorizando tonalidades neutras ou padronizadas;
Após a assinatura do instrumento de contrato, a Contratada de+erá enviar fotos, catálogo e/ou
peças piloto para que a Secretaria interessada efetue a escolha 4as cores e estampas;
Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embajados, protegidos contra sujeira,
umidade e danos durante o transporte;
Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, en+ega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
A entrega deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias úteis;
os itens deverão ser entregues junto ao Centro Dia da Pessoa Id+sa, localizado na Rua Professor
Salvino Vanderlindc, no 357, Lote 05, Q. 04, Loteamento pôr Do SoI, no Município de

Mercedes/PR;
Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o objetb consiste na aquisição de bens
comuns9 de fornecimento irnediato e sem complexidade téc4ica relevante, não envolvendo
obrigações çontinuadas ou riscos significativos de inadi+plemento que jugjfiquem a

imposição de tal exigência.

/P+-\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85698-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719-373/0001-23
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Estado do Pãraná

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a cohtratação, acompanhadas das
rnemórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte9 que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classiãcação dos bens e serviços9 se
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o pr+zo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, dor seu turno 9 define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

/+\ Indique os quantitativos:

Item Objeto

0 0

:lástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de

lalha 100% algodão, no penteado, com gramatu fa
línima de 150 g/m2, proporcionando toque macib,1
;onforto e boa respirabilidade. O lenÇol possui elástido
>m toda a volta, enquanto a fronha conta co-

=echamento tipo envelope.

Unidade Quantidade

1 unid 30

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desehpenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõeg usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, bma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo deI necessidades permanentes ou
prolongadas.

/H\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consist} na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipb de solução a contratar (inciso
V do g 1'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).
Durante o levantamento de mercado, verificou-se a existê4cia de fornecedores aptos ao
fornecimento de conjuntos de lençol de solteiro com fronh4, confeccionados conforme as
especificações necessárias ao atendimento da demanda do Cenkro Dia da Pessoa Idosa. Foram
analisadas alternativas para atendimento da necessidade, jincluindo a possibilidade de
aquisição separada do tecido e posterior contratação de prodssional ou empresa de costura
para confecção dos itens.
Entretanto, constatou-se que a aquisição dos conjuntos já conf+ccionados se apresenta como a
solução mais viável e economicamente vantajosa para a Adr4inistração, considerando que a
compra individual dos materiais, somada à contratação de sErviços de costura, elevaria os

custos finais da contratação, além de demandar maior tempo d 4 execução, logística adicional e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85b98-ooo -- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.?19.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br



Pag, A

31
EMunicípio de M+rcedes

Estado do Pafaná

fiscalização mais complexa. A aquisição pronta também proborciona maior padronização,
agilidade no fornecimento e garantia de qualidade dos produtos,
Dessa forma, conclui-se que a compra direta dos conjuntos coldpletos atende de maneira mais
eficiente ao interesse público, garantindo economicidade 9 prati€idade e melhor relação custo_
benefício para a Administração Pública.

6. ESTiMATivADO VALOR DA CONTn\TAÇÃo
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acordpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quel Ihe dão suportep que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar po+ preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do § la do art. 18 da Lei 114.1339 de 2021).
in-\

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 2.233,80 (dois mil
oitenta centavos

e a de merc do, foram realizadas cotações
junto a fornecedores, incluindo pesquisa em sites da internet 4 no aplicativo Preço Estimado9

com o objetivo de coletar orçamentos prévios para análise I (conforme planilha de preços
anexada

Metodologia utilizada: média entre os valores obtidos.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MERÓE])ES„
Com base na estimativa do valor da contratação e ern conbulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), aflicitação deverá ser destinada à

lartiçipação exclusiva de microernpresas e empresas de Dequdno porte. nos termos do art. 48.
Uc Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os G18 e/ou gruDOS de itens não

ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.o 073, de 20241 do Decreto Municipal n.a 093,
de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a barticipaçãq, na licitação deverá
ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno $orta localizadas na região_._dg

Mercedes, atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a rdstrição geográfica não resultará
em preço superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para Imicroempresas e empresas de
'equeno p,orte sediadas em âmbito local (Município de Mercbdes), até o limite de 10% (dez)

do rnelhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Comblementar Municipal n.'’ 012, de
2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal h.' 073, de 2024.
a. A aplicação da política pública municipal denominada 1“Compras Mercedes” encontra
respaldo na necessidade de promover o desenvolvimento 4conômico local e regional, em
consonância com o tratamento diferenciado e favorecido #ssegurado às microernpresas e
empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n'’ 123/2006. A medida constitui estratégia
legítima de fortalecimento da economia local, estímulo à gedação de renda e valorização dos
empreendedores estabelecidos no Município e na região.
b. No caso da aquisição de conjuntos compostos por lençol de solteiro com elástico e fronha,
destinados ao atendimento dos usuários do Centro Dia da Pqssoa Idosa, a contratação insere-

/P-=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP d5998-ooo - Merçedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001 -23

www.rnercede s.pr.gov. br



#

As$2Pag, t
32.

Município de Mbrcedes

Estado do P4rarlá

se no âmbito da política pública de proteção socia1. Trata4se de ação instkucionalizada?
voltada à promoção do conforto, da higiene e do bem-estar dab pessoas idosas atendidas pelo
serviço, assegurando condições adequadas de acolhimento e cbntribuindo para a preservação
de sua dignidade e saúde.

c. A adoção da restrição geográfica, nesse contexto, revela-se jadequada e proporcional, pois,
além de concretizar a política municipal de incentivo ao de4envo}vimento local, mostra-se
compatível com a natureza do objeto contratado. Trata-se de bem de consumo cornum,
amplamente comercializado por micro e pequenas empres ks da localidade e da região
delimitada, havendo fornecedores aptos a atender à demanda,o que garante competitividade
suficiente e afasta risco de direcionamento ou restrição indevidh à disputa.
d. Ademais, a contratação de fornecedores situados no âmbitd territorial definido favorece a

eficiência administrativa, na medida em que facilita a logístic# de fornecimento, proporciona
maior agilidade nas entregas e possibilita resposta mais cél+re a eventuais intercorrências
eontratuais. Tais fatores contribuem para a adequada execuç#o da política pública e para a
continuidade e qualidade dos serviços prestados no Centro Diajda Pessoa Idosa.
Dessa forma, a aplicação da política pública “Compras Merc4des”, no presente caso, atende
ao interesse público primário, harmoniza-se com os objetivos de fortalecimento das micro e

pequenas empresas e demonstra compatibilidade corn os prinbípios da legalidade, isonomia,
competitividade e eficiência, revelando-se medida juridicambnte justificável e alinhada ao
desenvolvimento econômico e social do Município.

o\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusjve das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisb VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução corno um todo:
A solução proposta consiste na aquisição, em parcela única, dd conjuntos de lençol de solteiro
com elástico e fronha, confeccionados em malha 100%1 algodão, adequados ao uso
institucional no Centro Dia. da Pessoa Idosa. A contrataEão contempla não apenas o
fornecimento dos itens, mas a garantia de qualidade, durabiliHade e conforto necessários ao

público atendido, sendo a escolha pelo tecido de algodãb justificada por sua melhor
respirabilidade, toque macio e menor risco de irritações na pel4, características essenciais para
o cuidado com pessoas idosas.
A aquisição em quantitativo previamente definido permitirh suprir de forma imediata e
suficiente a demanda do serviço, garantindo a padroniz4ão dos itens utilizados e a
disponibilidade adequada de roupas de cama para uso e repobição, considerando o desgaste
natural decorrente de lavagens frequentes. A solução inclui, binda, a exigência de produtos
com acabamento reforçado, resistência comprovada e blena conformidade com as
especificações técnicas estabelecidas, podendo ser solicitadasl amostras ou comprovações de
qualidade.
Dessa forma, a contratação visa assegurar condições adequ4das de higiene, organização e
conforto no ambiente de atendimento, contribuindo diretamen+e para a qualidade dos serviços

in\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 ---- CEP 85b98-ooo – Mercedes --- PR
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prestados, a preservação da saúde e dignidade dos usuáriosl e a adequada aplicação dos
recursos públicos.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da dontratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apenhs 01 (um) item.

in-\
9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDbS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos er4 termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin4nceiros disponíveis (inciso IX
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a contratação, espera-se garantir a oferta contínua d 4 roupas de cama adequadas,
assegurando elevados padrões de higiene, conforto e seguranç4 aos usuários do Centro Dia da
Pessoa Idosa. Pretende-se proporcionar melhores condiçõesl de acolhimento e bem-estar,
contribuindo para a preservação da saúde e da dignidade das p4ssoas atendidas, especialmente
considerando suas condições de maior vulnerabilidade.
Busca-se, ainda, padronizar os materiais utilizados no serqiço, facilitar os processos de
higienização e reposição, e assegurar maior durabilidade dob itens, reduzindo custos corn
substituições frequentes. Como resultado, espera-se maior efibiência na gestão dos recursos
públicos, melhoria na qualidade do atendimento prestado e conformidade com as normas
sanitárias e assistenciais aplicáveis, fortalecendo a prestaçãol de serviços socioassistenciais
com qualidade e responsabilidade.n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminis+ração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou db empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei no 14.1331 de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDE+TES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentbs (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85b98-ooo - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Fundamentação: Descrição de possíveis irnpactos ambi4ntais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia + de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e re4ugos, quando aplicávei (inciso
XI do $ 1a do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
A aquisição dos conjuntos de lençol e fronha não achrretará impactos arnbieíltais
significativos, uma vez que se trata da compra de bens já induskrializados, sem a realização de
atividades potencialmente poluidoras no âmbito local.

/H-\
13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PIkEÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão

ser processamento por meio de sistema de registro de preços, 4uando pertinente. As hipóteses
de utilização do registro de preços constam dos incisos do ad. 64 do Decreto Municipai n,'’
034, de 2023.

( ) Deverá ser adotado o $isterna de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o $istenla de registro de preços qonforrne justificativa.

De$ereva a justificativa para não adoção do sistema de regist[o de preços:
Trata-se de uma demanda espeeífica para a aquisição de eonjurltos de lençol e fronha, corn
quantitativo definido para atendimento às necessidades identificadas, o que torna
desnecessária a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP:

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CO&TRATAÇÁO
Fundarnentação: Posicionamento conclusivo sobre a adeqbação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021)/'n'\

Mionamento cçJlclq give: Os estudos preliminares evidebciaram quc a contratação da

solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamerlte necessária. Diante do exposto,

declara-se ser viável a contratação pretendida, com base neste 4studo Técnico Preliminar.

gassincação: Por fim, considerando as inforrnações lev4ntadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimadb da contratação devem ser

classificados corno não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/pOll e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 19 de maio de 2026

JULIANA HICKMANN IEIaú'BãTâSigüllp“

EFFTI NG:0568621 19o6 EFJT::3:::.ESTJ ?:?55:l2 _03,oo,

Jt!!ialla Hickmar111 Effting
Secretária de Assistência socia,

Rua Dr, O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85498-ooo - Mercedes -- PR
e-mail: rnercede$@mercedes.pr.gov.br -„. CNPJ 95.l19.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOD ILO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, q 4 o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de conjunto de roupa de cama, compoÀto por 01 (um) lençol de solteiro
com elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de mbtha 100% algodão, para uso no
Centro Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR, foi #laborado nos termos do Decreto

n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Município.

/'-'-\

Mercedes – PR, 19 de maio de 20b6

JULIANA HiCKMANN A„i„,d,d,f„m,d©t,11„

EFFTIN(3:0568621 190 EFFTING:05686211906

6 Dados: 2026.05.19 16:55:1+-a3'ao'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

in-\
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Relatório de Cotação: Jogo lençol e fronha

Pesquisa realizada entre 04/05/2026 14:21:10 e 19/05l2026 13:48:36

Rda[ário ger$do no dia 19,qs./2026 13:49:30 rIP: 187.86.59.12l3. [[: pp:

Em conformidade com a Instrução Normativa N- 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n- 14.133).

Método Mateináíico A picado: Média Aritméüca dos preçÀ$ obtidos - Preço calculado com base na média arhnéeka de todos os preços sdecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

C'nfQ’n" 1"struÇãQ NQfmatiw: N' 65 de 07 de Ju111. de 202i CLei ,I' 14.1331. „DÁ,t@or "À pesquisa de preços será materializada jnl documento que cotlteró, INC V.Àtét,d, m,t,„,d,i„ ,pii„d, p,., ,

de$nição do valor estimado.’

n\
!tem 1: lençol e fronha

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUAMrIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 49,90 (un)

PERCENrUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 49,90

% VALOR

GLOBAL

IOÍ)c3'6

TOTAL

R$ 49,90
1 / 1 1

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

R$ 49,90
1 64.614.449/0001-22 - MUNICIPIO DE -l’A RUMA / 6.2025 - FUNDO ML JNJ(:IPAL Dl

ASSISTÊNCIA SOCIAL

646 14&190001 22-

1-002986/2025

24/10/2025

Valor Unitário R$ 49,90

e NTéeíia cio 5 Preço$ Obt-idos: R$ 49,90

Valor Global: R$ 49,90

falor do item em relação ao total
in\ 1.00

Quantidade de preçbs por item

0.75e 1) lençol e fronha

0.50

0.25

0.00
Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 19/05/2026 13:49:30 (IP: 187.86.59.123)
Código Validação: KogXjiQduyWfejC A07JxgiILu MOp13mBkMxS2du5vcdDBOfiMy%2bzdg%3d%3d

Wp://www.precoestimado.com.br/CertificadoAutendcidade?nken=Kog8KWyWJCA07JxgJILuMOp13r11BkMxS2d+5vcdDBOfÉMy%252bzdg%253d%253d 1/3



8#
Item 1: lençol e

Preço Estimado: R$ 49.9{1 (un) Percentual : Preço Estimado Calculado: R$ 49. SXI Média dos Preços Obtidos: R$ 49.90

Quantidade

1 Unidade

Descrição

lençol e fronha

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133)

R$ 49,90

CNPJ: 64.614.449/0001-22 Data: 24/10/2025 00:00

Órgão: MUNICIPIO DE T.,\RUMA / 6.2025 w. FUNDO MUNICIP,'\l DE ASSISTÊNCLÀ

SOCIAL

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Objeto:

Descrição :

AQUISIÇÃO DE JOGO DE 1,EN('OL .

JOGO DE LENÇOL; COM ELASTICO + 1 FRONHA; TAMANHO SOLTEIRO;
AIVFI-PILLING; 100% DE ALGODÃO; PESANDO NO MÍNIMO 114 GÍM2;

MALHA; MEDiNDO (L X C) (90 X 190) CM; ALTURA DO COLCUãQ DE 30

CM; FIXAÇÃO DO ELASTICO EM TODA A EXTENSÃO DO LENÇOL; SEM

LOGO; BAINHA COM - JOGO DE LENÇOL; COM ELA.STI(:0 + 1 FRONH''\;

TAMANHO SOLTEIRO: ANTT-PIL LING ; 100% DE ALGODÃO: PESANDO NO

MÍNIMO 114 G/M2; M/\LH/\; MEDINDO (L \ C) f90 X 190) CM; ALTURA DO

(:DLCljÃO DE 30 CM; FIX/\ÇÃO DO Ei.ASTiCO EM TODA A EXTENSÃO DO

LENÇOL; SEM LOGO; BAINHA COM ACABAMENTO NOS QUATRO I.ADC)S:

C:OSTL iR/\ REFC)RÇAnA ; COM L iNH/\ DA M ES;M A COR TECiDO; RESiSTENTE

A L AV.,\GEM INDUSTRIAL ; ETIQUE'f„4 DE ACORDO COM RESOLUÇÃO

CONMETRC) N, 02, DE 06/05/2008; O PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A

1, P:GIS L AÇÃO ATt JAI, ViGENTE. - RC)SI'\ ESCURO

Mps://PXEgov,br/aEP/editais/G46144490ílOI 22/2025/29fn

Identificação : @161 'H490(Xi 122-1-002986/2025

Lote/Item: 1/4

Ata: N/.'\

Homologação: 24/10/2025 00:00

Quantidade: 4

Unidade: JOGO

SP

/nn\

Fonte:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

58.582.537/0001-97 HUSF HUSS EIM ATTIE: - EPP

*vErqcEDOR+

Valor da Proposta Final

R$ 49.90

in-\

@ Relatório gerado no dia 19/05/2026 13:49:30 (IP: 187.86.59.123)
Código Váidação: KogXjiQduyWfejCA07JxgJILuMOp13mBkMxS2du5vcd DBOHMy%2bzdg%3d%3d

UpMprecoesümaJa.com.br/éerbOcadoAutenHcÉdade?nken=Kog8jB?gwwjmgwpw_egglivJgWW 2/3
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ATENÇÂ O Preç11 E,dnlad', é uma solução tccrl4lágica que atende ao\ pa,â„,cr,.s de lisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normdtivas, Acórdão s, Regulamento\t Decretos e PdNdrid\. Sendo assimf por n,unir divt,1 b fontes governdnle111di\. complenlen1,lre\ o sites
de tlomínio dmplol o sistema não é considerado urndf ontt: r, sim

1 1 r1[11 1[1 ) 1F i 1l) 1 ) 1r1 r 1r11 (1 1 l e 111E sp esq jisas se já in ITd liz ddd \ de forma segura 1 ágil eeficaz.

IASS.

Extrato de fontes utilizadas neste relatório -3

()

Fontes utilizadas nesta cotação :

htlps://pncp.gov.br/app/

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 19/05/2026 13:48:28

Acessar a fonte w a

'6

/Hb~

@:--,_:Relatório gerado no dia 19/05/2026 13:49:30 (IP: 187.86.59.123)
Código Validação: KogXjiQduyWfejCA07JxgJiLuMOp13mBkMxS2du5vcd DBOfi My%2bzdg%3d%3d
Wp://www.precoesümado.com,br/CerHfimdoAutenticÚade?{qken=pagÃ]@@yylácA07Jk9JILuMC)pt3mBkMxS2c l5vcdDBOfi b252bzdg(7o253d9’ô253d 3/3
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VALSIDI }ONFEC(,*ÕES
Valsidi Comércio & Confécções Ltda EPP

Avenida João XXIII, n'’ 900 – Centro – 85998-000 –
Mercedes – PR

CAD/ICMS n'CNPJ no 84.871 .623/0001-20
45800056-54 Tell: ’45) 325_6-1255

ORCAMENTO 14/05/2025

r\ 1 UNID Conjunto composto por 01 lençol com elástico e 98,40
01 fronha, confeccionados em tecido de malha,
Malha 100% algodão, fio penteado ou cardado,
Gramatura do tecido: Minimo 150 8/m2. Lençol
com elástico em toda a volta. adequado para

colchão. Comprimento: 190 cm Largura: 80 cm
Altera do colchão: 15 cm

Medidas da fronha: comprimento: 70 cm e
Largura: 55 cm. Fronha simples com abertura
lateral tipo envelope.

Cada conjunto deverá ser embalado
individualmente em embalagem plástica
transparente ou similar, devidamente protegido
contra sujeira e umidade.

in\
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Município de lereedes

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE FÉ PtJBL IC

Objeto: Aquisição de conjunto de roupa de cama, composto pjr 01 (um) lenço! de solteiro com
elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de rnalha 100% algodão, para uso no Centro
Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qde para compor o valor médio dos

itens a serem licita(ios forarn consultadas as seguintes fontes:

- Valsidi Comércio e Confeccções Ltda., CNPJ n' 84.871.623/odo1-20;
- Capacitação Legal Treinarnentos Ltda. (Sisterna de P4$quisa de Preços), CNPJ n'’
42.818.048/0001 -5 1 ;

- https://www.lindaca sa.com. br/jogo-de-lençol-solteiro-2Dc-Der&aI-300-fios-corn-aba-arrlerieana--

branco/p

:+\

Ne,t, p„„„o Ii,it,tó,i, „ „ç„„„,t„ f„„„ „,H„d,b ,„t„ 04/05/2026 , 19/05/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estirnado da contratação está çodpatívei com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do loeal de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sis+emas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações si+nilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornarn rnorosa a realização de tal meio de pesqui#a, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/rn-\

c)

d)

, p„,, d, ,e,p„t, ,,„„did, f,i „mp,tí„el ,om , ,,mbl,xi'lado do objeto da licitação;

q„e os f,r„„,d„„ GO„ s„lt,dos ,„„mi„h,r,rn orçamenfo.

Mercedes – PR, 19 de maio de 20k6

JUUANAHICKMANN iST~'„'#,}HÍXâS«“1'“

E F F T 1 N 1C1hqJ1 : 1(1HH) 5 l6 8 16 2 1 1 9 0 16 :1)F1IT: :: Tg12 TJ 7 : : 5 : l043loo1

Juliana I-Iickrnann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA qOCIAL

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-1 oo – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23

MWW.[nRrcecle$.,pr.9Qy;„br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná
TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo n'’..... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’I 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (políti+a pública denominada “Compra
Mercedes”), de conjunto de roupa de cama, composto por 01 (dm) lençol de solteiro com elástico
e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de malha 100% ajgodão, para uso no Centro Dia da
Pessoa Idosa, do município de Mercedes/PR, nos termos da taqela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Und. 1 Qtd. 1 R $ Unit R$ Total

Conjunto composto por 01 (um)
lençol de solteiro com elástico e 01

(uma) fronha, confeccionados em
tecido de malha 100% algodão, fio
penteado, com gramatura mínima de

150 g/m2, proporcionando toque
macio, conforto e boa
respirabilidade. O lençol possui
elástico em toda a volta, enquanto a
fronha conta com fechamento tipo
envelope.

478501 Und. 30 74,46 2.233,80

17– Havendo qualquer discordância entre a d;;iIi;8 e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá b descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados codo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'> 037, de 24 de março de 2023
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meseb, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras qde serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totai4 máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESS
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativl
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Co
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 298

Data de publicação no PNCP: 04/05/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/18
Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 1

DADE DA CONTRATAÇÃO
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leste Termo de Referência.

ltratações Anual 2026, conforme
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Município de lercedes

iran áEstado do

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO LONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porm+norizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReferÊncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá entregar o objeto em conformidad# com o estabelecido na descrição;
4.2. O Município se reserva o direito de solicitar troca ou Hevolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituiçbo sem ônus à contratante;
4.3. O conjunto deverá ser composto por: 01 (um) lençol db solteiro com elástico e 01 (uma)
fronha; tecido em malha 100% algodão, fio penteado; Gramatu+a mínima de 150 g/m2;

4.4. O lençol deverá possuir elástico resistente embutido 4m toda a volta, compatível com
colchão padrão solteiro; Dimensões compatíveis com cole 4ão de solteiro padrão (mínimo
aproximado: 1,90 m x 0,80 m x 0,15 m);
4.5. A fronha deverá possuir dimensões padrão aproxim4das de 0,70 m x 0,50 m, com
fechamento tipo envelope;
4.6. O tecido deverá possuir toque macio, bem como ser cobfortável e adequado para contato
direto com a pele; Boa respirabilidade e capacidade de absorçho de umidade; Produto com boa
elasticidade natural, facilitando o ajuste ao colchão; Acabament+ antipilling (resistente à formação
de bolinhas); Costuras reforçadas, sem falhas, rebarbas ou fIOS soltos; Produto submetido a
processo de pré-encolhimento ou com garantia de estabilidade dimensional após lavagens;
4.7. Cores e estampas poderão ser definidas pela Secretaria de Assistência Social no momento
da contratação, priorizando tonalidades neutras ou padronizadi
4.8. Após a assinatura do instrumento de contrato, a Contra+ada deverá enviar fotos, catálogo
e/ou peças piloto para que a Secretaria interessada efetue a escofha das cores e estampas;
4.9. Os produtos deverão ser novos e entregues devidame+te embalados, protegidos contra
sujeira, umidade e danos durante o transporte;
4.10, Correrão por conta da contratada: despesas com transdorte, entrega, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimeNto do objeto;
4.11. A entrega deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias útbis;
4.12. Os itens deverão ser entregues junto ao Centro Dia dajPessoa Idosa, localizado na Rua
Professor Salvino Vanderlinde, n') 357, Lote 05, Q. 04, Loteam+nto Pôr Do Sol, no Município de
Mercedes/PR:

4.13. Não será exigida garantia da contratação, uma vez que b objeto consiste na aquisição de
bens comuns, de fornecimento imediato e sem complexidade t+cnica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos significativos de inadimplem+nto que justifiquem a imposição
de tal exigência.

:

Subcontratação
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos }Nigos 96 e seguintes da Lei n'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de lercedes

Estado do Paraná

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr+liminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Po[te
4.16. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivh de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar d.Q 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.17. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, 1 parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva bs microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.18. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pbra microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercê#es), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complerdentar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073,Ide 2024.

@

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1, O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) diasjúteis, contados doCa) emissão da
Ordem de Compras, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 614presa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para due qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ef orça maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: judto ao Centro Dia da Pessoa Idosa,
localizado na Rua Professor Salvino Vanderlinde, n') 357, Lote q5, Q. 04, Loteamento Pôr Do Sol,
no Município de Mercedes/PR.

l
g

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8l078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pardes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte r+sponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susdensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempd correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadb devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de rdensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representanth da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equival4ntei o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião i$icial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõeq contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planp complementar de execução da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8}998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3L
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadbs e das sanções aplicáveisp dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 11l7, caput:

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrab, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur4r os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de }023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regblarização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qbanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminisdrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatórid de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pedfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnadceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto
ein contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dds contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiz4ão de serviços ou a execução de
obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquhsições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executad 4s pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a dbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos s+rviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de Üroteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. deterrninar a retirada de qualquer emp[egado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de jeventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometajn o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com ojpreposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais Óara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obdas;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações bontratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensai4s quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução da# obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4
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6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal {.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura del procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nsbalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspbctos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contra+ada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiãis utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decodentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, 1 em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem su4 competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a bxecução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatament+ ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrat$, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temp+stiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuidões administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, qspecialmente (Decreto Municipal
nc> 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pag4mento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apób ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebir+ento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3c> do art. 174 da Lei In') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ent+ega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos jdocumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC=P);

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrato 4 administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiaIs, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos admjnistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC:P);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8$998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadds pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidhs adotadas, informando) se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co4petência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7. 1. A aferição da execução contratual para fins de pag4mento considerará os seguintes
critérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com d especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentaçã$ e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrat4da, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida:

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõeb eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimen[o do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propbrcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sum&ria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalknte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de R4ferência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partel inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constabtes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a cbntar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 ( cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4lente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseduente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valorbs não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo má]imo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepdionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade db diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in4ontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistê4cias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobran+a equivalente, verificadas pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes – PR
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesaJ não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r}sponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profiqsional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivblente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorroghveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçho do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será rebuzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõeb decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso iI do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de
2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veria{ar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementbs necessários e essenciais do
documento, tais como:

7. 13.1. o prazo de validade;
7.13 .2. a data da emissão:

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribudárias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrurdento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta âcarál sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó4 a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalebte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadh por meio de consulta on-line ao

SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido SisterÚa, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 di Lei n') 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF paja: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possív#1 razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de co4tratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irr+gularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo +e 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O praz Ü poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considefada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de dagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantif o recebimento de seus créditos.
7.19. Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8l5998-100 – Mercedes – PR
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos Jerão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãd regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dids úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, b pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto Ha Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, jK deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devido{ ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem banc4ria, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêncjia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Merqedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárIa prevista na legislação aplicável.

7.25,1. Independentemente do percentual de tribu+o inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçã b do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples INacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tdibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o $agamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficibl, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município d partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impbsto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para i4entincação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em due a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, d4vendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, codforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os de+nais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãd objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo jser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.
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Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as rbgras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia adrovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, qm relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administ[ativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contr#tual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cejebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se +ondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qu+ o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a jegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretdmente, conforme o art. 12 da Lei
nc) 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqueje que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando adsolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulds exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad 4 ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desco4to de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto jcontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/+-'\:

! FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F$RNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO 1

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 1
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização He procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adbção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 1
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 4s seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8,4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documen+o equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território dacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públic4 de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 4a Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedorJ
8.7. s„,ildÜM„„á,ia, so,n,d, UmHa „„ip„s,b1 –SLU ,„ „cied,de identificada

como empresa individual de responsabilidade limitapa - EIRELI: inscrição do ato
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Émpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doou+nento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriza4ão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Come[cial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual #erá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março be 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regi4ro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de jseus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples Óu empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrit$ no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art[ 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – $AP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial dd Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, §2c) do Decreto nc) 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Idstrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuríHicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naci+nal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todbs os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiVe aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de ou+ubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda NaLional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temdo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aI Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neg4tiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1c) de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualjrelativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível co 41 o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadua} do domicíjio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos fstaduais relacionados ao objeto
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contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresedtação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fodma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor iddividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compjementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.233,80 1(dois mil, duzentos e trinta e três

reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na t4bela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7Ql § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2Q, § 2Q, do Decreto Municipal n.Q 042/2023,jcom base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (lici+ação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção f+deral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'> 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade dd licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessiHade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado nb documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrat&ção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da Análise de Riscos para 4 presente contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza co 4lo fornecimento de bens comuns,
consubstanciado, essencialmente, em simples entrega, 4em a complexidade de execução

contratual continuada ou etapas críticas que demand+m gerenciamento específico de

10.1.2. Trata-se de contratação de baixa compjexidade, cujos itens possuem
especificações usuais de mercado, ampla disponibiliddde de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si só, mitigad1 significativamente a ocorrência
de eventos que possam comprometer a execução co4tratual. Ademais, a entrega dos
materiais ocorre de forma pontual, não envolvendo a+ividades técnicas especializadas,

integração sistêmica relevante ou riscos operacionais exbressivos.

ri sons

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr#o à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social EsÓecial
Elemento de despesa: 333903020
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Fonte de recurso: 10112

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em con#órcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justinca4a no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomenthr a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam d 6 certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre bi).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de (ontas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário: n'’ 1.094/20d4 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concldsões que servem de norte para a
presente contratação: 1

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partIcipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráterl competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre bi, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitor+edade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e d4terminado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto ünanceirp, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execut4-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita. 1

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permis#ão de
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos]

12.4.1. O objeto da presente contratação não e+volve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto ünanfeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amplh competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de +mpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência; 1
12.4.3. A vedação quanto à participação de conbórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objetb consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãol de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permith supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, se+n a necessidade de formação de
consórcio . 1

,A<1

>articipação de empresas

Mercedes/PR, 25 de maio de 2d26.

.,h„ü}.#*„..
Assistente Administrativd
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RE+ERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de bompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empres4s de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõ4s promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ar+igos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vishndo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. 4ste esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, quq incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municiÓal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímuld à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempr4sas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses 4mpreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mRs também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua ved, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhodia de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emp+ego e Produção Agropecuária.

,#\.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM k POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimentb em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paran4 – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio mu$icípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à ép+ca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados ref+rentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compl+mentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios,1 até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei 4omplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estddo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçã Ü vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadhs como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso 1 reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplem#ntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFI4P) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agehtes internos como propulsores do

/en\
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudol e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de jegiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e reNda para as comunidades locais e

possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por cobsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de 1 um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Pbrto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamentd diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da dei Complementar Municipal n'
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados bma política municipal prevento,

além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislaqão federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação no# processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parág+afo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderdo ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando jexistentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplia4os as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais” l
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, nd ano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n' 895/2012 do Conselhkiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte: 1
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instdrção 1.547/11, destacou que a Lei

Somplementar n' 121/.2906, que contéT o Estajut9 Nacior}a! d+ MicroempKsas e da ETnprEsa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participakão no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente. 1
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado +a instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriçdo questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Ent+s Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peq+eno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito m+nicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontaval para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e Éequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrataçgo, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econôhico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentárids à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: 1“O direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do bstado nos domínios econômico e

social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencion4do autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa+se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se adr+itir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para INtE ou EPP estabelecida em certo

Município ou Região, desde que a contratação seja um in#aumento orientado a promover o
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desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ente4do pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada ads termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representa4ão e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, quel trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pqqueno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pel# LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR domeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. C'dm base nisso) não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a rbstrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em retaçãb à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Es jado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TeE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empr4sas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender jpeculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, qu4is sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento nh eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta pÜlítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contasl do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, s&rviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemprbsa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaçdo de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4c), assiri como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.1$3/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microernpresas e empresas de pedueno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: aI promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito mbnicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micr d e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementarj147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejari presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar 1 prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou r+gionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ab Artigo 47 da LC 123/2006, com

a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às jcompras públicas, enquanto não
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sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específ]co de cada órgão mais favoráve1
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisladão federal.”. Esse parágrafo não

só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos nd referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os jentes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno $orte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para d anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Mdnicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 8l7/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendi40 pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritog acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do municíbio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compler4entar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Rekião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição jeva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marech#1 Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípi Üs de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangêneia é estendida para a mIcrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotinal Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedrol do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rbndon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Sanda Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 dk LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMOR cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar b entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Ap4ecida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capit40 Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diaman[e do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Gubraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândidb Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosal Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, $anta Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palm+iras, São Miguel do Iguaçu, São

Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronun{iou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequen+ porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridaHe do objeto a ser licitado ou; 2 -

para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumehto convocatório e devidamente
justificado.

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comple+entar 123/2006, está prevista na
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Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define inclusivb, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região eja prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercddes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrod a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previst® em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econo#nia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nf 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativoq, que podem atender, portanto, o

exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido bara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se consider4da a região da Associação dos

Municípios do Oeste do Paraná – AMOR [

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de prdços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acir©a mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemp[esas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrata4ão, até o limite de 10% do melhor

preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o P/oder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/8006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âdbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratincou as empresas por pdrte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fede faI de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fr4nte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista da Lei Complementar Municipal nD

12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Úinistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas a$vas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mubicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresbs e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto,[96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas Ide pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a lqgislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do MunicíÓio, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os +nicroempreendedores individuais e
4,10% de outros portes. 1
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econo4ia em abril de 2024:

DCALj2TÃr= MÊÍ–i___-wl=bi
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mun]cípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantag+ns para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento Ino faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele imblementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumebto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimeNto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agênci4 Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de no+os postos de trabalho. O número
representa cerca de 73 % do total de empregos gerados no país, q+e ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fidou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pehuenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Haraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medi(1 4 que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecida# no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e reÉional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municídio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empres#s locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasã+ de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abai]o :
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Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado jestão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõ4s, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisado+ o comportamento dos últimos 03

anos: em 202 1 o município comprou 25,97% de empresas locdis, em 2022 este número caiu para
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a administração pública, por meio da implementação de pblítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas 40 que olhar para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes dejDesempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Esthdo do Paraná, considerando três

dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibiIIzadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante I diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comdarados com a dimensão Renda,

erpprego e p{odução agr9pecuáriq? conforme demonstrqdo np g+áfico abaixo :

IPOR/} 2021 ( IPAR ES)
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M PREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, deperide do audento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emp jego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das e+npresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Petúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R§ 1 milhão de aumento no faturamento do\grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos.\Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais &presentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivawrerüe. “0 Simples devolve para a soViedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do gimptes e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exade.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-no+embro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de e[npregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporübi\izados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micrA e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis> em novewtbro de 2022, por 93,5% dos empregNs formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no\mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresbonde a 93,5% das novas vagas,
“0 destaque DcoII para o setor de comércio das Micro e IVqueylas Empresas que foi o wande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo sq deve, principalmente, em razão das

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001 -23

www. mercedes. Dr.gov, brl
Página 1 20



Município de Hercedes
@

Estado do Pàraná

festas de 8nd de ano. Já o setor de Serviços, principal responsbvet pela geração de emprego ao
longo do ano, Pcoa em segundo lugar com 53 mil vagas de trabblho. ”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumedtar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o quê já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos ceÓames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quandd aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Combra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual d+ Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela brefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homolodado.

Ü%W
Geração de Rerrluner3ção (R$ Milhões) 8,57 6,42 l 4,28 2,14

Fonte: EÊaboração Própria, corri dados de Ses so, 8 M e e Neves {203$}

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor executabo) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhõ 4s de reais em remuneração para

trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dissO, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produ+o.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 1/1ilhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolida4 os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra loc41, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrin4 e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico dd município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo club o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impler+entou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emprebas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com brioridade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

[parecer e o percentual de compras

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os hesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou erd Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que s+ sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende\se, portanto 1 em exame preliminar
que não parecem estar presentes no

caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma v\z que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontrafundameyItO legal, sendo àue um dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvotvimkrItO econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadurlar a limitc&ão regional. ”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribudal de Contas do Estado do Paraná>

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a pXinc{pio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq@no porte restaram observados> e
estando devidamente motivada a restrição geográ$ca, nos {&rmos da /Lmdawre7rtação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o brocesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 000 1577-44.2023.8.16.0112), sobre 4 qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da faqenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, por\arlto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparo(ia em tei }$unicipat, foi justiDcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliwlina\, na existência de fundamentação
su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumaia, a aventa8a ilegalidade apta ao deÍerimerúo
da liminar pretendida.

in\,

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das dontratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos trjbutos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e b consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de endontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmaque vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tr4amento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratdções públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustent4vel como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências d+ se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixandd de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas pdblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaeão e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públidas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da feleridade e do atendimento aos

'+-\
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objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração públifa municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na Üualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os brocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida chIn a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma pollítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa jevar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com 4s contratações locais e regionais,
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a SaId do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Ijndividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados,1 orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, i4formações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mi4rocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do munIcípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individua+s (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda lofal em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Fmpreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, iHnpulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e asc+nder para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do qmpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedfs.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações búblicas para o orçamento do

Município, por meio de receitas tributárias, quando asl compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se fbz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de P+queno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL9 que adota alíquoths progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dog últimos 12 meses. Dessa forma
uma mic.roempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,q% até o limite de faturamento de
R§ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiv
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze 1 meses temos uma média de R$
15.000900 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simplqs nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vefdendo para o poder público de
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modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass4a para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas parajas vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando aqsim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao e4tado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi forr+alizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao Nhunicípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) 1 e, em função disso, ascender à

primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatur4nento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de imbostos federais e de recolher um
valor ínÊmo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nbcional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência da I política pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerg4 novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De formd indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a efi+iência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em váribs formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estrejta da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à inforr+ática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorikar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na regjão, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e redional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2001
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exbressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE mG
MEkCEDES

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática
74 260

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos
50 209

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

77 203

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

24

9

16

104

79

79

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

9 59

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
mDr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85
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tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de program
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL

For> üstério da economia, em 12 dl

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempr4sas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçã4 descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concluil “ser possível, mediante expressa

previsão em lei local ou no instrumento convocatório, Irealizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em deter+ninado local ou região, em virtude
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da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaçko dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente j+stincado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este probunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e reg{dnal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejdm: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efi}iência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 4p da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêncja ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient4ção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se dosiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municíbio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incisb III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem comb, uma terceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dbs Municípios do Oeste do Paraná
– AMC)P, conforme previsão na Lei Complementar Municipal 4c’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas db Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade e+1 até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Co+nplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mic+empresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federa[ de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do Úrevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundame+tada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/201

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e emp[esas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resultb em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrechdação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais p4ra a população de Mercedes.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOD
TERMO DE REFERÊNCIA

ILO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qbe o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na política pública denowünada “Compra Mercedes”, de conjunto
de roupa de cama, composto por 01 (um) lençol de solteiro &om elástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodão, para uso no\Centro Dia da Pessoa Idosa, no
município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Debreto n.'’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi 4tilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 25 de maio de 2026.

.hB{bxl'2U:.„..
Assistente Administrativa
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Município de M#rcede$

Estado do Pa[aná

CERTIDÃO 1)E ADOÇÃO DE MODELO DE
El)ITAI/ E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, q]e na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, baseada ba política pública denominada
“Compra Mercedes” , de conjunto de roupa de cama, composto poV 01 (um) lençol de solteiro com
elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de malha IaN% algodão, para uso no Centro
Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

/=\
Mercedes – PR, 25 de maio de 202

LAERTON ei!=o:1\;E;E=ã4:!:â2T;;

WEBER:04530421988 %a3%: 202605'25 16:55:47

I,aerton Weber
PREFEITO

,,," '-\ i

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 --- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85g98-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71p.373/0001-23

www.rrlercê<39s . pr.gov. br
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Munjcípio de
stado do

Mércede$

Pafarlá

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para ans de direito, sob as penas da lei que 4 contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra X4ercedes” , de conjuyúo cte roupa
de cama, composto por 01 (um) lençol de solteiro com elãstico e al (urna) fronha, conj-eccionados
em tecido de malha 100% algodão, para uso no Cerüro Dia da\Pessoa idosa, no wluytjcípio de
Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordi$ária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dis$erlsada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilida#e Fiscal.

,+'-'\
Mercedes – PR, 25 de maio de 202

ROGERIOHENRIQUE Ê=1"E RTg:LTIE:g'g“IP''

ENDLER:10245291938 E: 11::R;:gÉIs1:1:36756:01 -ol'oo'

Rogério lleílrique E=ndler

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ4S

4+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 .-- C:EP 85$98-100 -- Mercedes --- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br -- CNPJ 95.7l9.373/0001-23

w rcecle$.pr.ÇLov.br
Página 1 1



Município de M4rcedes

Estado do Pajaná

Ofício n.' 112/2026

,ercedes, 25 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competent4 autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRONICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra M&rcedes”, de conjunto de roupa
de cama, composto por 01 (um) tençot de solteiro com elástico e 0\ (urna) fronha, confeccionados
em tecido de malha 100% algodão, para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no município de
Mercedes/PR.

r-n\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária bara assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O dagarrlento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orÇarTlentária(s):

02.012.008.0245.o013.2061 – Serviços de Proteção Social Espe4ial
Elemento de despesa: 333903020
Fonte de recurso: 10112

Anexo ao presente, a Portaria n.' 362/2026, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrat+ de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

pH-\

Atenciosamente,

ROGERIO HENRIQUE Eà"E;R$$RIBa 1:g“I+''

ENDLER:10245291938 E: 1: 7;IÊ:5f:1?6?56:IJ-03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENIO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ4S

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planej ., 4(im. e Finanças
PARA: LAERTC)N WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 .-.- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

Www.mercedeWpr.gov.br
Página 1 1



Município de M#rcede$
Estado do Paraná

PORTARIA NO 362/12026.

DATA: 18 dE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, E SkADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71 , II, “a” e “c” da Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agentd de Contratação/PregoeÊro e

respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.' 14.133, de IQ de abril de 2021,

;-b\

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula d' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dob Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agen+e de Contratação/PregoeÉro$
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçõ4s diretas e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 8021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser cbnduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou aÜsência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam desidnados Milene Bruch Rarnbo,
matrícula n' 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 1l82451 ; Nilma Eger, matrícula

n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidia4e Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria I' 854/2025.
a+bib\

Art. 4Q. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua $ublicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2026.

LAERTO N ri: Hg:IiiEfE 1::hd1::: 178;8
WEBER:0453042 1988 Da 90 T 2026.05.18 ot:29:30

Laerton Weber
PREFEITO

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Edição 14484
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/biarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 - m8-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de M+rcedes
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Üompra Mercedes”, de conjunto
de roupa de cama, composto por 01 (um) lençol de solteiro 4m elástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodão, para uso rIO kaenrro Dia da Pessoa Idosa, no
município de Mercedes/PR.

Indicação do local
plenamente[ do processo em que
:igência? i foi atendida a

exigêncla
(doc./fIs./ete.)

Posterior a este

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

IAtendl
ae

Houve abertura de processo administrativo?i Não
documento

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativol
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
justificativa?ii
A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funÇões essenciais àl

contratação?iii

Foi certificado o atendimento do princípio da segmr

funções? iv

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital
Sim

Sim

Sim

Sim

Portaria 362/2026

Certidão de Fé
Pública

Pág 62 a 64 do
EditalConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o Mmpladof
no Plano de Contratações Anual?vi

Sim

Sim

Sim

Sim

Item 2 do ETP

o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Certidão de Despesa
Ordinária

tHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x Não

Sim

Sim

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigm
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Item 9 do DFD

Houve manifestação justificando as exigências de práticasl
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Itern 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Sim

Pág 25 a 53 do
Edital

Certidão de Féo mnMr
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9-373/0001-23
Www . merçedçs.pr.gov.br



Município de M+rcedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Pública

!Atend4 plenamente
a e+igência?

) doria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e ürência,
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?
c ão da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a Mca ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

Caso o TR contemple exigêl
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paraf
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidas
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior[

Sim
Não houve

alterações

Sim

Nã4 se aplica

Nã4 se aplica

Nã4 se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

Nã4 se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br



Município de M+rcedes
Estado do Paraná

Atend4 plenamente
a e+igência?

VERIFICAÇÃO CQ»TUM A TODAS AS
CONTRATAÇ' C)ES

c onsta do

edital da licitação? xx
o cada sua

não utilização?xxi
Sim

Sim
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades

equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

Caso tenha sido vedada a participaçã(
consta justificativa nos autos? xxiii

a s, consta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Nã4 se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Atend€
a e:

plenamente
:lgêncla?

Consta orçamento estimado com as composições detalha
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim 1 Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
o nse em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aÍ

hipótese excepcional em que não for respeitado referido
número mínimo? xxvil

Sim

Sim

a e nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 1
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

se aplicaNãt

198-100 – Mercedes – PR
9.373/0001 -23

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7

www. mercedes. pr.gov. br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncla
(doc./fls./SEI)

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de Mêrcedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI)

Atend4 plenamente
a e+igência?

xxvill

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para aI

metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

c de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oui
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

,#h'\ Nã( se aplica

o ecedores,

na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim
Certidão de Fé

Pública

z cedores,

foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverá
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foil
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foil
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição (@

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7

www. mercedes. pr.gov. br

Sim

198-100 – Mercedes – PR
9.373/0001 -23



Município de M+rcedes
iI

Estado do Pdraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

Atend& plenamente
a ebigênçia?

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta dosl
autos a relação de fornecedores que foram consultados e não I
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre o momento daI

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Nã4 se aplica
Os consultados

responderam

Não

Nã4 se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICAPARA AQUISIÇÕES ac
Atend plenamente

:lgêncla?

o

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Sim Item 1,4 do TR

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
jjustificativa para não observância dessas condições? xl

Há justificativa para não utilização de sistema de registro del

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a serl

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

s atendimento do princípio daI

padronização?xliii

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.7

www.mercedes. pr.gov.br

Não

Sim

Sim

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

Não

Sim Item 8 do ETP

Nac se aplica

>98-1 00 – Mercedes – PR
9.373/0001 -23
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@Município de M+rcedes
Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./ns./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICAPARA AQUISIÇÕES a e .

Atendl plenamente
.igência?

o a
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?

1 mpatibilidade da despesal
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Consta informação do uso ou justificativa para não utilizaçãol
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Caso haja indicação de marca ou- modelo, consta justificativaf
para a indicação?xlvii

1 e determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em queÉ

esteja comprovado que não atendem às necessidades dal
Administração?xlviii
c ela
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compra}
ou locação do objeto)?xlix

Nãl se aplica

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Item 3 do DFD

Nã1

Nãl

se aplica

se aplica

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 25 de maio de 2026.

’VLbvy-o
NUma Eger

Membro da Equipe de Apoio

eu,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9,373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br



Município de Mqrcede$

Estado do Padaná

CERTii)Ão i)E cuMPRiMEN’r
DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE dUNÇÕES

CERTIFICO para Hns os de direito, sob as penas da lei, due foi cumprido integralmente
o princípio da segregação de funções, durante a elaboração do Prodesso Licitatório na moddiidade
PREGÃO, forrna ELETRÔNICA, que tem por objeto a aquistçãb, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de conjunto de roupa de camA, composto por 01 (um) lençol
de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tÀcido de malha 100% algodão,
para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no município de MerceVes/PR, conforme estabelecido
no artigo 7'>, §l', da Lei n'’ 14.133/2021.

DECLARO que os agentes públicos responsáveis pelas ethpas do processo são distintos,
não havendo atuação simultânea em funções incompatíveis ou sus+etíveis a riscos.

DECLARO, ainda, que os servidores designados para at&ar nas fases de planejarnento,
seleção e fiscalização não exercem atribuições conflitantes que pdssibilitem a ocultação de erros
ou a ocorrência de fraudes e irregularidades, bem como asseguranpo a transparência, a eficiência
e a economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Mercedes, 25 de maio de 2026.

LAE RTO N Assinado de forma digital paI

WEBER:045304219 b::ET2%!%FoB5E;iol:?5o6?jl9t8

88 -03'oo1

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85958-100 - Mercedes - PR
e-rnail: licitacao@rnercede s.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

%ww.rnêrce(ies,pr,gov.br
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PARECER JURÍDICO

1 - REI.ATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este ódgão consultivo, para análisc da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de lldital dlc Pregão lilctrônico, que tcm por
objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Cbmpra Mcrccdcs”, de conjunto de
roupa de cama, composto por 01 (um) lençol dc solteiro dom elástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodão, para uso nb Centro Dia da Pessoa Idosa, no

município de Mercedes/PR, no valor cstimado dc R$ 2.233,801 (dois mil, duzentos e trinta e três
reais e oitenta centavos).

o# Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes dbcumcntos, pcrtincntcs à prcscntc
análise:

. documento de formalização de dcma[lda (ns. 02-04);
• estudo técnico preliminar (ns. 28-34-
• pcsquisa dc preços (ns. 36-40);
• mapa de formação de prcços (fl. 41);
• certidão com considcraçõcs a rcspcitb da pcsquisa dc mercado (n. 42);
• termo de refcrência (ns. 43-68);

. minuta de edital com anexos (ns. 70]106);
• indicação da disponibilidade orçamcbtária (n. l09);
• ato de designação do prcgociro c CRt]iPC de apoio (n. 110);
• lista de verificação da regularidade p[occssual (ns. 111-116);
• ccrtidão dc cumprimctno do princídio da scgrcgação dc funções (Il.

• ccrtidõcs dc adoção das minutas pad+onizadas (ns. 05, 35, 69 c l07)

117)

Por razões de economia processual, documentos não mcn&ionados no item anterior scrão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A prcscnte manifestação jurídica tem o escopo de assistir a a+üoridadc asscssorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.13f, de la de abril de 2021. Dcssa
maneira? não há determinação legal a impor a nscalizaçãb posterior de cumprimcnto dc
recomcnddÇÕcs feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na cvcbtualidadc dc o administrador não
atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nHs dutos as razões que cmbasaram

tai postura, face o princípio da motivação dos atos administrati+os.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3.256-8000 – CEP 85996-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95719.373/0001-23

www .mercedes. pr.gov.br
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Ressalto-sc que o exame aqui cmprccndido sc rcstringcl aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza cmin4ntcmcnlc técnica, o que inclui o

detalhamento do objeto da contratação, suas características, +cquisitos e especificações. Com
relação a esses dados, partc-se da premissa de que a autorid4dc compctcnte sc municiará dos

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação ds necessidades da Administração.

F,it, , „„„1,,, p„„-„ à „,áli„ ,st„it,m,.t, j„„ídi,, d„ p„,+„t, p„„„„,.

DA PREViSÃO DA CONTRATAÇÃo NO pi. ANO DE c(]NTRA'rAÇÕi::S ANUAI.

A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano di Contratações Anual de 2026.
consoante consta dos itens 2 do llstudo 'Iécnico Preliminar c do 'lcrmo dc Referência.

.n\

1) A UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

1)0 PREGÃO ELETRÔNIC4) COMO MODAIJIDADE

Vê-se que a escolha do Prcgão lllctrônico, como modalidadc dc licitação, foi adequada, pois os

bens a serem adquiridos foram qualificados como comuns polk unidade técnica (art. 6'’, XIII, c
art. 29 da Lei n'’ 14.133, dc 2021, item 4 do estudo técnico preIIminar). Destaque-sc que, à luz do
art. 6', XLI, Lci n' 14.133, de 2021, somcntc é possível licitar d presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

o Sistcnra de Registro de Preços - SRI)

034, de 2023):
„rá „d„t,d., p„f„+„,i.Im,„t, („rt. 64 d. I),,„.t. „'

1 - quando, pelas características do bcm ou scrqiço, houver ncccssidadc dc contratações
frequentes;
Il - quando for convcnicnte a aquisição de bensl com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a. aquisição de $ens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, oI a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objcto, não for pdssívcl definir previamente o quantitativo
a ser dcmandado pcla Administração

/n\\

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar, que
o sistema de registro de preços não será utilizado, uma vcq que “trata-se de uma demanda
específica para a aquisição de conjuntos de lençol c fronhal com quantitativo dcnnido para
atendimento às necessidades idcntiHcadas”.

Pl.ANEJANIENTO DA CONTRA’I' AÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração públich deverá produzir os documcntos
abaixo durante a fase do plancjanrcnto da contratação:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-.8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência

Dito isso, pcrccbc-se que os documentos foram juntados às 1 ils. 02-04, 28-34 c 43-68. com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análiscl dc riscos nos termos do art. 7'’, $
7', do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c do art. 20, g 2', do Dc+rcto Municipal n.'’ 042/2023, por
se tratar de contratação de baixa complexidade (item 10 do tordo de referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnical faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

n\ Documento para formalização da demanda e estudos prclil jinarcs: principais elementos

Da análisc do Documento de Forma11zação da l)cmanda, pcjrccbc-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, cspccialmcnt4 a justificativa da necessidade da
contratação e a descrição sucinta do objcto .

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a l.ci no 14.133, dc 1021 (ar1. 18, I, c # 1 ') e o l)ccrcto
n' 031, de 2023 estabelecem que a Administração dcvcrá clabbrar cstudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejhmento dc uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser re+olvido c a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidadc técnica, socioeconômica c ar+bicntal da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo dc referência (jart. 6', XX, da I.ci n'’ 14.133, de
2021 c/c art. 70 do Dccrcto no 031, dc 2023).

/=\\ A área técnica deverá ccrtiHcar-se de que o estudo técnico prctijminar traz os conteúdos prcvisl,)s
no art. 70, do Dccrcto nQ 031, dc 2023. I)cstaquc-se, cm cspccidl, que o art. 7Q, $1 '’, do T)ccrcto n'’

03 1, dc 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatori+mente, deverão conter:

I - descrição da necessidade I da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a pcrspcctijva do interesse público;

II - demonstração da prcvis4) da contratação no plano de

contratações anual, sempre que clabo[-ado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Adlninistração ;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quabtidadcs para a contratação,

acompanhadas das memórias dc cálculb e dos documentos que Ihes dão
suporte, que considerem intcrdcpcndêdcias com outras contrataçõcs, de

modo a possibilitar economia de escala;
V - lcvantamcnto dc mcrcadb, que consiste na análisc das

alternativas possíveis para a contra4ação, c justincativaq.-{écnica c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256–8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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econômica da escolha do tipo de soludão a contratar, podcndo, entre
outrds opÇÕes :

a) scr colrsidcradas contrat4çõcs similares feitas por outros
órgãos e cntidadcs, con1 objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inov4çõcs que melhor atendam às

necessidades da adnlinistração; c

b) scr realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparcntc com potenciais contratada 4, para coleta dc contribuições

VI - estimativa do valor da c4ntratação, acompanhada, quando
coubcr, dos prcços unitários referenciajs, das memórias de cálculo c dos
documentos que Ihe dão suporte, hue poderão constar do anexo
classificado, sc a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo. inclusive das

à assistência técnica, quando forexigências relacionadas à manutenção
o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação ;

IX - demonstrativo dos rcsul jados pretendidos cm tcrmos dc
cconomicidadc c de mclhor aprovci jamento dos rccursos humanos,
nratcriais c ünancciros disponíveis;

X - providências a scrcm adotadas pcla Administração
previamente à celebração do contrato, [nclusivc quanto à capacitação dc
servidores ou de empregados para fiscajização c gestão contratual;

Xl - contratações correlatas c/o] intcrdcpcndcntcs;
XII - descrição de possíveis i]npactos ambientais e respectivas

medidas nlitigadoras, incluídos rcquisitbs dc baixo consumo de energia c
dc outros rccursos, bem como logístjca reversa para dcsfazimcnto c
reciclagem de bens e rcfugos, quando aÓlicávcl;

XIII - posicionamcnto cone[usivo sobre a adcquação da

contratação para o atendimento da nccc+sidadc a que se destina.

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos do art. 7a, do Decreto nD 03 1, dc
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio document(:

N. ,.,., „„in„,-„ q„„ . Admi„,i,t„„çã. j„„t.„ . „t.d. ré,.i]. P„,li,„,i.„ à, fl,. 28-34.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os cIc[lentos exigidos pelo Dccrcto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cliusula de matriz de risco, a qual
será tratada quando da minuta de contrato e é considerada cor40 a caractcrizactora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia c acertada, a
responsabilidade das partos por possível ônus nnancciro decor+ente de eventos super)xicntcs à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.pIg.373/0001-23
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contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de R]scos” não suprc a necessidade
da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida
no instrumento contratual.

O Gcrcnci,mcnto dc Ri„. „ m,t,ri,Ii,„, p,1„ d„„,mi„„d. “Mhp„ d, Ri„„”.

Quanto ao mapa de riscos, pcrccbc-se que não foi juntado al)s autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'’. g 7', do Dccrcto Municibal n.o 031/2023, c do art. 2', g 2'.
do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar de contrataçãb dc baixa complexidade (item 1 0

do termo de referência).

Termo de Referência
/-\

Inicialmente, cumpre lembrar que é rccomcndávc1 a utilijação do modelo dc termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, d n jn dc garantir o contcúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análisd (art. 19, IV, da I.ci nD 14.133, dc
2021 )

Recomenda-se, ainda, que as altcraçõcs realizadas no mJdelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmcntc c justiücadas por csc[ito no processo (art. 19, $ 2'’, da
I.ci n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021, dc+inc o lcrmo dc rcfcrência como
documento necessário para a contratação de bens e scrviçds, que deve contcr os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos :

a) dcíinição do objeto, incluídos sua natureza, ds quantitativos, o prazo do contrato c, sc

for o caso, a possibilidadc dc sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consi}IC na rcfcrência aos estudos técnicos
prcliminarcs correspondentes ou, quando não Ifor possívcl divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrcm informaç+cs sigilosas
c) descrição da solução como um todo, considcdado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de cxccução do objeto, que consiste Ina definição de como o contrato dcvcrá
produzir os resultados pretendidos desde o seu ihício até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que dcscl+vc como a execução do objeto será

acompanhada c fiscali2cada pelo órgão ou entidaDe;
g) critérios de mcdição c de pagamento;
h) forma e critérios de scicção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompalllhadas dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo c dos documentos qDo Ihe dão suportc, com os parâmetros
uti]izados para a obtenção dos preços e para os Ircspcctivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;
j) adcquação orçamentária

/--'\

]lm se tratando dc compras, o art. 40, g I', da Lei n' 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos clcmcntos previstos acima, ]s seguintes informaçõ1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
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1 - cspccincação do produto, prcfcrcncialmcn[c con[ormc catá]ogo clctrônico dc
padronização, obscrvados os requisitos de quallidadc, rcndimcnto, compatibilidadc,
durabilidade e segurança;
Il - indicação dos locais de entrega dos pr 4dutos e das regras para rcccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;

111 - especificação da garantia exigida c das bondiçõcs dc manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo clctrônico dc padronização é s]tuação cxccpciona1, dcvcndo scr
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de con{ratação (art. 6'’, l.I, c/c art. 19, II,
c g 2'’, da Lei n') 14.133/2021).

o\
Nesse contexto, em análise eminentemente formal, vcrinc{-.sc que o tcrmo dc referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acinha citada.

Apcnas para registro formal, destacamos que foi fixado prcço unitário máximo (art. 6', XXIII.
"i", art. 23, § l '), I, da 1,ci n'’ 14.133, dc 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações rcs+ritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação co{stitui questão de ordem técnica e

administrativa, razão pela qual, não dcvc esta Procuradorid se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivaçãc} apresentada c das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótcsc dc afronta a preceitos lkgais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstantc, observe-sc que são vcdadas cspccincaçõcs do objct{ que, por excessivas, irrclcvanlcs
ou desnecessárias, linlitcm ou fruslrcm a compc lição ou sÜa realização (art. 9'’, da I.ci n'’
14.133/2021). Portanto, o gestor dcvcrá _tomar as devidas jcautclas._para asscgurt]1 que__i6

cspccincaçõcs correspondam àquelas cssc.nciais à contrataçã4), sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração.
in\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccincaçdcs somente possam ser atcndidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, dbvcrá scr avaliada a pertinência
dc rctirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que se possa mabter apcnas aqueles considerados
indispensáveis .

Parcelamento da contratação e regra geral d, necessária ,dljudi,„ção p,, itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto d ser contratado em licitações. 1 Zm

havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica, a rcJra geral é realizar a adjudicação
por itens, tal qual prcvisto na Súmula ’lC:U n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação pol item e não por preço global, nos editais
das liciLaçõcs para a contratação de obras, ser]iços, compras c alicnaçõcs, cujo objeto
seja divisívcl, desde que não haja prejuízo paja o conjunto ou complexo ou perda de
cconomia dc escala, tendo cm vista o objctivb dc propiciar a ampla participação de

Rua Dr. OswaÊdo Cruzr 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR
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licitantes que, cmbora não dispondo de capaciãadc para a cxccução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto, possalb1 fazê-lo com relação a itclls ou
unidades autônomas, devendo as cxigenci4s dc habilitação adequar-sc a essa
divisibilidadc

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcctamcntb, deverão ser considerados (art.
40, V, “b”, g 2'’, Lei n'’ 14.133/2021):

1 - a viabilidadc da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mel[ado local, com vistas à cconomicidadc
sempre que possível, desde que atendidos os pallâmctros de qualidade; c
III - o dever dc buscar a ampliação da colnbctição c de evitar a concentração de
mercado

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, ', “b”, 1 3'’, 1.ci n'’ 14.133/2021 ):

I - a ccono111ia dc escala, a redução de custbs dc gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação rccomcndar a compra Do itcln do mcsmo forncccdor;
II - o objcto a ser contratado configurar sfstcma único e integrado c houvcr a
possibilidade de risco ao conjunto do objcto prc{cndido;
III - o processo de padronização ou de escolha qc marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o objeto é composto por item único, 4ão havendo observações a serem
feitas. Apesar do objeto contemplar lençol c fronha, a licitaçbo sc dará em face do conjunto,
assim entendido como item único, o quc sc revela razoável, jendo cm vista a necessidade da

compatibilização entre as peças.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5', &t. 11, IV, art. 18, $1', XII, c g2'’,

da Lei na 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gera]s a seguir, inclusive por meio da
priorização dc aquisições de produtos rcciclados c/ou rcciclávcib (art. 7'’. XI, da í.ci n'’ 12.305. dc
2 de agosto de 201 0):

/+\

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório colno
especificação técnica do objeto, obrigação da [ontratada ou requisito prcvisto cm lci
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) vcrificar sc os critérios e práticas prcscr\'am 4 carátcr colnpctitivo do certame

Assim, as cspccincaçõc.s devem conter critérios de sustcntbbilidadc ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a fompctitividadc.

Se a Administração entender que os bens não se sujcitam aos crbtérios dc sustentabilidade ou que
as cspecincaçõcs rcstringcm indevidamente a competição cm dbdo mercado, dcvcrá apresentar a
devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a Administração dz constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não idcntincação dc impactos arnbicnthis signilicativos dce)IIes da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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prctcnsa contratação. Tal análise, de cunho eminentemente téchico, pois, compete a unidade

rcquisitantc, não cabendo ao parcccrista realizar juízo de valod acerca da cxistência, ou não, dc
impactos ambientais a scrcm tratados, bau como, das medidas +itigadoras corrcspondcntcs

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a consolidação
dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 4'’, XXIII. alínea ’'i'', art. 18, IV, c

g 1'’, Vl, da Lei n'’ 14.133/2021).

-Jcndo cm conta a natureza estritamente técnica do orçamc]to, a adequação da mctodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contralÜal dcixará dc ser cxaminada por
csse órgão jurídico, posto scr atribuição não afcta à formação Jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

/H-\

Ressalta-se, contudo, que Lpcsquisa dc preços deverá ser cxccdtada dc acordo com o l)ccrcto_pJ
036_ dc 2023 .

Verifica-se que foram estimados os custos unitário c total dajcontratação, conforme consta do

termo de referência, a partir dos dados coletados por meio dc bcsquisa junto ao Portal Nacional
de Contratações Públicas, pesquisa na internet e consulta a po+cncial lorncccdor, entendendo-sc

que o valor estimado da contratação foi determinado com base +m uma cesta ampla de preços.

Designação formal do prcgociro c da equipe de apoio

Por nm, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, lãs ns. 110, dc documcnto que
comprova a designação do prcgociro e da equipe de apoio (art. 8'’, g§ I' c 5'’, da Lei n'’
14.133/2021 c Decreto n'’ 032, dc 2023).

/o\\
DA PARTICIPAÇÃO DE ME, 14:pp E cooPi':nATivAS

O Decreto nD 162, de 4 de dczcm_bro &_ 20]5 prevê tratanjento favorecido, diferenciado c
simplificado para as microcmprcsas c empresas de pequeno pDrtc nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto cstabclccc que, nos itens ou lolcs dc licitação cujo valor cstcja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitcnla mil reais), a participação no processo licitatório deve scr
exclusivamente destinada às microcmprcsas c empresas dc peqUeno porte. Nas contrataçõcs com
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 1 o valor anual do contrato para
aplicação .

Por outro lado, prevê o art. 8' do I)coreto n' 162/2015 que, ba aquisição de bem de natureza
divisívcl, quando os itens ou lotcs dc licitação possuírem valor kstimado superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverá ser rcscr\’ada cota de até vinte e qinco por cento do objeto para a
contratação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte. (+s órgãos e entidades coqçatantcs

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
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poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justincdr a existência de prejuízo para
a contratação do conjunto ou do complcxo do objeto.

Ilá, ainda, previsão facultariva dc cstabclccim,nt., „„ i„,t,„m+„t., ,.„„.,,tó,i.„

• dc exigência de subçontratação dc microcm&rosas ou empresas de pequeno porte nos
tcrmos do art. 7'' do l)ccrcto n'’ 1 62, de 20 1 5

• dc prioridade de contratação de microcl+presas c cmprcsas dc pequeno portc
sediadas local ou rcgi011almcntc, até o limite db dez por cento do melhor preço válido
nos tcrmos do art. 9'’, Il, do l)ccrcto n'’ 162, dc to 15

Registre-se que os tratamentos diIcrcnciados previstos no prcs[ntc tópico também sc aplicam às
cooperativas com receita bruta cqui valente à das empresas dc dcqucno portc, por força do art. 34
da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

/-\

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastadob quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 12015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao [li. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três forneccÜorcs competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pcqucno poltc sediadas local ou regionalmente c
capazes de cumprir as cxigências cstabclccidas ho instrumento convocatório=
II - o tratamento diferenciado e simplificado dara as microcmprcsas c as empresas de

pcqucno portc não for vantajoso para a adminis fração pública ou rcprcscntar prejuízo ao
conjunto ou ao complexo do objcto a scr contra jado. justincadamcntc
III - a licitação for dispcnsávcl ou incxigívci,Inos tcrmos dos arts. 24 c 25 da 1.ci n'’

8,666, dc 1993, cxcctuadas as dispcnsas tratadab pelos incisos l c 11 do caput do referido
alt. 24, nas quais a colnpra deverá ser fcita brcfcrcnciallncntc por microcmprcsas c

cmprcsas dc pequeno porte, observados, no ql 1c coubcr, os incisos I, II e IV do caput
deste artjgo; ou

IV - o tratamento diferenciado c simplificado não for capaz de alcançar

justificadamcntc, pelo menos um dos objetivos hrcvistos no art. 1 ',

n,

Diante disso, vcri-Rca-sc que a estimativa do valor da contrat4ção não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), sendo o ccrtamc destinado exclusivamente 4 participação de microcmprcsas c
empresas de pcqucno porte, conforme previsão constante do itc[n 2.5 do ]Cdital.

Registra-sc, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital prevê que Ia licitação será exclusiva para a
participação de microcmprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na região de Mcrccdcs,
composta pelos Municípios de Mercedes. (}uaíra, ’l'crra Roxa, INova Santa Rosa, Quatro Pontes,
Marechal Cândido Rondon, Pato 13ragado c ltntl-c Rios do Ocde, todos do IIstado do 1)aI’anã. ira

forma dos arts. 37, 43 c 50-13 da 1.ci Complementar n.'’ 0 12/2009, com a redação dada pcla l.ci
Complementar n.' 073/2024, e arts. 8' c 9' do Decreto n.' 093/1024.

Neste ponto, convém destacar que o ’l'ribunal dc Contas d] IIstado do 1)araná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.1'’ 27, firmou o cntcndimcnto pcla

possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprqsas c cmprcsas dc pequeno porte,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR
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scdiadas em determinado local o„ regiã., „n d„„ ,it„,çõ„, (]) ,m „i,t„d, d, p„„li„id,d,
do objeto a scr licitado ou; (ii) para implementação dos objcti+os propostos no artigo 47 da 1.ci

Complcmcntar 123/2006, desde quc, contenha expressa prcvis40 cm lci local ou no instrumcnto
convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lli Complementar 123/2006, pois,
cntcndc-se ao menos um dos mcsmos, e não os três conjbntamcntc, conforme orientação
constantc do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribundl dc Contas do l':stado do Paraná
que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, bossui força normativa e constitui
prejulgamcnto dc tese. IIm sentido similar o Acórdão n.' 2091/14 – ’Iribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótcsc, qual scja, implcmchtação dos objetivos propostos no
artigo 47 da I.ei Complcmcntar 123/2006, havendo cxprc4sa autorização lcgislativa ncsLc

sentido, consoante sc denota da análise dos arts. 37, i I', I c ll J da I.ci Complcmcntar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela l.ci Complementar Municipal n.' 073, dc 2024:

/OK,

Art. 37. As aquisiçõcs c contrataçõcjs realizadas pelo Município do

Mercedes, cujo valor máximo, por it+m, não cxccda a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverão ser cfctivaHas mediante processo licitatório
dcstinado exclusivamente a participaçãd dc microcmprcsas c de empresas
de pequeno porte.

$ 1' As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser
destinadas :

I -- cxclusivalncntc para lnicrocmprcsbs c cnlprcsas dc pcqucno portc
scdiadas na região de Mcrccdcs, quando cxistcntcs cm número igual ou
superior a 03 (três);

/-n\

II – exclusivamente para microcmprcJas c empresas de pcqucno porte
sediadas na microrregião 022 ---- '1-oicdo, do Instituto Brasileiro dc

Gcograna c llstatística ---- 113Gi!, qualbdo necessário c suncicntc para
cumprir o númcro mínimo exigido no i4ciso 1 deste parágrafo.
( ,)

A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, Il, da I.ci Üomplcmcntar Municipal n.' 012,
de 2009, com a redação dada pela l.ci Complementar Murlicibal n.'’ 073, dc 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova San[a Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado c llntrc Rios do Oeste, todos d+ l':stado do Paraná

A justificativa para previsão da restrição gcográiica, por seu tUrno, consta do l)ccrcto Municipal
n.a 0933 dc 20242 nlais cspccincamcnlc dc seu anexo únicol, que instituiu a política pública
dcnomindda dc “Compra Mcrccdcs”. 1)or questão de brcvid4dc, reporta-sc ao inteiro teor do

referido anexo único, que consta do 'l'crmo dc Rcfcrencia do cqüamc cm cpígrafc.
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As condições para aplicação da restrição, por seu turno. consta[1 do art. 9'’, I e II, do referido
Decreto Municipal n.o 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser rcstrida a microcmprcsas c empresas dc
pequeno porte localizadas nos muni+ípios que compõe a região dc

Mcrccdcs, nas contrataçõcs prcvistas n 4s incisos l c Il do artigo anlcrior_
desde que:
1 – existam no mínimo três microcl]presas ou cmprcsas dc pcqucno
porte, estabelecidas na região, que de+cmpcnhcm atividade compatível
corn o objeto da aquisição;
II – a restrição prevista no caput não rdsultar cm preço superior ao valor
estabelecido colno referência.

( )/Ph,

O procedimento para verificação do número mínimo de cmp+csas está disciplinado no art. 10,
caput c #§, do Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, c consubbtancia-se em consulta formulada
pcla Secretaria dcmandantc à Secretaria de I)cscnvolvimcnto }lconômico, 'l'rabalho c llmprcgo.
Quando a própria Secretaria de I)cscnvolvimcnto I':conôl+ico, 'l-rabalho c llmprcgo é a
dcmandante, o pedido deve ser dirccic)nado a Sccrctaria dd Planejamento, Administração e
Finanças, consoantc o # 3'’ do Dccrclo Municipal n.'’ 093, dd 2024, com a redação dada pclo
Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Conlira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nds artigos 80 c 90 deste Decreto, o

sctor dcmandantc, solicitará por mémorando interno, à Sccrctaria
Municipal de Desenvolvimento 11con$mico, Trabalho c llmprcgo, ou
outra que venha a substituí-la, que atc+te a existência de no mínimo 03

(três) cmprcsas competitivas no âmbito local ou regional.

/'=-\ # 10 Para o atcstc previsto no cabul a Secretaria Municipal dc
l)cscnvolvinrcnto liconômico, TrabalhO e limprcgo utilizará informações
constantes do cadastro econômico do n]unicípio ou no mapa de empresas
do ministério da economia, levando bm consideração o objcto a scr
contratado e os C:NAIIS compatívcisl dcvcndo anexar à resposta no
mínimo 03 (três) cópias dc CNPJ ati+os, com atividades compatívcis,

estabelecidos no Município ou na Rcgiqo, conforme o caso.

g 20 IIm substituição ao proccdimcbto previsto no caput, o setor
dcmandantc poderá comprovar a cxi#tência dc no mínimo 03 (três)
empresas competitivas no âmbito 14cal ou regional, por meio de

orçamentos válidos, fornecidos por Imicrocmprcsas c empresas de
pequeno porte locais ou regionais, cor+forme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes forhcccdores, que comprovcm a
compatibilidade da atividadc pelos CN4l':S.
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$ 3' Quando a Sccrctaria dc Mullicipal dc l)cscnvolvimcnlo
]iconômico, 'l'rabalho c I':mprcgo for 4 dcmandante, a pesquisa de que
trata o caput c g I' dcstc artigo scrá rchlizada pela Secretaria Municipal

de Planejamento, Administração e l"ina+ças.

Compulsando os autos, vcriúca-se que consta das ns. Ü6-07, rcquisição da Secretaria
demand,Inte a nm de que, a Secretaria de 1)cscnvolvimcnto +lconômico, Trabalho c l-!mprcgo
ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas ou qmprcsas de pcqucno portc aptas a
participar de processos licitatórios, que cxcrçam dentre suas atipidadcs econômicas principais ou

secundárias atividade compatível com o objcto c que cstcjam si+uadas na região cic Mercedes.

Em „„p„t, (n,. 08-27), i.f,„m.„ . Sec,ctaria dc l)cscnvo]vimcnto l':conômico, ’lral)alho c

Emprego a existência de 14 (quatorze) microempresas ou cmp+sas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes, aptas a participar de processos licitatqrios c quc cxcrçam dcntrc suas

atividades econômicas principais ou secundárias ativida{lc compatível com o objeto,

cncaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais forncccqorcs.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandantc, no item 6 bo estudo técnico prcliminar, (luc
“nos termos da Lei Complcmcntar Municipal n.' 073, dc 2024,do Dccrcto Municipal n.' 093. dc
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Unico, a pa+ticipação na licitação deverá ser
exclusiva às microcmprcsas e cmprcsas dc pequeno porte to+alizadas na região de Mercedes,
dtestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em

ueIQJgIMW@hülçÜ”. Grif]i.

Portanto? de acordo com apurado, rcputa-sc regular a prcvisãd da referida restrição gcogrãnca,
que encontra previsão nas altcraçõcs promovidas pcla I.ci Coblplcrncnla Municipal n.- 073. dc
20249 e no rcgramcnlo do l)ccrcto Municipal n.' 093, dc 2024.

in\ Registra-sc) ainda) que a par da restrição gcogránca, previu[sc o bcncf{cio da prioridadc dc
contratação de microcmprcsas ou cmprcsa dc pcqucno porte sc+nada em âmbito local (Município
de Mercedes), consoante se denota da análise do item 2.5.3 .

T„1 b,„,H,i,, f„i,„-„, ,..1. „,m p„,i,ã. .o § 3' do art. 48 dd I.ci Complementar n.' 123/2006,
bem como, no Art. 50-A da Lci Complementar Municipal n.'’ 0[ 2/2009, com a redação dada pela
Lei Complementar Municipal n.' 073/2024, e no art. 8', 1, do Decreto Municipal n.' 093/2024.
ConfIra-sc:

A„t. 48. P„„„ . ,„„„p,im,„t. do disposto no art. 47 desta 1.ci
Complementar, a administração pública
( )

$ 3' Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão,

justincadanrcntcp cstabclcccr a prio]idade de contratação para as

microcmprcsas c empresas de peq+reno porte sediadas local ou

rcgionalmcntc3 até o limite de 10% (Hcz por cento) do melhor preço
válido .

{'\,
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Art. 50-A. No emprego dos benefícios [cl'cridos nos arts. 37, 38 c 43
desta I.ci Complementar, poderá sc cstabclcccr, justilicadamcnlc, a

prioridade de contratação para as micrdcmprcsas c empresas dc pcquc110

porte scdiadas cm âmbito local, nb região de Mercedes, ou na
nlicrorrcgião 022 ’1'olcdo, do Instjtuto 13rasilciro dc Gcograna c
l'=statística -–- 113Gll, até o linlitc dc 10(q (dcz por cento) do mclhor prcço
válido.

Art. 80 Poderá ser aplicada prioridadc db contratação para microcmprcsas
c empresas de pequeno porte locais, atél o limite dc 10% do mclhor preço
válido :

I –- nos itcns dc contração dc até R$ 8b.000,oo (oitenta mil reais), com
exclusividade para microcmprcsas c cmbrcsas dc pequeno porte;

,)(

Por nm, rcgistra-se que não h„„„, . vcdaçã. à p„„ticipaçã. d, +o.p„„ti„„.
;:::1

DAS MiNUTAS PADRONiz/\DAS – EDi'rAI. E CONTRÀTO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pctal Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, c g 2', c/c art. 25, g 1 ', da 1.ci n' 14.133/2021, bem bc)mo quc as altcraçõcs realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente c justincadas por cs brito no processo (art. 19, 6 2', da
I.ei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é mc ltida de eficiência e celeridade
administrativa.

/H'\ Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela P+ocuradoria Jurídica, no prcscntc
caso, ao tempo em quc revela ser medida de eficiência, acabajpor restringir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão c a anális4 minuciosa de cada cláusula da
minuta trazida, pois tal mcdida iria. na vcrdadc, dc cncontr{) à linalidadc pretendida com a

padronização .

Os requisitos e clcmcntos a serem contcmplados na minuta de 4dital são aquclcs previstos no art.
25, capt it , da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptaçf)cs às cspccincidadcs dc cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve obsc[var as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pcrtincntc.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modctol da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: l)ocumcnto dc Formalização de Dcmahda; l':studo Técnico Prcliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão c Contrato, conforme fcrtincação processual às ns. 05,
35, 69 c 107.
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Rcfcridas minutas foram previamente elaboradas c aprovadas dela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a scrcrn .fcitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atcnção ao art. 6', XXIII, "j’', c/c art. 18,capta, da Lei n' 14.133, dc 2021,
consta à n. 109 a declaração do setor compctcntc acerca da pr+visão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a necessidade dc juntar ao niLo, ajltcs da celebração do contrato
administrativo ou do instrumcnLo equivalente, a nota de cldpcnho suncicntc para o suporte

financeiro da respectiva dcspcsa, em atenção ao disposto no brt. 60 da Lei n'' 4.320. de 17 de
nrarço de 1964.

40-.

Necessário destacar, outrossim, quc o atendimento ao art. 16, l [ II, da Lei Complementar n' IOI.
de 4 de maio de 2000, somcntc scrá necessário sc as dcspcsas 4uc amparam a ação orçamentária
em apreço não forem qualincávcis como atividades, mas, si+n, como projetos, isto é, se não
constituírcm despesas rotinciras, como cstabclccc a Orientação ISormativa AGU n'’ 52/2014 ( ”/1 s

despesas ordinárias e rotineil’as da administração, jã pre\?is\as no orçamento e destinadas à
manu.tenção das ações governamentais preexisleyrtes, dispen\arn as exigências previstas n.os

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’')

Neste sentido, registra-se que consta da n. l08 ccrtidão dando conta que a contratação pretendida
se trata de despesa administrativa considcrada ordinária, já prqvista no orçamento e destinada à

manutenção de ação prccxistcntc, pelo que resta dispensada a jHnlada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, 1 c II, da I,ci dc Responsabilidade Fiscal.

0 DA PUBLiCAÇÃO DO EDi'rAI J E DA i Jl{:i DE ACESSO INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, capu t c gl', c/c art. 94 da i.ci n'’ 14.133/2041, é obrigatória a divulgação c a

manutenção do inteiro tcor do edital de licitação c dos seus afrcxos c do termo dc contrato no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de cxtjato do edital no Diário Oficial do

Município, bcm como, cm jornal de grande circulação.

No caso9 deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias ü jeis (aquisição de bens), contados
a partir da data de divulgação do edital dc licitação, para a apresentação das propostas c
laneesp quando adotados os critérios de julgamento de menor +rcço ou dc maior desconto (art.
55, 1, “a”, Lei n' 14.133/2021).

Destaca-se também quc3 após a homologação do procc4so licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações PúHliças (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porvcntura não tcnham ihtcgrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, # 3'’, da i.ci n'’ 14.133/2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599d-l oo – Mercedes – PR
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Registra-sc, entretanto, que por força do l)ccrcto n.' 175, dd 18 dc oulubro dc 2023, nos
termos que faculta o art. 176, iII, da I.ci n.' 14.133, dc I' dc abril de 2021, o Município dc
Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional dc Contrajtaçõcs l)úblicas (PN(:P) por ora

llnquanto não adotado expressamente o .Portal Nacional de (fontrataçõcs Públicas (1)NC]>), as

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio, prcvi+tas nos 1)ccrctos municipais que
rcgulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto h4unicipal n.'’ 032, dc 24 de março
dc 2023, Decreto Municipal n.Q 033, dc 24 de março de 2023, Dccrcto Municipal n.Q 034, de 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24 de março +c 2023 e o Decreto Municipal n.'’
040 de 24 de março de 2023, deverão scr cfctivadas na forbra do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

Parágrafo único. linquanto não adotado lo PNCI), a Administração I)ircta,
autárquica c fundaci011al do Município de N4erccdcs, deverá:
I - publicar, em diário oíicial clctrôni+o, as iní'ormaçõcs que a l.ci n,o

14.133/2023 exige que sejam divulgadas c[n sítio eletrônico oficial, admitida a

publicação de extrato:
Il - disponibilizar a versão física dos docu]lentos cin suas rcpaniÇõcs, vcdada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrdntc ao fornecimento de edital ou dc

cópia de doculncnLo, que não scrá superior ho custo de sua 1-cprodução gráíica

Alt 10

Ademais, de acordo com a l.ci Jlstadual n.' 19.581, de 04 dc juhho dc 2018, e com o Acórdão n.'
2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do listado do Paraná, deverá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real,1 no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pcla RI+GUI.ARIDADl'1 JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidadc consultiva,1 rcssalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, cconômicos c nnancci[os, que escapam à análise deste

órgão

/A _X,

É o parecer, passível de ser censurado por outro cntcndimcntoquc, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 26 de maio de 20É6.

G co' ’ni Pc\:ira de Mello
JURI DICPROCURADO

OAB/PR 52531
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Parecer n.' 063/2026

Mercedes, 26 de maio de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Se4horia, AUTORIZO o Processo
Licitatório nc’ 109/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 53/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Co+tpra Mercedes” , de conjunto de

roupa de cama, composto por 01 (um) lençol de solteiro cob elástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodão, para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no
município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências #eçessárias.

L 1c\ E 1fi T I(1hqRFg) N ::1:8a $ 81= 8 2 3 :5 1 7 h 8
WEBER:04530421988 Dados: 2026.05.26 10:56:38

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planejl., Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23
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PREGÃO
ELETRONiCO

mba

ah

53/2026

.n\ CONTRATANTE (UÂSG}
MUNICÍPIO DE MERCEDES -.„, PR (UA SG: 985531)

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denominadb “Corrlpra Mercedes”, de
conjunto de roupa de carma, composto por 01 (urb) lençol de solteiro com
elástico e 01 (urna) fronha, confeccionados em tecido de malha 100%
algodão, para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no rrlunicípio de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.233,80 (dois mil, duzentos e trinta e trê$ r4ai$ e oitenta centavos)

in\
DATA DA SESSÃO PÚBLiCA
1:::>ia 12/06/2026 às 08h (horário de Br®$í lia)

,.gov .br/cornpras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUiPARADÂ$
$ 8M - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERGEDE$’t)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercecfe spr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR
tJASG: 985331

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 33/d026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’ s d/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MEI4CEDE S”

Torna-se público, para conhecirnento dos interessaÜos, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Crbz, n.o 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designhdo pela Portaria na 362/2026,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos terrnos da Lei n=’

14.133, de 1'; de alxii dc 202 1, e demais legislação aplicável e, ai 4da, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/+\\

Veita da sessão: 12 de junho de 2926.
Horário: 08h0€iwtilt (oi{o horas)
Loçai: Porta} de Compras do Govçrno Federal –https://www.gog.U/çornpras/pt-br
&todo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição , baseada da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de conjunto de roupa de cama, composto p& 01 (um) lençol de solteiro com
elástico e 01 (urna) fronha, confeccionados em tecido de math(1 10b% algodão, para uso no Centro
Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será composta por 01 (um) em item, conforrde tabela constante do Termo de

Referência, façultando-se ao licitante a participação em quantos i 4ens forem de seu interesse.
,o\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estivErem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unifieado de Forneeedores - SIC/4F e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www. gov.br/cornpras) .

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 4eçebimento das propostas.

2,2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pejas transações efetuadas em seu
nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus ladces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad+ do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da liciEação por eventuais danos dkcorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e marúê„-los atualizados jul[to aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à #lteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 -- Mercedes ---- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

wwW.romJe 8,pr,gov.bE
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior pode+á ensejar desciassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório a participação é exclusiva a +nicroempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 1l3, de 14 de dezewrbro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o Étem anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 4no-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdMinistração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pa@ fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2,5.2. A L}€1TÂÇÃO SERÁ EXCLU$1VA PA}{A A PARTICIPAÇÃO DE
&uCROEMPRE gÁS E EMPRESAS DE PE(3tEND PORTE SEm IADA$ NA
REGIÃO DE MERCEDEs, corbposta pelos Murric bib$ de Mercedes, C3uaírã, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal CândidO Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50--B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar 4.' 073/2024, e Arts. 8'’ e 9' do
1::>eçreto n.' 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A M}CKOE&IPRESA QU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE $EBIÂDA bM ÂMBiTO LOCAL (MUNICIPIO
bE Ml:RC 1:1)E$), que ofeüar proposta de preços até iQ% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (aR. 50...A da Lei eomplemerüar Mu@içipal n.'’ 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Cornplelrrentar MuniçipaÍ rI.' 073, de:2024, e p€ia Lei Compierneritar
Murriçip aI n.' 077, de 2026).
2.5.4. Por ârylbito local,’ entende-se os limites geográfifo s do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, erlterlde.„se o território formado belos Municípios do M€rc;ades,
(:}uaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Mjareçh,11 Cândido Rorldorl, Pato
Bragado 6 Entre Rios do Cles{6.

2.5,5. Ocorrendo errlpat© entre 02 (duas) ou mais prc>bosta s, em não sendo o caso do
aplicação do disposto no art, 60 da Lei n,' 14.133, de #021, e no art. 38 do l)€Gr€tO
Murlicipai n.' 033, de 2023, será realizado sorteio em ato #úblico para seleção do futuro e
eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais d$ 01 (uma) miçroempre sa ou 4mpre sa de pequeno pode coin
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5.B, proceder-se-á a classificação
das rnesnras, em ordem crescente, a fim de Ihes ass6durar a prioridade em caso de

inabi}itação da imediâtalrlerlte melhor classificada. As de 4lais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em orderrr crescente
2.5.7, Não havendo a participação de microernpresasjou ernpresas de pequeno porte
sediadas crm âmbito local ou, ainda, caso as participantes jnãc> se enqua.dmm no intervalo
de preços de que trata o $ubitein 2.5.3, ou v©rrharrr a ser i4a!)}}itadas, será o m©lhor preço
válido luarltido para fin 8 de:futura e eventual contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-100 ---’ Mercedes - PR
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemprebas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no ®igo 16 dal,eIY 14.133, de 2021., para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa físiea e para o micro4mpreendedor individual - MEI,
rIOS limites previstos da Lei Cornplemer}tar n'’ 123, de 2006 e do $ecreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editdl e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prbjeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços oU fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respodsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o butor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% [cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, duando a licitação versar sobre
serviços ou fornecirnento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tedlpo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação ern deeorrênçia de sanção que IHe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza décnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 4u entidade contratante ou corn
agente público que desernpenhe função na licitação ou a4ue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou p4rente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou çoliga4as, nos terrnos da Lei n' 6.404,
de 15 de dezernbro cte 1976, coneorrendo entre si;

2.7.7. pessoa físiea ou jurídica que, nos 5 (cinco) dnos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito eIn julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condikões análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela lekislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade iicitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, çobforme item 12 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratadte, devendo ser observadas as
situações que possarn configurar conflito de interesses no bxerçíçio ou após o €xerçíçio do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme j 1'’ do aN.
9'’ da Lei n'’ 14.13:3, dc 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também ablicado ao liçitante que atue em 1

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de budlar a efetividade da sanção a ela

o\

,o-\
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cotijada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidad+ jurídica do licitante
2.9. A critério da Adrninistração e exclusivamente a seu sdrviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão parti[ipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gqstão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2'10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integradtes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitaçã+ ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do eorrtratado a elaboração do projeto bá#ico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regirjes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de pr4jetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 1 ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartid4 nacional, não poderá partieipar
pessoa física ou jurídica que int6gre o rol de pessoas sancionada 4 por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terdeiro que auxilie a condução dd
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoioJ profissionai especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria téqnica.

/'='\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fa 4es de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio dÓ sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públil
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresen[ação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no it4m anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percqntual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarar4, ern campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E }os DOCUMENTOS DE

/H-\

que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções coletjvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entreda em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instr+mento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 1+ anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo I== , XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho de#radante ou forçado, observando
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o disposto nos incisos 111 e IV do art. I' e no inciso IiI do hrt. 5' da Constituição Federd;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos par+ pessoa com deficiência e para
reabiiitado da Previdência Social, previstas ein lei e em odtras norrnas específicas

3.5. O liçitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em carnpo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 dd Lei n'’ 14.133, de 2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa He pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistqrna eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigg 3'’ da Lei ComElerrterltar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratarnento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obse+vado o disposto nos §§ l'’ ao 3'’
do aN. 4c), da Lei n.' 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exGIUsivo para participação de rnicroebpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguhmento no certame, para aquele
item;
3.6,2

/'"n\.

nos itens em que a participação não for eqcIusiva para microempresa s e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitarlte não ter direito ao tratamento favorecido previsto 4a Lei Coinplerrlclrtar n' t23,de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequ©no pode ou sociedade coopcrativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.d sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
antcceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sisterna, até a abertura da sbssão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apreserltaç4) da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proc4dimento$ de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lanees.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que cornpõern a proposta dos
!icitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase He envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximb quando do cadastramento da
proposta e obedccerá às seguintes regras:

3.11,1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença dd valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances irrterrbediários quanto em reiação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo si 4ema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o suHkem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final m4xirno parametrizado IIO sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sen40 vedado :

3.12. 1. valor superior a lance já registrado pelo forneceHor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registdado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamerlto por maior descodto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final dáximo paramehizado na forína

r\

3.13.

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br .- CNPJ 95.71l9.373/0001-23

Www.rnereecieWúW_Lbr
Página 1 6



Município de ÀA#reede$

Estado do Pafaná

Edital d& Pregão Eletrônico rf 53/2026
Pàocesso Liciíatório n'’ 109/2026

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedofes e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 6 p+rmanentem€nte aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçãb acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo !icitatório e se responsabiliz4r pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da irlobservância de mensagens emitidas bela Adrninistração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá cornurricar imediatarnente ao pl
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, p:

)vedor do sisterna qualquer
:a imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes carnpos:

4.1. 1. valor unitário do item:
4. 1.2. Marea;
4.1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer disçordânçia eIltre a descrição e unidade de medida do

rrrec:lida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do àbjeto coÂtidas na proposta vidcu Iam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os 4ustos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inçidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na et4pa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regirne tributário da empresa implicar o recolhimebto de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reçoihirnentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na pjanilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais cstabelccidos na legislação vIgente.

4.7.1. Nos termos do t?eçreto Municipal n.Q 128, de É8 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a p&dr de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao dçstac}ue do inIPOS+O de renda inçid©rüe na fonte –
IRRP. O r6ferer}çiai norrrrativo a ser utilizado, para ide+üHçação tanto do iRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses ervr quq a retenção não será aplicável é

a 1:N 1(FB 1234/2012 ou à que vier a substitui-la, clev4ndo tarrlbérr! ser utiíizado$ os
modelos de declarações dispostas na Gitada norrna, caIIfa[Ine o caso. Embora a iN MB
1234/201:2 seja o referencial normativo para a retenção dd irrIPOStO de renda incidente na

fonte iias Gorltxataçôes do Município de Mercedes, os demdis tributos tratados pcla r€f©râçia

rrorírrat iva federai – PiS, COFINS e CSI,L – não serão objeto de re€enção na fonte pelo

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br -- CNPJ 95,71 p.373/0001-23

www,rr}q„r,çpde$,pr.ç}oy.br
Página 1 7



AsPag,

a'lU 4

Município de ÂAprcedes
::::11l:1;b>44}{b1

Estado do Pàraná

Edital & Pregão Eletrônico rf 53/2026
”ocesso Licitatório n'’ 109/2026

fiscais ou faturas,

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade db eumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termb de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seub termos, bem como de fornecer
os materiais, equiparnentos, ferTamentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando rbquerido, sua substituição.

4.9,1. O prazo de validade da proposta não será inferjor a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxirios estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Me[çedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior d+sconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máxirnos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta d6vçrá indicar o e--mail do !içitarIt+, para o qua! serão rcrrretidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrulnento çodtratuai ( se for o caso), as ordens
de compra/serviço, elnpeírhos c dçmai$ çornurriçaçõeg relativas a futura e everúua!
execução contratual, o quál será tido por e--mail oficial, [eputarldo„:se recebidas todas as

eornurlicações remetidas para o rrlesrrlo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pel4 Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Cobtas do Estado do Paraná 6, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assindtura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do a+t. 71, inciso IX, da Constituição ;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresh contratada ao pagarnento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturam4nto por sobrepreço na execução
do contrato.

exclusiva, o !icitarlte deverá indicar os sindicatos, acordos çol+tivos, convenções coletivas ou
sentenças norínativas que regem as categorias prom$$ionais due exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigêrlçias, com base na Classificação 134ã$ileira de Ocupações – CHO.
4.12. Em todo ça so, deverá ser garantido o pagamento do I salário normativo previsto no

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de UnI
ano contado da data do orçamento estimado, cin 04/05/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de $edido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo corrtr4tarrte, do índice IPCA--IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a +corrênçia da anualidade.

in\

in\

3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á autornaticamentq em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta od os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriorrnente inseridos no sistema, até a abedura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de rdensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamhnhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados Ho seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observanHo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital
5.7. O liçitante somente poderá oferecer lance de valor infer\or ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentubis entre os lances, que inçidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à próposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lança ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsibtente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disput# adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrô4ico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrbgações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duradão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hduver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, He que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre q+e houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter4rediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabeleciba nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema o[denará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença eni relação à proposta classificada
ern segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cen[o), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abefta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os libitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivo4, com lance final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçãq inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento jminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aieatoriamentq determinado, findo o qua! será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

/ex\

/o\
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitGm anteri4r, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das $fertas com preços até 10% (dez
por Gento) superiores àquela possam ofertar ur:n lance final e feGhado em até cinco rninutos.
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sudra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar brelhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas 4ondições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes9 4a ordern de çlassincação9 até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos9 o qual s6rá
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itdns anteriores, o sistema ordenar,1
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valorEs.

5.13. Caso seja adotado para o envio de ianees no pregão oletrôbico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitante4 que apreserltarern a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propdstas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, cru que os iicitarrtes apresentarão labces públicos e sucessivos> até o
cncerranlento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas das eondições definidas no item
5.13, poderão os iicitantes que apresentaram as três meiÜores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duradão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hduver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre q+e houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances irlt€r+rediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeleciba nos itens anteriores. a sos são

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema o[denará e divuIgará os lances
conforrne a ordem final de ciassifieação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença Old relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por ceNto), o pregoeiro, auxiliado pola
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abe[ta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos $ubiterls
divulgará os lances segundo a ordern crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo vaIo[, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transourso da sessão pública, os !icitantes serãd informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitan Ie.

5.17. No caso de desconexão c.om o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

rteriores, o sistorna ordenará e
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pada a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregdeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sormenbe após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, ho sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o liçitante não apresente lances, concorrerá com o qalor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação d4 microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema iHentincará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, prdcedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das dernais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 Ida Lei Cornplementar n'’ 123, de

200b, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de jdezembro de 2015, e alterações
posteriores .

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microemprebas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cent 4) acima da melhor proposta ou
rnelhor larlce serão consideradas ernpatadas com a prirr\eifa colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subidem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigato4amente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos control4dos pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno borte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão c+nvocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encdntrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerqício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apres4ntados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos inter+alos estabelecidos nos sub>itens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segqidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou llances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, besta ordem:
5.21,1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à claHsificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratbal prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados r+gistros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstosjnesta Lei;
5.21.1.3. desenvoivirnento pelo licitante de bções de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme [egulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante Ide programa de integridade,

/nb\

in\
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conforme orientações dos órgãos de controle.
5.21.2. Persistin<=io o empate, será assegurada prefcrênbia, suçcssivarnente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no territÓrio do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administraç#o Pública estadual ou di$tritd}
licitante ou, no caso de licitação realizada por drgão ou entidade de Município?
no território do Estado em que este se localize;
5.2 1.2.2. ernpresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistarn em pesqbisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prá[ica de rnitigação, nos termos
cia Lei n'’ 12.187. de 29 de dezernbro de 2009,

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 4ipótese da proposta do priíne}ro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao descdnto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defibido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita corn os dernais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialluente estabelecida, quando o primEiro colocado, rriesrno após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propos[a permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sisteha, podendo ser acornpanhada.
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a tobos os licitant€s e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro soliçitará ao licitante mais bem dlas$iíiçado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último Ian+e ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docurnebtos çompí6meírtar€$, quando
rieçes$ário$ à çoílfirruação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá irrdiear o e»rrrail do licitarlte, para o qual $erão rer13qt idos a ata de registro de preços
(se for o caso), o irrstrurnerito contratual ( se for o caso)l as ordens de compra/ serviço,
empenhc>s e demais çoínuniçações relativas a futura e eveNtual execução contratual, o qual
será tido por e--mail oficial, reputando--se recebidas todas 48 comunicações rervretidas para
o mesrr}o.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estdbeleçido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fas4 de aceitação e julgamento da

/nx\

/A--\

5.23.

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de partieipaçã4 no certarne, conforrne previsto
no M. 14 da Lei rk'’ 14.133/2_021, legislaÇão correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 4 futura contratação, mediante a
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consulta aos seguintes cadastros :

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Elupresas Inidôneas e $uspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httDS://wwbv.DortaltransDa[erlcia.gov.br/sancoes/cais):

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CN@mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.poIqaltransparencia.gov.br/shncoes/çnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívejs por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho I Nacional de Justiça
’www.cni.ius.br/improbidade adrn/consultar requerido.

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro IntegradO de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar comI o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da embresa licitante e tarnbém de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 d4 Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica $oderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidbda de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existêbcia de Ocorrências Impeditiva$
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude r$r parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dds vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestaçãb previamente a urna eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o !icitante se[á reputado inabiiitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamebto, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lbgar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará be faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. c 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas ds condições de participação e de utilizaçãb do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar q 4anto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado par4 contratação neste Edital e ern

/o\

pP\,

seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão d4 obra em regime de dedicação

exc}usiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as llcitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivasl de trabalho no cálculo do vaior
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções c4letivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acjma não é (são) de utilização
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obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desçlassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis:

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidjas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permane]erem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverern sua exequibilidade dernon+trada, quando exigido pela
Administração ;

6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local di+erso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer oUtras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeqbibilidad6 das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o jcaput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassd o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidadb capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima9 a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10. 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitad4 por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaçã@ do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, ajcaracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superkção de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e }inco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de exebução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vedcedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pçlb Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prbço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dijigências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido Üecomposto ein seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formadão de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será conkocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valod final da sua proposta, sob pena

oferta

6.8.

/='-\

,n\
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de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o li4itante vencedor será convocado
a apresentar à Adrninistração, por meio eletrônico, ai planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o rnodelo elaborado pela Administração! bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas jndiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao vdlor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso dd empreitada por preço global?

empreitada integral, contratação semi-integrada e contra 4ação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogramd físico..financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços corn fornecimentol de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável 4 indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quarlti4ade de pessoal que será aioçado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utillizada pela Administração eolno
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de p{odutividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar aI respectiva conrprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os liçitantes poderão apresentar produtiv idades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desdq que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes el caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a ad+quação técnica da metodologia
elnprçgtldd pela contratada+ visando assegurar a execuçãd do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem mo+ivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no praão indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o qastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lirrrita h sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da pldnilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições da forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6,14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimemd das espeeificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 4erviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amobtra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Ter[no de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagern no sistema, será divulgado o lokal e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será fafultada a todos os interessados,

de\,

/#\
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incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da arnostra ou ocorrer atdaso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora d4s especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classi[lcado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oferRado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência,
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o lfcitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínimb de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferirl o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informbção e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica desIgnada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acornpbnhada pelos demais licitantes,
mediante registro forrna! junto ao pregoeiro
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompbnhamento dd prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da drova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado km primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas,
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica Está em conformidade com as

especificações exigidas, o liçitante será declarado vencedor do p+)cesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo jiçitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada comjressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não drorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necess#rios na solução e disponibiiizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferIção da correção ou não das
inconformidades indicada.
6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a abresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da so[ução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo lici+atório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova Ide conceito rejeitada, que não d
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Ter 4lo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitarlte cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio

\

)cal e horário de realização do

0,

mensagem no sistema.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, Inecessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da liçit4ção, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos êrts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 202l1.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habiIItação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substit+ída pelo registro cadastrai no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeirab que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas rnediante documeÓtos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangei@ que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, bs docurnentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apbstilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outr+ que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empres4s, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de caPa consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observadol o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integraimente bor microernpresas ou empresas

de pequeno porte e o terrno de referência exigir requisftos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) jpara o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão sbr apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,jpelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o origihal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder 40 ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que q registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração del que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inform+ções prestadas, na forma da lei
(art. 63, i, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pqna de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa co 4n deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especípc;as.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desciassificbção, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custosl para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhiqtas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

,J-b\

/+\

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos doc+mentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchilnento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do doeurnento digital ou quando a lqi expressanren{e o exigir. (m:
3/201$, art. 4'. $ L&art. 6:’, §€).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos beus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (Mm 8, prt. l=’ , caprut) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n3/2018, art. 7a,_paMf_o único

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios çletrônicos oficiaisde órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fIns de habilitaçãl

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formatd digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaç#o do prego€iro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação arltece 8er a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitarltes errcarninharão, por meio bo sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta corn o preço ou o bercentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos docurrr€ntos nele não contidos sorrIente será
feita em relação ao licitantc vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fisçhl que çonstem do Terrrlo de
RcfcrênGia somente serão exigidos, em qualquer cash, em mornento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do liçitante rnais bem blassificado.
7.13.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relatifa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação arrteceder as fases de apresentaç#o de propostas e !ances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitedr ocorrerá em relação a todos os
licitaírtes .

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sedã permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, bara (Lei 14.133/2 1, aR. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos dokurnentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos exiqtentes à época da abertura do

/-\à.

/-<

certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tehha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos docurneritos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua val]dade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada ein ata e acessível a todos, atribuibdo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitarúe não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim suçessivarnente, na ordem de clas4ificação, até a apuração de urna
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispost+ no subitern 7.12.1. .

7.17. Sornente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
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licitdnte cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídbs os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mhcroempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçgo, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/201l5
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgameM4 e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilit+ção, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

o\
8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASkINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obbervará o disposto no art. 1 a da
Lei nc’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data be intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das bropostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestadb imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2 o pra,o pa,a , m„,ifest,ção da intenção de ,e,4„e, não será inferior a 10 (dez)
minutos .

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais s 4rá iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases preqista no g 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rebursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento .

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio No sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato +u proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) diasl úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proqorir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecido
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso p 4los demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveislà defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito su+pensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compete 4te.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insbscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão corn vista franqu4ada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.rnbedes.pr.gov.br/licitaçoes.php

ou9 ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste epital, em horário de expediente,

/eq;
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das 7:3011 às 11 :30h e das 13:0011 às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos besmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços,1 se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU„,aceitar ins[rumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no praz+ de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstab neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá serjprorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durantel seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o rnotivo apresentado seja aceito dela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compare4er perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumedto equivalente, a Administração
poderá encaminhá-io para assinatura, rnediante correspbndência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema 4e processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exempio), para due seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebiajento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇ'ÕE;
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitabte que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida pbra o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a preg+eiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superverliente devidarnente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamentol da proposta quando exigíve!;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amoska em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a Hocumentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a a$sinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o irIs+rurTrento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa e8igida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fr#ude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1

desacordo COITI as

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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9.1.6.2, induzir deiiberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou Üeteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 112.846,de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 202 1, e no Decreto Munibipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 4os licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e c[iminal:

9.2. 1 . advertência:

9.2.2. muIta;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou codtratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja prom4vida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administra+ão Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prog fama de integridade, conforlne
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incIdente sobre o valor do contrato
liçitado, recolhida no prazo máximo de 1$ (quinze) dias úteis, a dontar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.4. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.[.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato !içitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contra+ar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ob não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesajdo interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicad4 ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. 49.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável He licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qu4 pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçãd de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itqns 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos i jens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãb de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no $1+. 156hWbh_bILIC1 tH/m_J_'
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contra}o ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo es+abelecido pela Administração,

/+\,

9.3.
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da 4brigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta eni favorl do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõqs de irnpedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra+ar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão qomposta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaiiará fatos e circunstâncias conheciHos e intilnará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplic4ção das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da i4timação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão reçorrida, que, se não a rebonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorida#e superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apjicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze} dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, c$ntado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito su+pensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compete+te.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, efn hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9,15. As infrações relativas a fase de execução contratual, resp+ctivas sanções e procedimento
saneionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo Ideste Edital.
9.16. As intirnações necessárias ao desenvolvimento do procedfmento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da íicitação, seja na fase de e+ecução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como +orrespondêrlcia coIn aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplica4vo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-.mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mqdiante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a jurltada do respec}ivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor püblieo.
9.18. A intimação efetuada por e-rrlail, mensagem por meih do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/r+cebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do !icitante/contratado manter atua}i#ados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certanles promovidos pelo Muniçít>iol de Mercedes, bem comop nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realiza 4ão das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

,4

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE +SCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EdhJl por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 ([rês) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento s}rá divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia ü[iI anterior à data da abertura do
certame .

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser [ealizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A Imanifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocoiada no endereço constante do preâmbulo dest€ Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susÓendem os prazos previstos no
certarne.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçã4 é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do probesso de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d4ta para a realização do certame.

in\.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônic1

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatol superveniente que impeça a

realização do certame na data rnarcada, a sessão será automaticardente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estadelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durande a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicaráldireito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inter$retadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam d interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os iicitantes assumem todos os custos de preparação e aprbsentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essesl custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu+ Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-se-,á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os drazos em dias de expediente na

Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nbo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observaHos os princípios da isonornia e
do interesse público
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e db seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Pbrtai Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico bJWLw)ywIKg@..PlagE,tx/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, oI Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públiçaq (PNCP), de sorte que todas as

3
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a Hivulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/202 }, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.' 175/2023 .

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguidtes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Üomanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

Município de Mercedes - PR, 26 de maio +e 2026.

L 1:\ E 1F1 T 1C) 1N =1 :: 8 : 1 Ef::: : f: : ü il 7 : : 8
WEBER:04530421988 :a3eo7: 2026'05'26 1 1 :05:fs

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’...........

1. CONDiÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 0l3, de C)4 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
IVlercedes”), de conjunto de roupa de cama, composto por 01 (tlrn] lençol de solteiro çoír1 elástico
e 01 (urna) fronha, corrfeceionados em tecido de malha 100% algddão, para uso no Centro Dia da
Pessoa Idosa, do município de Mercedes/PR, nos termos da tabel4 abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrulnento.

Item Descrição Catrnat I Und 1 btd l R$ Unit 1 R$ Total

Conjunto composto por 01 (um)
lençol de solteiro corn elástico e 01

(uma) fronha, confeccionados em
tecido de malha 100% algodão, fio
penteado, corn grarnatura mínima de
150 g/m2, proporcionando toque
macio, conforto e boa
respirabilidade. O lençol possui
elástico em toda a volta, enquanto a
fronha conta com fechamento tipo

1
478501 Und. 30 l 74,46 1 2.233,80

envelope.

CÀTMAT/CATSEI:1 e d do Termo de Iteferêrleia, prevalecerá a
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. C) prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021

1.6. C) contrato oferece maior detalhamento das regras que
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra çonstarn os preços unitários e totais

e .unidade de medida do

iescrição e unidade de medida

>omun s, conforme justificativa

lem de luxo, conforrne DeGreto

)ontados da data de assinatura,

serão aplicadas em relação à

láximos admitidos.

2. FUNDA&iEN'rAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE$SIDkDE DA CONTRATAÇÃO
2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra--se pormenorizada eryr

Tópico específico dos Estudos Técnieos Preliminares, apêndice dqste Termo de Referência.
2.2. O objeto da corrtr@ç.4_oJa previsto na PM9AGMLê_çõxAJLtÜ2W,JonfoJKIÊ
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detalhamento a seguir:
II) PCA no PNCP: 298

Data de publicação no PNCP: 04/05/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/18
Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CdNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormen+rizada eIn tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên+ia.
+n\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá entregar o objeto em conformidade cbm o estabelecido na descrição;
4.2. O Município se reserva o direito de solicitar troca ou defolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quando jpossuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição jsem ônus à contratante;
4.3. O conjunto deverá ser composto por: 01 (um) lençol de qolteiro com elástico e 01 (uma)
fronha; tecido em malha 100% algodão, no penteado; Gramatura [nínima de 150 g/m2;

4.4. O lençol deverá possuir elástico resistente embutido eIM toda a volta, compatível com
colchão padrão solteiro; Dimensões compatíveis com colchã$ de solteiro padrão (mínimo
aproximado: 1,90 m x 0,80 m x 0, 15 m);
4.5. A fronha deverá possuir dimensões padrão aproximad+s de 0,70 m x 0,50 m, com
feehamento tipo envelope;
4.6. O tecido deverá possuir toque macio, bem como ser confbrtável e adequado para contato
direto com a pele; Boa respirabilidade e capacidade de absorçãol de umidade; Produto com boa
elasticidade natural, facilitando o ajuste ao colchão ; Acabamento dntipilling (resistente à formação
de bolinhas); Costuras reforçadas, sem falhas, rebarbas ou nos soltos; Produto subrnetido &
processo de pré-encolhimento ou com garantia de estabilidade di4rensional após lavagens;
4.7. Cores e estampas poderão ser definidas pela Secretaria dejAssistência Social no momento
da contratação, priorizando tonalidades neutras ou padronizadas;
4.8. Após a assinatura do instrumento de contrato, a Contrata+a deverá enviar fotos, catálogo
e/ou peças piloto para que a Secretaria interessada efetue a escolhb das cores e estampas;

4.9. Os produtos deverão ser novos e entregues devidament+ embalados, protegidos contra
sujeira, umidade e danos durante o transporte;
4.10. Correrão por conta da contratada: despesas com transpo#e, entrega, errlbalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimentd do objeto;
4.11. A entrega deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias úteib;

4.12. Os itens deverão ser entregues junto ao Centro Dia da Hessoa Idosa, localizado na Rua
Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357, Lote 05, Q. 04, Loteamenko Pôr Do Sol, no Município de
Mercedes/PR;

4.13. Não será exigida garantia da contratação, uma vez que olobjeto consiste na aquisição de

bens comuns, de fornecimento imediato e sem complexidade téqnica relevante, não envolvendo

r\;:
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obrigações continuadas ou riscos significativos de inadimplemenjo que justiaquern a imposição
de tal exigência.

gnt>contratação
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos At sos % e seguintes da Lei n'’

14.i3:3, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelirhinar.

Benefícios para Microemprcsa s e Empresas de Pequeno Porte

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4,17. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de }024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Unico, p4rte .integrante deste Termo de

pequeno porte loça}iza<:ias na região de À4erç€d6s.

4.18. Ainda, deverá ser prevista prioridade de corltratação p8rd microernpresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito ioc 81 (Município de Merç€deq), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Cornplemen jar Municipal n.') 012, de 2009,

corn a redação dada pela Lei Compiewrentar Munieipal n.' 073, dd 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias údeis, contados doCa) emissão da
Ordem de Compras, em rernessa única.
5.2. Caso não seja pos$ível a entrega na data assinalada, a empdesa deverá conrunicar as razões
respectivas corn pelo rrlenos 02 (dois) dias de antecedência para qu+ qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e fofça maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Centro Dia da Pessoa Idosa,
localizado na Rua Professor Salvirlo Vanderlinde, n'’ 357, Lote 05,Q. 04, Loteamento Pôr Do Sol,

no Município de Mereedes/PR.

(;araírtia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nc) 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO 130 CONTRXFO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parteq, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14. 133, de 2021, e cada parte resborlderá peias consequências de
sua inexecução totai ou parcia i.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspe4são do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo €orrespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 4evern ser realizadas por eserito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de medsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante Ida empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalen4eT o órgão ou entidade poderá
corlvocar o representante da empresa contratada para reunião irlidial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações cbntratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano bomplementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 4 das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizaHa pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. 117, +aput:

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, Óara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar bs melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 20q3, art. 12 e seguintes).
6.8. O fisca i de contrato deve anotar, ern registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
corn a execução e determinará o que for necessário à regul4rização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiiiará o gestor do contrato quadto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administra4vas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório d 4 vistoria, as ocorrências e fazer

necessárias à perfeIta execução dos serviços ouas determinações e comunicações
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financqiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela cOntratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos }ontratos, inclusive rrranifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reaIizaçãb de serviços ou a execução de
obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisibões, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados bela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a obqervância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos ser]iços exigíveis para a perfeita
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execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de pr$teção individual e coiet iva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer emprekado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, irlelusive ernpregados de c+erltuais subcontratadas, ou as

próprias subcorltratadas, que, a seu critério, comprometaryio bom andarnento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o p[eposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais paPa a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obra+;
6.9.11. dar parecer técnieo nos pedidos de alterações c+ntratuai s;

6.9. 12. verificar a correta aplicação dos inateriais;
6.9.13. requerer das ernpresas testes, examles e cnsaiosquando necessários, no sentido
de promoção de controie de qualidade da execução das bbras e serviços ou dos bcn s a

serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 202 1, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade cornpetente a abertura de PI
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscajizada por meio de in$trtim€ritos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspect+os, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à corltratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de 4xecução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das dentais obrigações decorren[es do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6,11. O fiscal do contrato inforrnará ao gestor do contato, e4r tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua ebrnpetência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exbeução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato irnediatamente do gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comu.nicará ao gestor do contrato, Em tempo hábil, o térInirro do

çontrato sob sua responsabilidade, eom vistas à renovação tempestfva ou à prorrogação contratual.

mento administrativo parace

/='\

di

/-q\

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funeional, com atribuiçõ4s administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, esdeçialrnente (Decreto Municipa!
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14. 1. Analisar a doçurnentação que antecede o pagadento;
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6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico- fInanceiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após duvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebirnc4to do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e deÊrraiS

documentos relativos ao objeto contratado, em especial cbnstituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
corn as informações obtidas durante a execução db contrato, como forma de

aprimorarncnto das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da erüreÉa de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7

in-\

Efetuar a digitalizaÇão e drrnazenamento dos d4cumentos fiscais e hahalhisu$
da contratada no sistema do município, quando cotlbar, bqrrr corrlo no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNC=P);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos 4dministrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sisterna de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adminilstrativos no Portal Nacional de

Contratações Púbiicas (p-NC=P);

6.14.10. Outras atividades cornpatíveis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados $elo fiscal do contrato, de todd$
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as rnedidas adotadas, inforrnando, se for o

caso, à autoridade superior àqueias que ultrapassarern a sua comp+tência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamknto considerará os seguintes
critérios:

7.1.1. Cornpatibilidade dos itens entregues com a ebpecincação téçniea constante

deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação 4 unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da çontrat:ldd, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações 4ventuaimerlte constantes deste
Terrno de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento Ho objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporqional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

/ - \:

1&eee}tintento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári+, no ato da entrega, juntamente
corn a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen+c, pelo(a) responsável pclo
acornpanhamento e nsca}ização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Refe[ência e na proposta.
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7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, ibctusive antes do recebirnento
provisório, quando em desacordo com as especificações constant 4s no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a çonjar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (choco) dias úteis, a eontar do

reçebirnento da nota fiscal ou instrurnerúo de cobrança equivalehte pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do materiai e consequqntc aceitação mediante terrrlo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores hão ukrapassern o limite de que
trata o _inciso {I do aq 75 dabi n'’ !4.133, de 202 L, o prazo rnáxirdo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para rccebilTlento definitivo poderá ser excepciobalmente prorrogado, de forrna
justificada, por igual período, quando houver necessidade de Üiligêneias para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qdranto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inGOdtroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagarnento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de incon$istênci4 s na execução do objeto ou de
sanearncnto da nota fiscal ou de ir}strurbento de cobrança equivalente, verificadas peía

io será çomputado para os finsAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
do recebimento definitivo.

7,11. O recebimento provisório ou definitivo não exeluirá a resbonsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade é-tico-profissibnal pcia perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equival4nte, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forrna desta seção, prorrogávbis justificadamentc por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reddzido à rrletade, nlantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações Üecorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II #o art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
2021

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifica 1 se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

7.13.

de cobrança
documento, tais como :

7.13.1.
7.13.2.
7.13.3.
7.13.4.

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do Gontrato;
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7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárjas cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrume4to de cobrança equivalente, ou
circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, esta ficará s$brestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após aI comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent4 deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada bor meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido SisternaJ mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Éei n'’ 14.133, de 2021 .
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para+ a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível +azão que impeça a participação
em lieitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrbtar corn o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregUlaridade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo dej5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no rrlesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo $oderá ser prorrogado urna vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa con$ideraHa irnprocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização db regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejarn acionados os rneios pertinentes e necessários para garantir + recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar a 4 medidas necessárias à reseisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a4segurada ao contratado a ampla

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se+ão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado rlão degularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

/+-\

in\1:

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias Éteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagarnento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto d+ Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já fdeduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos bo contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até # data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária,

Forrna de pagarnento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancárial TED ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência el conta corrente indicados pelo
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bancários inforrrrados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia ern que constar 4omo enlitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária brevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização 00 pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nhçionai, nos terrrlos da Lei
Corrkplementar rr' 123, de 2006, não sofrerá a retenção trib$tária quanto aos irnpostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o padaíncnto ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofiGiaJ, de que faz jus ao tratarnerrto
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

/''-'\\

7.26.1. Nos termos do I:>eçreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as no{as
fiscais ou faturas a serern 8rrritidas para o Município & p+Rir de 19 de outubro de 2023

lim. O r©fereriGi ai normativo a ser utiliz,ido, para idedtifiç ação tarda do li©RF a scr
destacado nas notas ou fhturas eomo das hipóteses em que a retenção não será apliçávei é

a iN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-ia, d€vdndo também ser utilizado$ os

1234/2012 seja o referencia! normativo para a retenção dd imposto de renda ir}cicteírte ria

rroríylativa federal –- PiS, COFINS e CSLL – Irão s©rão objeto de retenção na forRe pçlo
Município, suas autarquias e &irrdâçõe$, não devendo $ef objeto de d©staque nas notas
fiscais ou faturas.

/ -<5 Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as re&ras deste presente tópico.
7.27.1. As ccssões de crédito dependerão de prévia apr$vação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, CId relação à Administração, está
condicionada à celebração de terírlo aditivo ao contrato administrê4tivo.
7.29. Sem prejuízo do regular atcndirnento da obrigação contrat+al de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cole 4ração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambérn se cobdicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bern corno à certificação de que b cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a ledislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretambnte, conforme o art, i2 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL--01, de 18 de maio de b020,

7.30. O crédito a ser pago à Gessionária é exatarnerlte aquele que seria destinado à cede llte
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente inçóluínes todas as
defesas e exceções ao paganrento e todas as demais cláusulas +xorbitarrtes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sob$ os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinctliada
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o de$corrt<

causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto c
integral responsabilidade do eontratado.

lu de pagamento pela efetiva
de multas, glosas e prejuízos

'ntratado, que continuará sob a

8. FORMA E CRITÉRIOS 1)E SELEÇÃO DO FOiNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedirneírto de LiCITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçqo do critério de juigarnento peio
menor preço.

/’x\

Forma de fornecirllento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o !icitante comprovar os s+guinks requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento ebuivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território naci$nal.
8.5. Eínpresário individwal: inscrição no Registro Público de Empresas M6rcantis, a cargo da
Junta Cornercial da respectiva sede.

8.6, IWicroempreerldeclor Individual - MEI: Certificado da Cbndição dc Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifibação da autenticidade no sítio
}!}tp8Aww,gpv.b{/gmpfWL6HÇÂQapt-br/ernpreerMw.
8.7. Sociedade eInpre$ária, sociedade limitada unipessoal – BLU ou $oeiedade identificada
corno ein 1>resa individuai de responsabilidade lirrritada + El}tELl: inscrição do ato
çonstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de +rnpresã$ Mcrçarrtis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, açornpanhada de doou+!eírto cornprobatório de seus
adrninistradores.

8.8. Sociedade ernpresária estrangeira: portaria de autorizaçbo de funcionamIento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comedcial da unidade federativa onde

se localizar a fíiial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sErá considerada como sua sede,
conforme Instrução INorrrMa 1)FLEI/ IVa n.' 77, de 18 cUm 4H:9„de 2029.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constRutivo no Regisjro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acornpanhada de documento comprobatório de +cus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
corlstitutivo da filial, sucursai ou agência da soçiedade sirnples qu empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 4mpresas Merçantis onde opera,
corn averbação no Registro onde tern sede a rnatriz.

/--'\
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociall com a ata da assembleia que o
aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial ou inscritol no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, „dea&
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –dAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial del Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, g2'’ do Decreto +' 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que cornprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da in+trução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar açompanhad+s de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

n\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídlicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciobal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita F4deral do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria...Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todob os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiv+ aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de out 4bro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacjonal.
8.17. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Temp4 de Serviço (FGTS);
8,18. Prova de inexistência de débitos inadimp lidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatjva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei b'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual rElativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do dornicíli# ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos E#taduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentdção de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonda da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado çomo microempreendedor indjvidual que pretenda auferir os
benefícios do tratarnento diferenciado previstos na Lei Complednentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes e+tadual e municipal.

/H-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.233,80 (dois mil, duzentos e trinta e três

reais e oitenta centavos), conforme custos urlitários apostos na tabfia em anexo.
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10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', b 7Q, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', g 2', do Decreto Municipal n.a 042/2023, c+m base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos inçisos l (valor), H (valor), III (HeRa{ão deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fedjeral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do §l 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) in - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de IIcitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessid4de de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no Hocumento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da Análise de Riscos para a dresente contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza comq fornecimento de bens comuns,
çonsubstaneiado, essencialmente, em simples entrega, se 41 a complexidade de execução
contratua} continuada ou etapas críticas que demandeId gerenciamento específico de

10.1.2. Trata-se de contratação de baixa comple4idade, cujos itens possuern

especiâcações usuais de mercado, ampla disponibilidade de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si só, mitigam #ignificativamente a ocorrência
de eventos que possam comprometer a execução contrhtual. Ademais, a entrega dos
materiais ocorre de forma pontual, não envolvendo atividades técnicas especializadas,

integração sistêmica relevante ou riscos operacionais expr+ssivos.

riscos

11 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Espe4ial
Elernento de despesa: 333903020
Fonte de recurso:

conta de recursos específicos

10112

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 4M CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cons+reto, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificad# no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU- entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas çonsorciadas na licitação dependqrá de cada caso concreto. Isto
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porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a foment&r a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam dd certame), quanto a cerceá-la
(associação de ernpresas que, caso contrário, concorreri.am erltre gi).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de qontas a respeito desse tema,
notadarrlente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concluqões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partidipação de ernpresas organizadas
ein consórcio deve ser verificada caso a ease;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto finadceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter 4ompetitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre siI, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitorieHade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e det4rminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro,1 de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lb, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissã# de participação de ernpresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não env$1ve bens e serviços de alta
cornplexidade técnica nem apresenta grande vulto financejro;
12.4.2. t)eve„.se primar, no presente caso, pela ampla 4ompetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de embresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de çonsó4çio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto cbnsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação dg consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Urna análise preliminar do mercado permite sbpor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem # necessidade de formação de
consórc 10 .

/=\.

/="\

Mercedes/PR, 25 de maio de 2026

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REF ;RÊNCIA

Justificativa para implenlentação de política pública de c+mpras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresasl de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações bromovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artiéos 46 à 49, acórdãos 877/2816
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

,n-\
1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visaddo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela L 4i Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Estf esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribujndo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que i4cluem não apenas o fomento do
desenvoIvirnento econômico e social em âmbito muniçipall e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo àlinovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempres4s e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses embreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas jtambém gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, vfabiliza novos investimentos em

políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria Ide indicadores corno o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento eFn revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná ] Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio municIpio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no en+anto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épocal foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referebtes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complem#ntar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, atf aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Co4piementar 123/2006 ep mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo+ o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vjgente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas jcomo fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implerrlentação da política local, corri legislação local suplement4r, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de tít+lo de Mestre pelo Programa de

/ 5\:
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAd) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte :

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agent+s internos como propuisores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estud 4 e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de Iregiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e redda para as comunidades locais e
possibilita eiiminar fontes de desperdícios de materiais. Por cdnsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica deI um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Horto Velho RO – 2019.

'o\\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes reguiamentou o tratamentd diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lbi Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados Úma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislaçbo federal : cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nosl processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágr#fo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderã$ ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando 4xistentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliad+s as microempresas e empresas

de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no +no de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicad4 em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do ConselheIro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instru dão 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar no 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da $4icroempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participaçqo no certame apenas às miero e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado najinstrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivarnente permite a restrição huestionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequedo porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito munifipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava pqra a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório lirnitado à participação de micro e pequenas empresas locaiizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, Pesde que isso se revele como
instrumento adequado à prornoção do desenvolvimento econômiqo e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “oI direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Est4do nos domínios econômico e

/ x{{é
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da reduçbo das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado jautor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa.-se babível uma restrição ainda rnais
acentuada, fundada eIn caráter geográfico. Então pode-se adrnitid que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para MH ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instru[nento orientado a promover o

desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ente4do pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada a 4s termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representadão e deterrnino o encerramento
do presente processo.’
No entanto com o advento da Lei Complementar n') 147/2014, quejtrouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pehueno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pel4 LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR cbmeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. CoIn base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a r+strição geográfica que haviam
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçã4 à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunai de Contas do Esdado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 16 .

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o T4E/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emprqsas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender pecuiiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, qua[s sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento n4 eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em impiementar esta pOlítica pública não é recente, nem

tarnpouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/ N=
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, s]rviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempr4sa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaçã# de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assirncorno já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.13l3/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas ç empresas de peq+eno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a sererr! perseguidos, quais sejam: a bromoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação n4 eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito m{niGipal e regiona1, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micrd e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
1)e encontro com esta intenção, carninhou a Lei Cornplementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam jpresentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justiHcadarnente, dar brioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou rebionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único aol Artigo 47 da LC 123/20069 com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às 4ompras públicas> enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específibo de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só ciarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na [eferida Lei Complementar9 pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os Entes federados a iegislarerrl de

forma mais favorável às wricroempresas e empresas de pequeno dorte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para oI anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Mubicípio de Mercedes se debruçou
na eriação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 87p/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendidb pelo lmenos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos bcima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do municídio definir a região para efeito do
tratamentb diferenciado e favorecido previsto na Lei Complem+ntar 123/2006, sendo assiml, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Regjão o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, QUatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição lqva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os município+ de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilfdade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a rniqrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, [Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido RoÓdon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santal Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a irnpossibilidade de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste doI Paraná – AMOR cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Apardcida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitãol Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diarnante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guabniaçu, lbema, lguatu, Iracema

do Oeste, ItaipuIândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido I Rondon, Maripá, Matelândia,

pm\
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Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa RosaJ Ouro Verde do Oeste, Pa}otina,

Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, qanta Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmefras, São Miguel do Iguaçu, São

Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Frês Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronundiou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequenq porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peGUliarida4e do objeto a ser licitado ou; 2 -
para irnplernentação dos objetivos propostos no artigo 47 da LeilComplementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumedto convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compierdentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n') 12/2009, que define inclusiqe, os benefíeios previstos para

mieroempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região q a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercqdes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrod a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstab em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econodlia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nc’I 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) corn no mínimo 03 (três) CNPJ ativos,l que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido dara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se considera#a a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 lo Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preçbs e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acim4 mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

'n\
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5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDk E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemprebas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrataçã+, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislunlbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/20q6. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbi[o rnunicipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as ernpresas por portel e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal Pe 1988, deve ser dado para as

Miçroempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frentq ao total de empresas existentes,

tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Hei Complementar Municipal n'
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12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Midistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativ4s no município e na região. De
aeordo corn o porte, temos a seguinte distribuição no munidípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas Ie empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96l70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microernpresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legisjação se enquadram como uma
categoria de miçroempresa.

Na região, os números se aproximam aos do Município,1 conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os micfoempreendedores individuais e

4, 10c7, de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia qm abril de 2024:

in\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4, 10
744

Mercedes

Região
36,20
6.566

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Munic[pio e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantage4s para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento nb faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse #esenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior cornprador, cabe a ele impjementar ações que possibi}item
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumen+o no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimentq econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado) um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência $rasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novqs postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, quel ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficob em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima dernonstram a importância das micro e peq+enas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Pa+aná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente corn os dados acima já é possível afirmar que na rnedida que o poder público de Mercedes

comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas ho município e na região9 o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regi+nal será potencializa(Jo, porém

in--\
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outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municípil
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresa:
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e dc

metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaix'

de Mercedes, nos anos de 2019
locais, com a média de compras
estado do Paraná, mostra que a
[e recursos bem acima da média,

.]
019 A 20

{BI
!1;: 1;:l:::,1::iii
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado es[ão conseguindo comprar rnais
localmente, se mostra possívei que o município de Mercedesl também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, llimitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados ojcomportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais,em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do pqrtal www.comprapr.com.br.

F# < 1
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a eIta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de polítjica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do due olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes de Desempenho Municipal – IPt)M,
UnI índice que rnede o desernpenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edubação. Sua elaboração se baseia

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizddas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante dBferença entre os indicadores

emprego e produção agropecuária, conforme dernonstrado no grá4co abaixo:

registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparbdos com a dimensão Renda,
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A rrlelhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumen[o no faturamento dos negócios
Ioeais e do aumento na geração de empregos.
Não há urna receita pronta para aumentar a geração de empregb e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das emp+esas gera aumento proporcional
de ernpregos, como rnostra um estudo feito pela Fundação Gcdúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do gràpo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Qthndo observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais reprksentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a socieÀade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Siwrr4es e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

/ \„

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exarne.c4m/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novem$ro--de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empr+gos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibiliza 4)s peio novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pkquenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos /o\mais gerados no país, Segundo
o levantawlento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mes 40 período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspondk a 93,5% das novas vagas.”
“0 destaque .fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequebas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se de\7R, principalmente, em razão das

.festas de $nat de ano. Jã o setor de Serviços, principal responsáÀel pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabahho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aument4r o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
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locais e estabelecendo como critério para participação nos cedame s a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando bplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cornp[a Londrina realizado em 20219

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual dejLondrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela drefeitura Municipai de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no kaIor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não deflete o valor necessariarrlente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Miihões, são apresentados, da tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homolog4do.

r;w%aRI T:

Geração de Rernurteração (R$ Milhões) 8,57 6,42 1 4J2B 2F}4

Geração de Micro Errlpresas (unid.) 14C),73 I05,54 1 70,36 35,18

Fonte: EÊaboração Própria., com dados de Sesso, We e Neves (20:16}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executadb) seriam gerados por meio das
cornpras públicas mais de 400 empregos, rnais de R$ 8 Milhõesl de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso,1 potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam geradob pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 MIlhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam los argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local,1 dernonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina 4 ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do +unicípio.

3.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que b percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implemebtou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresab sediadas nos municípios que

compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prforidade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a apdrecer e o percentua1 de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os m4smos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo rejssaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4=' Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se qentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-s& portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no

caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vezhue a restrição de participação
exclusb?a de ME’s e EPP ’s enconüa fundamento legal, sendo q%+ um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvotvünen&) econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coa(ilmar a liwütaçãb regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a prirkípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequerb porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos ter@os da /brndawleyüação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o prdcesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qbal o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenHa pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ Ver iPca-se, portaNto , que a limitação geográ.Rca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei mtbicipat, foi justificada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, ja existência de /ttndawtentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada\}egalidade apta ao deferiwrerúo
da liminar pretendida.

/p=n\

/ -\;

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na econorrria local, por rrleio das con[ratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tribdto s que são gerados diretarrtente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o donsumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encodtro ao princípio da eficiência na
administração pút>!ica do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma gHe vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trata+lento diferenciado e favorecido
para rnicroempresas e ernpr€sas de pequeno porte nas contrataçõEs públicas, a Lei 12.349/2010,
que inciuiu a prorrroção do desenvolvimento nacional su$tentávql como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de sh aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando d4 ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para exeeução de suas políticas públijcas, ganhando status de política

pt’lb[ica capaz de gerar desenvolvimento econômico e social nd âmbito municipal e regional.
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ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaç#o e a tecnologia. Esta mudança
converge IIO sentido de que a eficiência iias contratações públicak não pode ser vista sorrleí}te sob
o prisma da ecor}omicidade, mas também da quaiidade, da €bleridade e do atendilnerlto aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forrna empírica, a equipe interna da administração púbiic4. ínunicipal, abarcada s as áreas

demandantes, de compras e iicitação, apontam para aumento na q+alidade e celeridade, esta úitinla,
principalrnente na entrega dos produtos adquiridos, quando os p4)ç6sso$ !icitatórios são verlçidos
por empresas locais ou regionais.
A enciêrlcia de uma política pública não deve ser rnedida cod1 a nresrrra régua que se rueda
eficiência de mercado. Uma contratação arnparada por uma polí jica púbiiea de desenvolvinielrto
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa 16+ar em consideração o irnf>acto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aurnentadas com asl contratações locais e regionais,
corno por exernplo:

/=\\

5.2.1 – Sala do Ernpreendedor:
Com o objetivo atender os Inicroempreendedores individuais e fbrmalizar os pequorlos negÓGio$

informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Saia presta serviços destinados aos Microempreendedores lírÜividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, drientação do boleto mensal Das,
solicitação e enrissão de nota fiscal, deGlaraÇão anual, irlf$rrnaÇÕes pdra contratação de

funcionário, eínissão de certidões negativas, orientação ao miçr#crédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e port+ do ernpreerldedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do municIpio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de microernproendedores individuais I (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), deínonstram que a sala está atendendo a demanda locq! em formalização dos pequenos
negÓGIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Edlpreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, corn o acréscimo no seu faturamento, im#ulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapoIar o valor perrrritido para esta categoria e ascedder para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política púb}ica implemerr{ada pela Sala do Erdpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercede:

/o-\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações pqbiicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, (lmando as +orTrpra$ são realizadas con!
microempre sas e empresas de pequeno porte locais.
Para exernpl Êficar o reflexo na arrecadação tributária, se fazl necessário diseorrer sobre a
metodo}ogia de tributação das Microernpre sas e Empresas de Peqbeno Porte. Estas empresas são

{ributadas pelo SIMPLES NACiONAL, que adota aiíquotasl progressivas em função do
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faturamento mensai, considerando a média de faturaIrlento dos ditirnos 12 meses. Dessa fonTla
uma microempresa do cornércio é tributada pela alíquota de 6,0(4 até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tornando por base o faturamento de R$ 180.000,00 ern doze 14ese$ telnos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples Irracional.
Se esta mesina microempresa incrementar seu faturarnento venÜendo para o poder público de

modo a atingir a rtiédia de R$ 25.000,00, sua alíquota real passaral para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplic,Irá apenas para a+ vendas reaiizadas para o poder
púbí ico, mas sirn sobre todo o seu faturãrnento, oeasiolrarldo assi FII um aurnento considerável ria
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estddo e à união.
Por outro lado, quando tur\ MEI, do cornércio, que foi forma[izado e apoiado pela Saia do
Elnpreendedor (política pública do Município), vender ao MÜnicípio corn os benefícios do
Prograrna Compra Mercedes (política pública do Município) el em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturardel-lto permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de irnp+stos federais e de recolher um
valor ínfirrio de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples rla4ionai pela aiíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da dolítica pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amJ)io, nos permite erlxergar novas políticas públicas sendo
impíementadas em favor da popuiação local e regional. De forma ibdireta, diminui talnbérr! o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiÊncia das compras.

/'=-\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vário# formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreitb da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à inform4tiça, software, comunicação e
tecnologia da irlforr}ração.
O Município, figurando como grande comprador local, ao prioriqar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na regi40, está contribuindo para o seu
crescimento e fornentando a inovaçãot tecnológica local e regibnal, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuarn nestas atividades é bem exdressiva conforme tabela abaixo:

in\

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE R
ME:

M--nI RO}{REGIÃO

LCEDES I 022 - IBGE

Coméreio varejista espeeializado de equipalr11entos e

suprimerúos de informática’
l74 260

Reparação e manutenção de cornputadore: 3 e de
equipanrentos periféricos

50 209

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

11 203
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Reparação e manutenção=11>
comunicação

Treinamento em informática

Desenvolvimento de prr mZ
encomenda

DesenvolvirnerKo e iicerlciam€nto de mrm
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na Internet

Outras atividades de tei6comuniçaçõe 3s nã=;
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

De$envolvinlento e licenciamento Ão prãTm
computador não customiz,’lveis

Pesquisa e desenvolvimento experilbental ern ciên==
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento ic daM, pia;==i–a;-s;;MiT
aplicação e serviços de ho$pectag€ in na Internet

Recarga de cartuchos para equipame fMs de informática

Provedores de acesso às redes dê éomunicações

Serviços de telefonia nx8 comi;ta'da - ST*FC

Salas de acesso à Irlterrlet

Aluguel de equipamentos científiébs, médicos e
hospitalares, sern operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de infbrmática

Comércio atacadista de componentes -eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especinc,idos
arlteriorlnel' lte

Telefonia móvel eelular
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Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

6
0

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para inforrnática
TOTAL R3

BiT51#{
1.292

Fa ©mRméTiiliFm ern 12 de a-

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresab e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação dbscrita na fundamentação ioga!,
emi especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ger possível, ITlediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, reblizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaçãodos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronuÓciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam:1 O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na enciêbcia das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 4a Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência }o âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientaçdo dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posfçiona pela discricionaridacie do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeq como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípIos constantes do Acórdão aeima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municípi 4 de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os dEmais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendarn o inciso I[I do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, bma terceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dosIMunicípios do Oeste do Paraná
– AMOP, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em +té 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei ComÓlementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microqmpresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da .Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do prqvisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de aontas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentdda, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
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Por fim, o aumento no faturamento das miçroernpresas e empregas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta 4m geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arreçad+ção tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais paral a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Objeto: Aquisição de conjunto de roupa de cama, composto pod 01 (um) lençol de solteiro com
elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de malha 100% algodão, para uso no Centro
Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR.

.n\ Área Requisitante: Secretaria de Assistência Social.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimin&r tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta nO Documento de Oficialização da
Dernanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econôrbica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respecti+o processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos pard a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalizaçho da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor sol+ção existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regeml a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, fconsiderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do g IF do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de conjuntos bompostos por 01 (um) lençol de
solteiro com elástieo e 01 (uma) fro*lha, destinados ao uso no Cdntro Dia da Pessoa Idosa, corn a
finalidade de assegurar condições adequadas de conforto, hidiene e bem-estar aos usuários
atendidos.

Considerando que o serviço realiza atendimento contínuo a pes Éoas idosas que perrnanecem no
local durante o dia, torna-se imprescindível a disponibilização db roupas de cama em condições
apropriadas, contribuindo para a Jnanutenção de um ambientq limpo, seguro e acolhedor. A
aquisição justifica-se, ainda, pela necessidade de garantir a digdidade, a saúde e a qualidade do
atendimento prestado, em conformidade com os princípios de cuiHado e com as normas básicas de
higiene voltadas à pessoa idosa.

/-\

2, ALINHAMENTO COM PC:A

Fundamentação: Demonstração d. 4 previsão da contratação do plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modob a indicar o seu alinhardento com o planejamento da
Administração (inciso II do § !'’ do art. 18 da Lei nD 14.133, de p02 1).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contr4tações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
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Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e su4cientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § II'’ do art. 18 da Lei rI'’ 14.133, de
2021)

#1f 1H eB\\

Descreva os requisitos da contratação:
A Contratada deverá entregar o objeto em conformidade corn o e4tabelecido na descrição;
O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devblução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quandol possuírern) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituiç4) sem ônus à contratante;
O conjunto deverá ser composto por: 01 (um) lençol de solteiro jcom elástico e 01 (uma) fronha;
tecido em rnalha 100% algodão, no penteado; Gramatura mínimja de 150 g/m2;

O lençol deverá possuir elástico resistente embutido em toda aI volta, compatível com colchão
padrão solteiro; Dimensões compatíveis com colchão de soltei40 padrão (mínimo aproximado:
1,90 m x 0,80 m x 0,15 m);
A fronha deverá possuir dimensões padrão aproxirnadas de 0,70 m x 0,50 m, corn fechamento
tipo envelope;
O tecido deverá possuir toque macio, bem como ser confortável e adequado para contato direto
com a pele; Boa respirabilidade e capacidade de absorção Oe umidade; Produto com boa
elasticidade natural, facilitando o ajuste ao colchão; Acabdmento antipilling (resistente à
formação de bolinhas); Costuras reforçadas, sem falhas, rebarbas ou fios soltos; Produto
submetido a processo de pré-encolhimento ou corn garantia d+ estabilidade dimensional após
lavagens;
Cores e estampas poderão ser definidas pela Secretaria de As+istência Social no momento da
contratação, priorizando tonalidades neutras ou pacíronizadas;
Após a assinatura do instrumento de contrato, a Contratada deperá enviar fotos, Gatálogo c/ou
peças piloto para que a Secretaria interessada efetue a escolha dRs cores e estampas;
Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embajados, protegidos contra sujeira,
umidade e danos durante o transporte;
Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, en}rega, errlbalagern, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do ot{jeto;
A entrega deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias úteis;
Os itens deverão ser entregues junto ao Centro Dia da Pessoa Idosa, localizado na Rua Professor
Salvino Vanderlinde, n'’ 357, Lote 05, Q. 04, Loteamento IPôr Do Sol, no Município de
Mercedes/PR;

Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o obje+o consiste na aquisição de bens

// n\
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comuns, de fornecimento imediato e sem complexidade técnica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos significativos de inadimplemeÓto que justifiquem a imposição
de tal exigência.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considere[n interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar eeonomia de escala; (inciso ITV do § l'’ do art. 18 da Lei na

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se 4omurrs ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A cl+ssincação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicávqis a vigência da contratação.

/--"'\

Indique os quantitativos:
Item Objeto

0 1

jelástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecido d.

jmalha 100% algodão, fio penteado, com gramatur4
[mínima de 150 g/m2, proporciq)nando toque macid,[
;onforto e boa respirabilidade. O lençol possui elástico ei

:oda a volta, enquanto a fronha conTa com fechamento tip]
:nvelope.

Unidade Quantidade

1 unid 30

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ): Especiais.
( x ) Não continuado.

in\

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desdmperlho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por .Hleio de especificações hsuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, Pma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa; não decorrendo deI necessidades permanentes ou
prolongadas,

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantalnento de mero àdo, que consiste na abálise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escqlha do tipo de soluçãq a contratar (inciso V do § I' do
art. 18 da Lei no 14.133, de 2021).
Durante o levantamento de mercado, verjficou..se a existêbcia de fornecedores aptos ao

fornecimento de conjuntos de lençol d+ solteiro com fronh+, confeccionados conforme as
especificações necessárias ao atendimento da dernanda do CeNtro Dia da Pessoa Idosa. Foram
analisadas alternativas para atendimento da necessidade, inclui+do a possibilidade de aquisição

separada do tecido e posterior contratação de profi$sional ou eqpresa de costura para confecção

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8óoo – CEP 85698-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercede$.pr.gov.bd - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23
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dos itens.

Entretanto, constatou-se que a aquisição 4os conjuntos já conf4ccionados se apresenta como a
solução mais viável e economicamente yantajosa para a Adrdinistração, considerando que d
compra individual dos materiais, somada à contratação de servidos de costura, elevaria os custos
finais da contratação, além de demand4r maior tempo de 4xecução, logística adicional e
fiscalização mais complexa. A aquisição pronta também prbporciona maior padronização,
agilidade no fornecimento e garantia de qUalidade dos produtos.
Dessa forma, conclui-se que a compra direta dos conjuntos co#lpletos atende de maneira mais
eficiente ao interesse público, garantindo econolnicidade, pratlcidade e melhor relação custo-
benefício para a Administração Pública.pd+©nq\\

6. ESTIMÂTIVÂ no VÂr,OR DÂ coNTRÂTÂçÃo
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acodrpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar lo seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18’ da Lei 14.133, de 20+1).

Estimativa do valor da contratação
hida: R$–( ;
oitenta centavos

Mã;M;Mltilmm;imMeãliMalêninÓM;k;iMía= m;
a fornecedores, incluindo pesquisa em sitçs da internet e no apllicativo Preço Estimado, com o
obietivo de coletar orçamentos prévios para análise (conforme dlanilha de preços anexada

Metodologia utilizada: média entre os =eTs obtidos.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADÀ “COMPRA MERCbI)ES”
Com base na estimativa do valor da cbntratação e em codsulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho é Emprego (anexa), aI licitação deverá ser destinada à
}articioação exclusiva de microemoresas e empresas de Dequedo porte, nos termos(iQêrt.48Li

cG Lei Complementar n.o 123/2006, uma vez Que os itens eMu os de itens nãoMWAALQLB
QmpJ_l&raç_®.iGÃLCXUW>_(gMIna.áhl
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, #o Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de sed Anexo Unico, a par{icipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte !ocblizadas na região de Mercedes.
atestando-se que, consoante pesquisa efetuadmrestriM ehrc
&ypÊ[IQUP_y@JHg@bg!©dQ,P_olUWfJe ã[Lçjg»

Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação_para microbrnpresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local (Nlunicípio de MercI@, até b limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Mtinicipal n.'’ 073, de 20}4.
a. A aplicação da política pública municipjal denornina.da “Com$ras Mercedes” encontra respaldo

na necessidade de promover o desenvolvi}nento econômico loç41 e regional, em consonância com

in\
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o tratamento diferenciado e favorecido agsegurado às microedpresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complerrlentar n'’ 123/p006. A medida cdnstitui estratégia legítima de
fortalecimento da economia local, estímulq à geração de renda e +alorização dos empreendedores
estabelecidos no Município e na região.
b. No caso da aquisição de conjuntos codrpostos por lençol del solteiro com elástico e fronha,
destinados ao atendimento dos usuários dd Centro Dia da PessOa Idosa, a contratação insere-se
no âmbito da política pública de proteção social. Trata-se de adão institucionalizada, voltada à
promoção do conforto, da higiene e do bem-estar das pessoaq idosas atendidas pelo serviço,
assegurando condições adequadas de acdlhirnento e contribuindo para a preservação de sua
dignidade e saúde. 1
c. A adoção da restrição geográfica, nesse cbntexto, revela-se adehuada e proporcional, pois, além
de concretizar a política municipal de incehtiva ao desenvolvim#nto local, mostra-se compatívei
com a natureza do objeto contratado. Trata-se de bem de bonsumo comum, amplamente
comercializado por micro e pequenas embresas da localidade 4 da região delimitada, havendo
fornecedores aptos a atender à demanda, 4 que garante competi+ividade suficiente e afasta risco
de direcionamento ou restrição indevida à disputa.
d. Ademais, a contratação de forneçedorés situados no âmbit4 territorial definido favorece a

eficiência administrativa, na medida em Üue facilita a iogísticb de fornecimento, proporciona
maior agilidade nas entregas e possibiIIta. resposta mais célbre a eventuais intercorrências
contratuais. Tais fatores contribuem par4 a adequada execuç40 da política pública e para a
continuidade e qualidade dos serviços pre4tados no Centro Dia da Pessoa Idosa.
Dessa forma, a aplicação da política pública “Compras MercedEs”, no presente caso, atende ao

interesse público primário, harmoniza-s+ com os objetivos He fortalecirnento das micro e

pequenas empresas e demonstra compatibilidade com os prinbípios da legalidade, isonomia,
competitividade e eficiência, revelando 4e rEedida juridicambnte justificável e alinhada ao

desenvolvirnento econômico e social do N+unic;pio.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CO]VIO tM TODO
Fundamentação: Descrição da solução cbmo um todo, inclusi+e das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quand$ for o caso (inciso VIl do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

--\

/6\.

Descreva a soluÇão corno unI todo:
A solução proposta consiste na aquisiçãol em parcela única, d4 conjuntos de lençol de solteiro
com elástico e fronha, confeccionados erO rrlalha 100% algodãd, adequados ao uso institucional
no Centro Dia da Pessoa Idosa. A contrajaçãQ contempla não 4penas o fornecimento dos itens,
mas a garantia de qualidade, durabUidad# e conforto necessáribs ao público atendido, sendo a
escolha pelo tecido de algodão justificadd por .sua melhor respi fabilidade, toque ínacio e rnenor
risco de irritações na pele, características Çssenciais para o cuid#do com pessoas idosas.
A aquisição em quantitativo previamente @ennido permitirá sup+ir de forma imediata e suficiente
a demanda do serviço, garantindo a p4dronização dos itenq utilizados e a disponibilidade
adequada de roupas de cama para uso e rebosição, considerandq o desgaste natural decorrente de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 - Mercedes - PR
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lavagens frequentes. A solução inclui, aindR, a exigência de prodbtos com acabamento reforçado,
resistência comprovada e plena conformjdade com as especifIcaÇÕes técnicas estabelecidas,
podendo ser solicitadas amostras ou comp+ovações de qualidade
Dessa forma, a contratação visa assegurar condições adequabas de higiene, organização e

conforto no ambiente de atendimento, co§tribuindo diretament+ para a qualidade dos serviços
prestados, a preservação da saúde e dignidhde dos usuários e a ddequada aplicação dos recursos
públicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AK/IENTO
Fundamentação: Justificativas para o paqcelarllento ou não da bontratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de202 1).

/nb\

Justifieativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objetoé carnposto por apen4s 01 (um) itern.

9. DEMONSTkAÇÃO BOSRESULTADOS PRETENDIDl
Fundamentação: Demonstrativo dos resdlta'Jos pretendidos el

melhor aproveitamento dos recursos humabo's, materiais e final 1(

I' do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

termos de economicidade e de

>iros disponíveis (inciso IX do §

bSb

Descreva os resultados esperados:
Com a contratação, espera-se garantir a ofç{ta contínua db roupas de cama adequadas,

assegurando elevados padrões de higiene J conforto e seguranç4 aos usuários do Centro Dia da
Pessoa Idosa. Pretende-se proporcionar roc-.Ihores condiçõesl de acolhimento e bem-estar,
contribuindo para a preservação da saúde e da dignidade das pEssoas atendidas, especialmente
considerando suas condições de maior vuiher.abilidade.
Busca-se, ainda, padronizar os materiajs utilizados no ser+iço, facilitar os processos de
higienização e reposição, e assegurar r$ator durabilidade dds itens, reduzindo custos com
substituições frequentes. Como resultad$, espera-se maior edciência na gestão dos recursos
públicos, melhoria na qualidade do atebdimento prestado el conformidade com as norrrlas
sanitárias e assistenciais aplicáveis, fortalécendo a prestação del serviços socioassistençiais com
qualidade e responsabilidade.

/'N\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO C&)NTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admini]tração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitaç§o dg servidores ou dd empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § I' do art. 18. da lei n' 14.133, dp 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências pré+ias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAShNTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlata4 e/ou intérdependenteb (inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-€H)00 – CEP 8d998-100 - Mercedes - PR
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lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundarnentação: Descrição de possíveis irnpactos ambieÚtais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consurno de energia ejde outros recursos, bem como
logística reversa para desfazirnento e reciclagem de bens e refug ds, quando aplicável (inciso Xl
do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

o\

Descreva impactos e medidas:
A aquisição dos conjuntos de lençol e fronha não acarretará imp4ctos ambientais significativos,
uma vez que se trata da compra de bens já iodustrializados, sbm a realização de atividades
potencialmente poluidoras no âmbito local.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE P]
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.133, dI

processamento por meio de sistema de registro de preços, qual
utilização do registro de preços constam dos i,ncisos do art. 64 dl
2023

i(;os
2021, as compras deverão ser

lo pertinente. As hipóteses de
Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços cohforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção dp sistema de registr4 de preços:
Trata-se de uma demanda específica para a aquisição de conj+rItos de lençol e fronha, com
quantitativo definido para atendimento às nçcessidades identific#das, o que torna desnecessária

a adoção do Sistema de Registro de Preços qSRP).

/’---\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA coNTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conciukivo sobre a adeq#ação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destinp (inciso XIII do § if do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Po$4ionamEpto,conclusivq: Os estudos prdiminares evidenciar4m que a contratação da solução
se mostra possível tecnicamente e fundamerltadamente necessári+. Diante do exposto, declara-se
ser viável a contratação pretendida, com ba$ neste Estudo Técnjco Preliminar.

1

Classificação: Por mlb, considerando as infdrmações levantadas, bs responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação de+em ser classificados como rião

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2ali e da Lei n.' 14.133/p021.
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Município de Mercedes, Estado do Paraná? 19 de maio de 2026.

Juliana Hickmann Eating
Secretária de Assistência social

/'n-\

in\
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Pr&cesso Licitatório n'’ 109/2026

ÀNEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE IEMANI)A

Órgão: Município de Mercedes/PR

s,t,, „q„i,it,„t, (Unid,d,/S,t,r/D,p,,tjm,„t,), s„„t„i, A, A„i,tê„,i, s„i,1

/HB,iT
R„p,„,á,,I p,I, El,b,„çã, d, D„„m,+t„ Sidi,„, W,i„
E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr.govlbr Telefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição $ucinta):

Aquisição de Gonjunto de roupa de cama, composto por 01 (um) jençol de solteiro com elástico e
01 (uma) fronha, confeccionados em tecido de malha 100% algddão, para uso no Centro Dia da

Pessoa Idosa, no rnunicípio de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contra[ação (descrever a 4ituação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessári 4 e como ele vai ateÚder a demanda existente):
A presente contratação tem por objetivo a 4quisição de conjuntob compostos por 01 (um) lençol
de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha, destinados ao uso no Qentro Dia da Pessoa Idosa, com
a finalidade de assegurar condições adequadas de conforto, hikiene e bem-estar aos usuários
atendidos.

Considerando que o serviço realiza atendidlento contínuo a pes 4oas idosas que permanecern no
local durante o dia, torna-se imprescindível a disponibilização db roupas de cama em condições
apropriadas, contribuindo para a manuteneão de um ambientd limpo, seguro e acolhedor. A
aquisição justifica-se, ainda, pela necessiddde de garantir a digdidade, a saúde e a qualidade do
atendimento prestado, em conformidade cdm os princípios de cbidado e com as normas básicas
de higiene voltadas à pessoa idosa.

]
é

3. Tipo de item, de acordo com os $istewa$ de Catalogaçãd de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valbres unitários e totais:

Item Descrição Cátmat Und. } Qtd. 1 R$ Unit R$ Total

Conjunto composto por 01 (urb)
lençol de solteiro com elástico e cII

(uma) fronha, confeccionados eIn
tecido de malha 100% algodão, no
penteado, com gramatura rnínim& die

150 g/rn2, proporcionando toqüe
macio, conforto e bÓa

1
478501 Und. 30 74,46 l 2.233,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.11 9.373/0001-23

www.rhercecte$.pr.gov.br
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respirabiiidade. O lençol possui
elástico em toda a volta, enquanto a
fronha conta com fechamento tipo
envelope.

o e 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSdR), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesÓ10):

A definição da quantidade baseia-se no levantamento realizado Úela equipe técnica da Secretaria
Municipal de Assistência Social, junto ao Centro Dia da Pessoa IHosa, considerando o número os
atendimentos realizados diariamente.

in\"

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pa+a elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 2.233,80 (dois mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta cen+avos).

5. Previsão da data desejada para a con}ratação:
25 de junho de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou cobtratação:

( ) Baixa ( x ) Média ( ) A+ta ( ) M„it, Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de odtro nFI) para sua execução,

visando a determinar a sequência em qde as respectivas contfatações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

/,--...;

8. Classificação orçanrentária da des
desdobramentos:

Dotação orçamentária:
02.012.008.0245.0013.2061 – Serviços dI

Elernento de despesa: 333963020
Fonte de recurso: 10112

>esa, indicando a adão, até nível de elenlento e

Proteção Social Esp+cial

8.1 – Centro de custo:
02.011.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelimiüar e da Análise be Riscos é opcional (g I'\ do

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes cabs:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859p8-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedeq.pr.gov.br -. CNPJ 95.71 p.373/0001-23
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art. 7' do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):
(X) SIM ( ) NÃO
Justineativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objetb de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 19 de maio de 2d26.

AsiMlTv io–amada
/-"'-\

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

/--\;

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), H (valor), III (licitação deserta ou fraca4sada), VH (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133,Ide 1'’ de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo o+ apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de nat+reza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando ajsimplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar je análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de balxo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT

CONTRATO AD$41NISTRA’rlVO N' ......../2826,
QUE FAZEM EN»RE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES ... PR E A
EMPRESA ......___

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dir4ito público interno, corn sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ nt’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxxl xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxkxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx lxxxxxxxx, representante !eg1a 1,

conforme atos corlstitutivos da empresa OU procuração apresentkdo(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n' xxx/2026 e em observância às dispo#ições da Lei n' 14.133, de i' de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrarjo presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão E{efrÔnÊ€o n'’ xxx/2026, mediante as kláu$ulas e condições a seguir
enurlciadas.

/+\

1$

1. CLÁUSULA PRIIMEIRA – 013JE=’Tf) (ar}a.. 1 ç ID

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de conju
por 01 (um) lençol de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha, co-b

100% algodão, para uso no Centro Dia da Pessoa Idosa, no
condições estabelecidas no Termo de Refe{ência.
1.2. Objeto da contratação :

1,to de roupa de cama, composto
fecciorlados em tecido de wtaiha

tunicípio de Mercedes/PR, nas

,/'-\

Item Descrição Und 1 btd l R$ Unit 1 R$ Total

C,„j„„t, ,,mp,,t, p„ 01 („,„) le„ç,1 d,
solteiro com elástico e 01 (uma) front.:.a,

tecido de malhaeonfeccionados
100% algodão, penteado, com
gramatura mínima de 150 g /m2,
proporcionando toque macio, conforto e
boa respirabilidade. O lençol possui
elástico em toda a volta, enqüanto a
fronha conta com fechamento tipo

eni
fio

1
Und. 30

envelope.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gôv. br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transe lição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitado

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGkçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) rrlesesJ contados da data de assinatura,
na forrna do artigo 105 da Lei nD 14.133, de 20a.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pr4rrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no perIodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabí\ eis no caso de culpa do contratado, }revistas neste instrumento.

/H-\

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (4,rt. 927 IV1 y{1„„g,Xyl#]
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestãol e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimebto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRA'rAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçã,) do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 9À V)
5.1. C) valor tata! da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári+s diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, jencargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminfstração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

.in'\

,1.11

6. CLÁUSULA SEXTA -- PAGAMENTO (art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ{s a ele referentes encontrarn-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (@3,.yJ
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávbis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 04/05/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de dedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a; aplicação, pelo contr4ante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações inicipdas e concluídas após a qcorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí+irno de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últirno reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rea]ustamento, o contratante pagará

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9,373/0001-23
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ao contratado a importância calculada pela última variação cobhecida, iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínhtivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento jenha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adot+do(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão íegal quanto ao índice substitut+, as partes 6legerão novo índice
ofíeial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por rbeio de terrno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

in\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT:
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas belo Contratado, de acordo com

[TANTE (R,8.„, 92, X, Xl , XIU

o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no l+rmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitds ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou ç+rrigido, no total ou em parte, às
SLlas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cu[nprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspond}nte ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato el no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Çontrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municípjo de Mercçdes para adoção das
medidas cabíveis quando do descurnprim+mto de obrigações pelo IContratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõqs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalv#.dos os requerimentos 1 manifestamente impeninentes,
ITleramente protelatórios ou de nenhum in[eresse para a boa exec+ção do ajuste.
8.10. A Adrninistração terá o prazo He 01 (um) mês, a c+ntar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pro+rogação motivada, por jgual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do +quilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo db 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá Óor quaisquer compromIssos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à exe 4u.?ão do contrato, bern +omo por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Cont+atado, de seus empmg4ios, prepostos ou subordinados.

n\

CLÁUSULA NONA - OBRIG ,ÇÕES DO CONTI dADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve curTrprir todd$. as obrigações constdntes deste Contrato e em sous
anexos9 assumindo como exclusivamente {çus os riscos e as despebas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, ag ,obrigações a seguir disfostas:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone @5) 3256-8000 - CEP 85$98-1 00 – Mercedes - PR
e...mail: licitacao@mercedés.pr.gov.br - CNPJ 95,7l9,373/0001--23

wwwlrr;lercecies , Dr.gov.br
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, cob uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso)
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ot)j+to, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte je quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dÓ prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fisdal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. 11, da Lei n.' 14.133, de 2021) e brestar todo escIarecirnento
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se +erificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exebução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não r+duzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuall pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garbntia, caso exigida, o valor

/nb\

correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidad4 no Sisterrra de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor rqsponsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de page.rrlento, os s6góintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão corrjurlta r4lativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprover,i a regularidad+ perante a Fazenda Estaduai ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regülaridade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNE/’l'; ,

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de Eodas as obrigaçõjes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legisiàção específica, duja irladirnplêrlcia não trarrsfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do bontrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quhtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objqto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer adividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a s+gurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contr4to, em comphtibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaç#o;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, ja reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência So+ial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (ê it. '1,'16, da Lei n.c’ 1 h.133, de 202 1
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se rçfere a cláusula aqima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos ernpregados que preenchera+1 as referidas vagas (411.__.. 1..16.,.

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.L33, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

in\\
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contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimEnsionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrent4s de fatores futuros e inceRos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua prbposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer dlgum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133. de 2021 :

9.17. Cumprir, além dos postu lados legais vigentes de âmbito feberal, estadual ou municipai, as
normas de segurança do contratante.

in\
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃÓ (REf. 93, A}})
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

AI)MINISTRATIV'\S (a,rI 1„%3_X}y)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ i4.lb3, de 202 l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cadse grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessb coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardarnento da execução ou da entreg4 do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçho falsa durante a execução do
contrato;
0 praticar ato fraudulellto na exeGUÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato iesivo previsto no art._5'’ da Lei n'’ 12,@6, d.9_1 ' de agosto çiç.,2,{Há

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõqs acirrla descritas as seguintes

INF: LÇ'ÕES E SANÇÕES

in-\ 11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando a contratado der causa à ibexecução parcial do contrato,
sempre que não se justifjcar a imposição de penalidade rdais grave (art. 156, 62'’, da Lei n'
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando pratibadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,1 sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (PIb_1_SG.h§JE,_dl)_L_ei 4:_UI=L:3:çb.2_C12_L);

III) Declaração de ilridoneidade para licitar e cobtratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas ''e”, “f ’, “g” e “h” do subi[em acima deste Contrato, heIn
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impoÇição de penalidade mais grave
(art. ISó, $5'’, da_L3i.X?_UIXcb?U.
IV) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de dtraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) Bias;

ii. Compensatória, para as infrações descritas 1+as alíneas “e” a “h” do sut)item
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11.1. de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii, Compensatória, para a inexecução total do kontrato prevista na alínea '’c”
do subiteln 11.1, de ! t:>% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descritd na alínea “b” do subi+em 11.1, a rnulta será de 3% a

15% do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subbtem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
vi. Para a infração descrita na a}ínea “a” do sub+tem 11.1, a rnulta será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 4xclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (brt. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.}33
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste CoNdato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 67'’, da Lei n'’ 14. 133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou muIE será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da Pata de sua intimação (art. 157,

da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos Hemais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabívei+ forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao C$ntratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou #erá cobrada judicialmente (art.
156, §8'’, da Lei n'’ 14.133. de 2(}„2„L).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrançal judicial, a muita poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (qujnze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comurri'cação enviada pela autoridade cbmpetente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo a@ministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando--se o pr+cedimento previsto no capt it e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.1:33, de,2021, para as penalidapes de impedimento de !icitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, gI'’l da Lei n'’ 14.133, de 202i

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes (}u atenuantes;

d) os danos que dela prf)vierem para o Contratante;
e) a ilnplantação ou o aperfeiçodmento de prograrrla d+ integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nl 14.133. de 202 1, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambqm sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ í2.846, de 2013, serão apUrados e julgados conJuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade Gornpetente definidob na referida Lei ($1Ç„... 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desco+siderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir +u dis simular a práüçq dos atos ilícitos previstos neste

V

in"\

/+\
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Contrato ou para provocar confusão patridlonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidoÁ aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesrnojramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obse dados, ein todos os casos9 o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160? da Lei ri'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) Idias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualjzados os dados relativbs às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Naciohal de Empresas Irridbneas e Suspensas (Ceis) e rIO
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CInep), instituídos nd âmbito do Poder Executivo
Federal. (AN. 16,1 , da Lç.i n'’ 14..1„3,3 , dp?02 1.).

11.9. As sanções de impedimento de iicital e contratar e declara&ão de inidorlcidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ad. 163 da Bei n'’ 14.133/2 1 .

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quin4e) dias úteis da aplica}ão das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, bontado da data da in+imação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a redonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua IFrlotivação à autoridadk superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do jecebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de recon$ideração da apIIcação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar nof prazo de 15 (quinze)1 dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cdntado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconside+ação terão efeito suqpensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreverlha decisão final dá autoridade competedte.
11.13. Os débitos do contratado para corrI a Administração cobtratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritós em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrbntes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o çohtratado possua com d lnesino órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedjmento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizados por qualquer meio idôlrco de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento,,-6ontato telefônico, mqnsag€m por lucio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes SQoiais, e-mail indicado belo contratado, e etc.
11.15. A irúirnação por eorrespondêrrcia será comprov,lda rrlebia11te a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respec+ivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público,
11.16. A intimação efetuada por e-maii ’Í rnerlsagem por rrleib do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/r+cebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu errvio, caso o destinatário não confirrne o recebimento antes,

11.17. É responsabilidade do contratado nlanter atualizados os ci]dereços e contatos informados,
considerando-se reGebidas as comunicações encaminhadas para ds mesmos no caso de eventual
alteração não corr}urricada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Municípiol de Mercedes, benI como, nas

contratações diretas, implica ciência é concqK}ância com a realiza+ão das comunicações na forlna

,/-'-\

7nX\
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dos subi tens aritec©derrtes.

12. CLÁUSULA l)ÉCIMA SEGUNI)À – bA EXTINÇÃO dONTRATUAL (art. 921, XiX}
12.1. O contrato $erá extinto quando eurnp[idas as obrigações deambas as partes, air lda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forern cumprida$ no prazo estipuladb, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que de+erá a Adrninistração +rovidenciar a readequação do
cronograrna fixado para o contrato.

12.2.1. Ouancio a irão conclusão
do contratado:

a) $card ele constituído 4m mora, sendo-the aàticáveis as respectivas sanções
adwlinistrativas ; e

b) poderá a Administra&ao optar pela extinçbo do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adknüidas em lei para\ a coyújwuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrig4ções nele estipula(las, ou antes
do prazo nele fixado, por algurn dos motiv$s previstos no aHjRo137_„d@, Lei n'’ IL„1 33/21, ben!
como amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defes

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-s 4 também os artigos 188 e H9 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração socia! ou a rdodificação da ünalidqde ou da estrutura da ernpresa.
não ensejará a extinção se não restriógir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se d operaÇ§o iml)liGar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser forrnalizado tel+no aditivo para alterakão subjetiva.

O termo de extinção, s€1npre que po4sível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contdatuais já cumpridos o+ parGialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagarnentos j§ çfetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do corlü'atQ não conndura óbiçe para o re4orlhecimerrto do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese enI que será concedida indeNização por meio de termo
ind6nizatório (prt. !31, çqpu t, d$ Lei n,f 14.1:33, de 2021

12.6. O çonti'Mo poderá ser extinto caso $e-bón state que o conkat4do ruantém vínculo de natureza

fiscalização ou na gestão do con&ato, ou quê cléles seja cônjuge, cqmpant}ciro ou parente em !intla

contrato referida no item anterior decorrer de culpa
J,/--\

12.4.

//-xF

13. CLÁUSULA DÉCIMA ’FERCEIÚ\ - DOTAÇÃO ORdAMENTÁRIA (afa„yu
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão k conta de recursos e$pcçíncos
consignados no Orçarnento Geral do MunidOio de Mercedes des+e exercício, na dotação abaixo
discriminada:
82.812.008.0243.0013.2861 ---- Serviços de +roteção Social Esf)eji&11

Eleríreíito de despesa: 333903026

Rua Dr, oswaldo Cruz, 555 - Fone (45b 3256-8000 --- CEP 85968-100 „-- Mercedes – PR
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Fonte de recurso: 10112

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA +bos CASOS OMIbSOS (ar+,_WÃAD
14.1. Os casos omissos serão decididos pejocorrtratante, segundb as disposições contidas r 1a Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas f4dbrais aplicáveis e, subsidiariarnente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 19pq – Código de Defe4t do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 4 AI..’rERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reg4r-be-ão pela disciplin4 dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 202 i.
15,2. O contratado é obrigado a aceitar, ja$ mesmas condiçõe+ contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o jirbite de 25% (vinte e kineo por eento) do valor irliçiai
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão sér ,bromovidas mediar1e celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria! jurídica do contratantE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitosl hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar+. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam altdr4ção do contrato po@em ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo api+ivo, na forma do Aa 136 da Lei rf 14.133, de 202 1 .

/F-\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – +ÜBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrume+to na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/20} 1, conforme opção fdrmalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, ba forma prevista nd art. 94_da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Int4rdet, em atenção ao aR. 91, capta , da Lei n,'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8', $2', da Lei n. 12.527, #2W.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ] +ORO (art. 92, $1"

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rbndon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execuç hc+ deste Termo de Co Étrato, conforme alt. 92, $ 1 ', da
Lei n') 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
:ONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes4pÜ.gov.br - CNPJ 95.71p.373/0001--23
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90053/2026-000

1 - itens cIa Licitação

De$crição Detalhada: Jogo Cama Material: 100% Algodão, Tipo: Solteiro, Çomponentes: Lençol Cor
O,90M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Elástico, Fronha, Cor: Variada, Medida: 1,60 X

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Vaior Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

2.233,80

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$}: 0,10

p~":81 de Erltrega (Quantidade): Mercedes/PR (30)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90053/2026-000 UASG 985531 26/05/2026 11:16 (1/1 )



26/05/2026, 11:16 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitaçã+ apenas para Divulgação

Licitação
D

8 ido-c {w-e::-BMbii;Kio%E;=;=;p–;MiM;;; 26/05/2026 11:17:36

A

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNO
(www.gov.br/compras) na data de 27/05/2026.

e no gov.br/compras

Resumo do Aviso de Licitação

9tM-WFEITURA DE MERCEDEsH-R-
Órgão UASG Responsável

®gTTFMR#’w nÂrõFÜÊREÊM"b–É

Modalidade de Licitação

Pregão

N') da Licitação
90053/2026

Característica

miéiiii;f
Forma de Realização Modo de Disputa

} Aberto

Lei

! Lei no 14.133/2021

3 Eletrônicl

Critério de Julgamento

M_%L9r„Prqçg{Mgj9r_P.çx9pt9.

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

fTõbZÜB

Quantidade de Itens

1

Objeto

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOIPORTE SEDIADAS NA REGIÃO DE MERCEDES.
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de conju4to de roupa de cama, composto por 01
(um) lençol de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha, confeccionados em tecddo de malha 160% algodão, para uso no

Centro Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

!'nwM------'"---"'-1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de m __] às E
Data/Hora da Abertura db Licitação

Em 0?L06/20Â6__J à,

_Disponibilizar apenas para Divulgação 1

Aviso de Licitação 1

SP

”»*#M»,„'I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?meth+d;disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de Ml 'rcedes

Estado do Pa rana
P - PUBLICADO -

L l /i:J.i /\ -.„-RÉ...1 C 5_, / aG

;- '’'’\:'-3 t 'YiCI AL ELETRÔNiCO

MUNICÍpiO DE MERCEDES - PI
UA SG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAdÃO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/bu EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “eoMPRA MERdEDE s”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITE

C

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIt.A N.' 53/2026

11\$'’+- - mercados.pr.gr)y. br

'i;;;'. : ,__._âbit

:3
OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denomin4da “Compra Mercedes”, de
conjunto de roupa de cama, composto por 01 (um) lençol de solteiro com elástico e 01
(uma) fronha, confeccionados em tecido de malha 100% algodão, para uso no Centro
Dia da Pessoa Idosa, no município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
e >

o roupa de cama, composto por 01

01 fo=à:TnE:lnPeec:i:l:ejFolo=rflf!!â: ed:1 IT;fha: unic

100'7, algodão

@Lr

30 l 74,46 12.233,80

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:// A

h

lov.br/corn pras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00mi do dia 12/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Edital
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos inte[essados, na Seeretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,

combleto encontra-se no site

4 situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555. Centro, na Cid
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimentl
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licj}#qaol

le de Mercedes, Estado do
ao público: 07:30 às 1 1 :30h

8 }mercedes . lov.br.

Mercedeb – PR, 26 de maio de 2026.
LAERTC)N Assinado de forma digital pol

WEBER:0453042198 g::::r2::EbD;;loI::o7::9l8
8 -03'oo'

Laerton Weber
Prefeito 11) 115 !_ ) 1:;AO 0

L3P'.T; o5 i aé

f -' /-- :; : :UA

f : r : q1h h31 ! 11 : : q p: 9h 3+ :::1 1

13

.dg_..#0@.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

–ÉDIÇÃO N 7:m

Item e Unid

1

204

1

Qtd

unid

m2

unid

unid

Mr R$ Total

153.500,00

Participação
Ampla

Concorrência01 Playground temático de avião 153.500loo

02 IPiso modular /ndoor 196,0 39.984,00
Exclusivo ME’s

e/ou EPP’s

03 IEscada torcida infantil colorida 3.776,40

5.310,40

3.776,00

10.620,00

Exclusivo ME’s
e/ou EPP’s

04 IDomos Scandere infantil colorido 2
Exclusivo ME’s

e/ou EPP’s

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gog.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do di.

lleto encontra-se no site E§

lmpras/pt-br. Demais informações ãé
Planejamento, Administração e gb
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, By

na hnrárir\ rIo a+ondimnntr\ nn 82

}fone: (45)3256-8000, e-mail: $ 5
EU

cedes – PR, 26 de maio de 2026. g:
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17/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital com
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/c
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria dI
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fI
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:oC)h. Tel
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Me

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAI
PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2

rO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – P
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAdÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIbA N.' 53/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERaEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITE

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Cbmpra Mercedes”, de conjunto de
roupa de cama, composto por 01 (um) lençol de solteiro cbm elástico e 01 (uma) fronha,

Página 18

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasilje Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desd+ que visualizado através do site:
www.mÊrcedes,nr.aov.br



DIARIO O ]
/ e tm@iT;ãinf=mrãibij;iT

1 I C
CÍPIO DE iRCEDES all

426 de maio de 2026 ANO; XIV
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

confeccionados em tecido de malha l00% algodão, para uso nojcentro Dia da Pessoa Idosa, no
município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Item

01

Descrição/Especificação mr

unjid

Qtd

30

r

o oupa de cama, composto poUr
jlençol de solteiro com elástico e 01 (uma) fronha,
confeccionados em tecido de malha 100% algodão

74,46 l 2.233,80

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: !@
g
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88
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gIF
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lgb$
LUa

codpteto encontra-se no site _g
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site bttps://www.qQV.br/dompra,s/ptaDemais informações g É
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria dê Planejamento, Administração e $$
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, gP
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fbira, no horário de atendimento ao gB
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail: gg
licitacao@mercedes.pr.gov.br. 1 g

!rcedes – PR, 26 de maio de 2026. gg

Wnum

's ://www. p+.br/com bras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dib 12/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital

Laerton Weber
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO N' 001/2025 - CONVOCAI IO DE CANDIDATO

M
CONCURSO PÚBLICO N' 001/2625.

EDITAL N' 031 - CONVOCAÇÃO DE C4NDIDATO

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná,f no uso de suas atribuições e com
base no que dispõe o EDITAL DE ABERTURA, referente ao CQNCURSO púBLICO N'’ 001/2025,
tendo em vista a homologação do resultado final do Concurso Púlblico Municipal conforme o Decreto
Municipal n'’ 275/2025, de 22 de dezembro de 2025,

RESOLVE

Página 19
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Bragil e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, de#e que visualizado através do site,
www. rnÊrcedes. nr .nov . br
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 0892026 - SESAU.
n

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL. p84308 Iurldlc8 de dIreIto PÜtilm Int«no, Inscrito no CNPJ
sob o n.' 76 208.8eTA)o0147. oom sede no Centro Admítstraüvo MuIuap81 José Sllvôrn ch OliveIra, sIto à
Rua Paraná. n.' 5.acE). BaIrro Centro, Cascavel/PR. CEP 85.BtC}811, neste eta r8píes8ntado Inr 80u
Pníoito Sr. Remto Sitv8

COWRATA[X) CarInesim a8tíitxúkx8 LUa.. lw8<n }ud&8. cknnnle d8bOmda axÉmtedo, ImIo em
que

OBJETO. AquIsIção em8rg8rnial de produtos alirr»nlia09 nas condições e9t8b8leçidas rIO Terrrn de
Referénci

VALOR: R$ 66 705,00 {Se8sento 8 88is mil, seteanlos e cinco reais).
PRAZO {nove
FIRMADO EM. 26 de rnab de 2026.

ASSINATURAS Reoato SItva

ayala Cl .aBrW

R 1AE1 u 8 l M i E$11 H I Ê n 8 o H 9 b R N 8 1FcM 8 n 1lo nw o uM qr Big

MUNlcipln CASCAVÉL

AVISO DÊ ucITAÇÀa-PnÉaAo eLeTRÔNico u gl/zon }
OBJETO: Contntaçào do omprobü 06pocballzad8 om wvlços de frota, lndulrxb lrab81hos de carregomonto 8 ?

Hl=T;IUME:eaU#iel::sN:::6:pPI «quW«W
btendrnentn n6aessÉlado

28

SB8380 PÚNu' lã de iwü» de 2928 hs HMÜNn LoU:vwwWbIMnpnB. UASG NJ UNB. bpa Mena :@
Preço - (Nov8 Lei de U-dbçõor) oor Mn. Valor ToU da Udt8ção: RS 221.665.50 O Ecübt de Udbçjg- 8 ürn8b Íãmnntnh rartan Düra a086sa a quajquer hue aualquar rtt8ros+edo

Partd do Cidadão do MunicIpIo de C8saveL’ hltp8’/ba&c8vol.aBriM del. Ca+avih'PR, 25 de rnalo do 2026 :!

!:1l::6:7::d :o: :3::1:8:o8 :1;7: bb::8B::1:8; R: :13::ad i:::3:1:: ::iii::J%::h:::1?dêÊf:vigEnE g

:1

fii{}}§;}??1};$18TI#:hjp8:gt}$$63%:HÃ8 tíâ2{!:: 8
iOLUCOES AMBIENTAIS LTDA nos itens 1, Z m vabr total de RS 837.550,00 (altownt% e tIjnB 8 8618

;;;; '.i;';';nq.;.b'''r;IH„Bl,+(2ÍdB rIM cb 2026:RaIao Sh&-Pr8Hb MuMlpd.

OBJETO: Contratação de pe8log Axídlo para execução de serviços 8c» d8rmnda para m«tu18nçlo coastIva.

In(lce8 48 Conslruçào C)lvl - SINAPVPR

MLjFült€tííJIO CARr.A
,cÃ ;nÃ -RÔhvisa

abr: 1

esnaeos pucl'co$ e kuracbw03. com lofne«ne oecas. mBleí
VHs;wc?eeciTs=pan#u orçwIWXÜla Ssleina N«xxral8x«ulaóos. corrI

Senão Pó illtlíriln l neal- www r/aomora& Marv
De5conla . (Nova LeI do Uclt3çó06) w lote Vabr Tot81 da Lútajào: RS 31 812.001.00 O Edt131 de LIcitaÇão o

rnan drnrirrbF 'el (n1laT1 6 lia d1800nív018 n8ra acesso 8huer tw8 e na la

lnluuwóo no PatH ao CIdadão do MunicipIO de Cascavel hüps//ca$c8yel.aunde.net. Cascavel/PR-, 25 de
nua o de 2026. Jane NIgell. Pnooelra

uiinicíp CASCAVEL
AVISO OE SUSPENSÃO - PRÊOÀO ÉLETROKICO U.•3«2026
OBJETO DA LICITAÇÃO: registro de preços paro contratação Oe 6mpf88a e8pea81lz8a8 «n en8aU
latxx8torn6 e oonvtIIe teçndogw tIe $ck». pawrnnIH80 8 wnu6to.

Cornunka.
;;?Aid=ltT:Tc$acs80 axa ::7Ê::1:

e pode ser IUa na Integra no Portal do ckbaão do Municipio de Ca&cav81.

processo

(ServIços Faíneçedor8s > Llclbçõ8s}. C83cavd.PR, 26 ão mao do 202
008

ciplo
'Acb hq: IH®M?:):/?3OBJrr BUÇ80 mrrlalrlad#

soBwar8 as a s#via). par8 íarfatoçlmertta da $;9iranp pút#1:8 ern bias Iur81r do MuI}çipn ae c8&cIvil

Sessão.Púb lu 19t100mln. Local: www.aav.R»cxnara6 UASG
Preço . {Nova LeI de acR&ç608) preço global. V8kx Tou da Uciaçàa RS 4.128 998.92. O Edral do Úataç80 o

dOCLrnanta8 relal„m ÇBrtBm+ estao dISPi,n, !udqu8r hora laDara
Int8r8888ck> rIO Pcxtat cb Crdadk> do Murrkiipgo dê C88e8vel: http+Y/ca8ezv+4.atünd+.nel Ca 8cav81/PR-, 26 de
mao de 2026. Ana C4rulr» Cotwü Har8(, Prejo€1ro{a).

.=
FUNOETEC - DECISÃO DE RECURSO

PREGÃo ELrrRÔNicO - RECiSTRO DE PREÇOS w' rrn026 - PROCEsso 2«2028 -
O&JETO. Contra lação de serviços de calibração, ajustes 8 qualificôç80 térnúca de

LTDA Cascavel, 26 de maIo de 2026.

hzados Inbarak5r Parque &roinovaçÜoogum IG lrrrento!

Fundet8c Recurso Recorrente! CERTA LABORATORIO DE METROLOGIA LTDÀ Declslo:
ANis anáIIse das razões r8cuHal$ apresentadas. verificou.58 a insuíiclônda dos fu«lanunt08

í8for doc motIVO po}o qua negado .rxovimon pefrr18neoa

como venmdora 8 empre&a R SL CIENTIFICA COMERCIO OE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

AUTARQUiA MUNiCiPAL DE MOBiLiDADE. TRÂNSiTO E CiDADANiA . TRANSrrAR
AViSO DE SUSPtNSÀO - PReGÃO ELETRÔNiCO N• 14/2026

Ra r a a ioda

)®laçào homonüi. idduÀdo mão de obm8 todos os hsÚmos néceu&us,
!xecuçõo de s8NiÇos

n-58 aos int&res8ad05 que, 8m razão de revisão do edItal 8 seus an8x08, fICa 9U$1>RN SA 1 ++1119
.Cüseavel-PR. 26 de maIo de 2026. JhennrtTer Bolko,

C11 243537-E26

,' 52/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA HPs E/OU EPPs 8

ÁBPLA CONCORRÊNCIA

TiPO: MEN©R PREce PORiTEY

OBJETO: 1\qui$bãod6parqu$hí8ntil [playgroundJ p8ra o MuriclpbdeMerc8dedPR

mgFm rn2 m

FT# Exdosryo ME's dou EPP'sunId

LaMa> &as WXgLvMc
INiC10 DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: Q&hWmin do dia lnow20z6.

INFORHAÇÓES COHPLEHENTARE 3: O EelitaI axnpbta erxxnlra+8 m ste www.neto+des.pr.gov A, bem mw, ro sie
Jfwww.wv.tx/mnpías»t-tx Demab b&xrnaçóe$ #xxxúr8ntn à dlqxsiç&1 dos ht8re$sarkn, 18 Swetaria ch

Pbndamenk>.AlmrwhçàoeFIWWS, rB Píefeitwa ü> Mm@1 de Meíc«Ies. gjuac:a à Rua Dr. Oswakb Cruz.n'SSS. Centro

na Cidade ck Mercedes, Estado cb Paraná. de mundo 8 sexb foRt m twérb de êlndim8nb ao público: 07:30 é$ 11:3011 e

13:00h às 17:0011. T8bbne: (45)3256-8000. ümal: tidtacqo@mpç+jeq pr aw,P
Mercedes - PR, 26 de maio de 2026.

Laerton Weber

Prrfetto

PR

, DEUCITACÁOErrRATO
ÉLtTRÔNICAU,'S3/2026

UCITÂÇÀO EXCLUSIVA PARA HE's E/DU EPP's

potJT}CA PÜ8UCA ''COyP&AHtRC€OES'

TiPO; HENOR PREÇO POR ríEH
OBJETO; Aq®kõo, bas8ada ria poldic2 pMa ckxxíin«l8 'Comlxa Merades: cb wjunto do roqx8 de milla. mrrv)asb pa

k,Wrwa%uaH mBMnadosmMb de maRa l00% a®M’ Mi UNa N) CHüQ

ot

Dia da

Nem üiiT-Qtd Mr Total

1 ã
01 A I 74,46 l 2.233,n

hl
INicIa DA $ESSÃo DE DISpuTA DE PREÇOS: 08hOQmin do dia 12/882026.
INFORHAÇÔES COHPLEMENTARES: O EdItal CDmpleta enwllr3.se no site www{l!«ÊePeWr.qoy'bT, bem corro. no sIe
htbs #wwwv.bdc«nprasJpt.br. Demais informações encmlram+e à dispmição dos inlelessad06, na S8uetaria de

Plandamenlo, &imhistração e Fhanç8s. na Prefeitura ch Municlpb de Mercedes, srtuada à Rua Dr. Cbwdíb Cíuz. n.' 555, Centro,

na CHade de Meraeles, Estacb ch Paraná, de se$urxb a sexta feIo, rn 11>1#b do alndknenlo w púbIICa 07:30 às tl:3C»1 8
3:cl)h às 17Dar Tekk>re: (4S)32S8M. e.net tobcao©}rwqQpp gov br.

Laden Weber

Prefeito

C11243514-E26

PrefeItura MunIcIpal de Santa Tereza do Oeste
AX AMARA, p 61 • upa B&#12+WW143 nNPFAX {49 3u+Ine + aEP 18BLOa

+nak

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 025/2026

Município de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná,
COMUNICA no uso de suas atribuições legais e por intermédio

da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria
n'> 40/2026 e 96/2025, em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal no. 203/2023 e Lei Federal n'’. 14.133/2021 e

suas alterações, TORNA PUBLIC:O, a abertura do Pregão
eletrônico no 025/2026, na forma eletrônica, do tipo Menor

preço por item, Visando contratação de empresa especializada

para futura e eventual fornecimento de serviços de segurança,
brigadlsta, controlador de acesso e auxiliar de limpeza para os

eventos municipais, pelo período de 06(seis)meses, conforme
as especificações técnicas e de quantidades descHtas no
Anexo I - Termo de Referência e demais anexos, constantes do

edital de lidtação.

Data de abertura: dia la de junho de 2026.
HORÁRIO: 09:00 horas

LaCAL: www.bll,org.br "Acesso Identificado no link - licÊtações•

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus respecUvo s anexos
poderão ser retirados, junto ao departamento de Éicitações ou

solicitados em !icitaçãp@san.tatereza.pr.gov.br ou em:

http://santatqreza.pr.gov,br/servicos/licitacoes/ c,11243517_E26

i++4
POiri'ARJ A N' 14/2026

A. MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIM, ESTADO DO

PARANA no eso & suas üdbgbks IcMs e todo em vista a dispo«o DO &niF 195 da Le1

ComplcmMar if aRCH de 24 de oulubm-dc 2006 que dispc soh o asimc jwHk;dos wvidom
iF iPi &raii:i

.Coosidçíando 4 €otrcB» do Rthlório 01141 da Cornluio DbcipR88r tnbldwre@ p#b
Port8rl8 83l2026, roero 80 OIIilo 1 10026

RESOLVE

Art I' AMe o wnlcüdo cooctüsiha do ICb&õíiO finrl da Comissão Disciolirnr

ia94ua&dg Fb Pcxtaria 03no 26 lb Mes8 Dilttin, m qual cutcluiu.qe pela iDUênci8 &) Irxliciõdü,
decidc'sc BIo arquiv:meoto cb F«Neqso dkiplinar iastauraJu em face bo servidor ALTAIR JOÃO

PANDINI, nos termos do Inciso I, do art. 195 do Cstahtü dw servidores do Muaicipio dê Maripl

Art. 2' Esta Port&ri8 €ntr8 an vigor nl d4t8 de $u1 publicação.

31ci1atDK;= : : xR124h éh R$ 8a
C11243513.E26

pia FEI,\,i 11

AVISO DE LicrrAçÃo
EDITAL DE CONCORRÍ:NCIA ELETRÔNICA N'1 00#2026

Santa Terem do Oeste, toma público que fará realizar, às 09:00 bons do dia

platafonna BLLCOMPRAS,do ano de 2026,

iCIA, na forma Eletrônica, sob nÚme de enrpniiatia por

, da se8rinte obra:menor

Prazo dee

tnidade de medida

A Pasta Técnica coin o InteIro teor do RaEm
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de ConüahF»s

Públicas – PNCP, sítio eletrônico da PHfeitwa www.santatereza.pr.gov.br e

aa plataforma bllcompías. krfomrações adicionais, dúvidas e pedidos de

escl&uinznto poderão ser apresentados ao Age8te de ConEatação, por meio

da plataforma.

1::1iT;:11:1oihOF 1: f::to :?u1: c i pea f m 6 n C 1 1 2 4 3 5 1 5 w E 2 6

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 1 CONCORRÊNCIA PÚBLICA

0 Município de Iracema do Oeste, Estado do Paraná, torna púbiÊco que estará

realizando a reabertura da sessão pública, referente ao Processo Licitatório n'

021/2026, na mcHalidade Concorrência Pública n'’ 002/2026, do tipo maior

bna, tendo fur M a Seleção de proposta mais vantaj®a visando a

permissão de uso da sala do Terminal R«loviário Municipal Sebastião Lycurgo,

conforme especiücações mmpleta no anexo I do presente Edital, 0 edital

completo se encontra dÊsponivel no departamento de Êlcita®8s do Munkípio de

Iracema do Oeste. na Rua Professor Vieira de Alenur, n'’ 441, Centro, das

08hCX)min às llh30min e das 13h30min às 17h00min, ou por meio do site

www.iracemadooeste.pr.gov.br. À sessão de recebimento e abertura dos

envelopes será no dia 29 de maio de 2026, as ®h30min no auditório do Paço

Municipal. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3551-
1178

Iracema do Oeste . PR. 25 de maio de 2026.

Jaqueline Martins de Mello

Agente de Contratação C11243518-E26

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rgü 7 de Scít»tbro, 720 Telcfax (0"42) 3653.1122C2ntro

Rio BóHib do l8ü«o8s34booe Parant

AVISO DE UCnAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELrrRÕNicA N. 09/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 91/2026

NOVA DATA DE ABERTURA

O MUNIcIPIO DE RIO 80NITO OO IGUAÇU . PR. alfa,és doCa) Agente de Contratação
designado(a) pelo Degelo n' 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados. que

realizará IIcitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, modo de disputa "ABERTO", observadas as dIsposIÇÕes COntIdas na Lol Federal n'’
14.133/2021, do Decreto Municipal n'1 t87, de 29 do $elembro de 2022, LeI Complementar n'’
123/2CX)6. Lei Compl8m8ntar n' 147/2014, Lei Complementar n'’ 155/2016, Lei Complementar n'’
046/2014. Deaeto Muniapal n' 2CB/2023 e Decreto MunICIpal n' 212/2023, e demais legISlação
3plkável e, ainda. de acordo com as condições e$tabek:cldas neste Edital e seus Anexos

d It necnssái

plpnilh8 Qrç$rnQnq#rjp 9 çon$9quentçmqn\9 allqração nQ vajor g? Qbrp

OBJETO: Contratação de empresa paí8 execução de obra de 8nggnharia destinada à constíução da

Garagem do P8r«w do Máquin8s. mn fWIt8 de nwrso do Minisério da Integração e
Desenvolümento Regional / Sistema Nacional de Proteç&> 8 Defesa CMI . SINPDEC - Protocolo n'
REC -Pr. 4122156.20251110-02

VALOR ESTIMADO: R$ 4.051.568,36 (quatro milhões cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e

A Integra do edItal e seus anexos poderão ser obtid08 no sitio oficial do MunicipIo
https://Hobonito pr.nov.br/licit8eoes ou Portal Nacional de Conlrataçõ8s Públicas (PNCP).

lilo reais e trinta e seis centavos

ÓRGÃO LICITANTE: Município do Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paronâ. CNPJ/MF n'
95.5&7.77D/OOOI,98
LOCAL: Págin8 el8kônba dg Bot68 de Ucit8çóe8 e L#ilões . DLL COMPRAS
(https://blkomprq pan.,b.r)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/06/2026 . 14h:aDmin
INFORMAÇÕES: através do email llci@@rbçbonlto.pr.gov.br
ESCLARECIMENTO$fIMPUGNAÇÃO: ,Úrav6 s da pág.Teletrônica no sistema DLL COMPRAS

em campo próprio para este fm, relacionada ao processo desta licttaçào

Rb Bonito do Iguaçu - Pr, 26 de maio cb 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA

A$,T,f,'„:%;(1)a2?' C11243519-E26

i ) IaM
AVISO DE LICITAÇÃO

EDirAL DE CONCORRÊNCiA ELETRÔNiCA N' 9000ü2a26

O MUNICIPIO DE RESERVA DO IGUAÇU torna público que fará realizar

na plataforma Compras.gov.br

regime de çmpnibda por preço
obra:daineiior

M1
unidade de medida 1 execuç

A P'ê,'i ,1â Ed lkd$
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Reserva do iguçu e na plataforma

Compras.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento

poderão ser apnsentados ao Agente deContrataFio, por meio da plataforma.

Reserva do Iguaçu, 26 de maio de 2026.
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HABIUTAmMPRESA

u$PENSADEUcrrAçÀO 8,'v2026
PROCESSO UCITATÓRtO N.o 12/az

Objeto: Aquisição de Canecas Barril, parr atender a demandô dl Fundação ProB»tora de Eventos •
PROEM

Elrlxn& ENORE BRINDES PERSQNALEADOS LTDA, irwit8 no CNPJ no 46.810.m>CDi-57,
mn sede na Ruã Doutor Frvtcbco Paula Sw©, n' 157. Bakro São Braz, ru cidade de Cudtiba, Estacb do
P8raná

C«lddw«xb que a «npieu Him8 ir}dha18 er c«woc«ll pre açres8nbr a duumentm de

habiitaç&l «R«r«to o plug gn Ihe ki assm@ «wtatou. se que

A «nHe8a APRESEXFOU A D(X:UME»TAÇÃ0 EXIGIDA motivo pelo qual foi cmsiderada
HABILITADA

PranovH8s u consuHa3 do inwdhento à mnbabção determin8d&s pela Lei 141332021, a

proa©n s«á w&aWwto pala 8 aÁwaçã) do cxd8n«l« de deq»us, hm mmo da aukxidade

IuPO1101

Marechal C;ànddo Rmdm, 26 de maio de' 2020. (8.8.) Marcos Koral8wski 11 Agente de Cmbalaçh 11
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PREFErrURA MUNiCWAL DE LARANJEiRAS DO SUL

CNPJ NO. 76,205.970/OWl-95

RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA. 1020 - CENTRO - 85.301410

ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELEIRÕNICAN'. 005/2026

Obje to: Contrata Pa de empresa de engenharia para ueçução de rempeamenta

asfálíiço em ruas do quadro urba110 do municipio de Laranjeiras do Sul

conforme Coahab de Repasse rP 944735/2023/MCIDADES/CAIXA.

Tip de licitação: Menor Valor Global.

Modo de disputa: Aberto.

Abeitwa da sessão pública: 16/06/2026, às 08h00min. no si[e

www.licitanet.com.br/,

Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anex® estarão

disponíveis no site do município.

Laranjeiras do Sul.PR, 26 de maio de 2026.

JaisM Rcxkigo Mendes

Prefeito Municipal de Laraajeiras do Sul
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